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Manifestação do Departamento Legislativo 

Em atenção a solicitação de manifestação no pedido de progressão por 
qualificação do servidor Rodrigo Antonio Bilibio, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, lotado no Departamento Legislativo, no que se refere aos certificados 
apresentados e área de atuação do servidor, manifesta-se nos seguintes termos: 

Certificados apresentados pelo servidor: 

N° Eventos Pertinência/área de atuação 

1 
Noções Práticas de Redação 

Oficial 

Consta das atribuições definidas no artigo 
33 	do 	ATO 	ME-27/2017. 	Servidor 	com 
lotação 	no 	Departamento 	Legislativo, 	que 
exerce atribuições constantes dos artigos 
12, 15e 16 do mesmo Ato. 

2 
Sistema de Apoio ao Processo 

Legislativo — SAPL 2.5 

Consta das atribuições definidas no artigo 
33 	do 	ATO 	ME-27/2017. 	Servidor 	com 
lotação no Departamento Legislativo, 	que 
exerce atribuições constantes dos artigos 
12, 15 e 16 do mesmo Ato. 

3 
Capacitação para Servidores de 

Câmaras Municipais 

Consta das atribuições definidas no artigo 
33 	do ATO 	ME-27/2017. 	Servidor 	com 
lotação no Departamento Legislativo, 	que 
exerce 	atribuições 	constantes 	dos 	artigos 
12, 15 e 16 do mesmo Ato. 

4 Lingua Portuguesa Nova 
Ortografia 

Consta das atribuições definidas no artigo 
33 	do 	ATO 	ME-27/2017. 	Servidor 	com 
lotação no Departamento Legislativo, 	que 
exerce 	atribuições 	constantes dos 	artigos 
12, 15 e 16 do mesmo Ato. 

5 
Noções Práticas de Redação 
Oficial, Processo Legislativo, 

Articulação de Leis 

Consta das atribuições definidas no artigo 
33 	do ATO 	ME-27/2017. 	Servidor 	com 
lotação no Departamento Legislativo, 	que 
exerce atribuições constantes dos artigos 
12, 15 e 16 do mesmo Ato. 

6 Gestão e Fiscalização de 
Contratos Públicos 

Conhecimento 	necessário e de 	relevante 
importância 	para 	o 	desempenhb 	das 
funções 	de fiscal 	de 	contrato. 	Conforme 
artigo 67 da Lei n° 8.666/93, a execução do 
contrato 	deverá 	ser 	acompanhada 	e 
fiscalizada 	por 	um 	representante 	da 
Administração. Não consta especificamente 
do ATO ME-27/2017. 
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7 
Comunicação e relacionamento 

na área pública 

Tem 	correlação 	com 	as 	atribuições 
desempenhadas, 	vez 	que 	utiliza-se 
diariamente 	dos 	instrumentos 	da 
comunicação com vereadores, assessores, 
estagiários, 	servidores 	e 	população. 	Tem 
pertinência com os artigos 12, 15, 16 e 33 
do ATO ME-27/2013. 

8 
Estudos de erros e acertos de 

Técnica Legislativa 

Consta das atribuições definidas no artigo 
33 	do ATO 	ME-27/2017. 	Servidor 	com 
lotação no Departamento Legislativo, 	que 
exerce atribuições constantes dos artigos 
12, 15 e 16 do mesmo Ato. 

9 
Curso prático sobre como 

elaborar uma lei com a sociedade 

Consta das atribuições definidas no artigo 
33 	do 	ATO 	ME-27/2017. 	Servidor 	com 
lotação no Departamento Legislativo, 	que 
exerce atribuições constantes dos artigos 
12, 15 e 16 do mesmo Ato. 

10 
Curso prático sobre a atuação e 

projeção das comissões na 
Câmara 

Consta das atribuições definidas no artigo 
33 	do ATO 	ME-27/2017. 	Servidor 	com 
lotação no Departamento Legislativo, 	que 
exerce atribuições constantes dos artigos 
12, 15 e 16 do mesmo Ato. 

11 
Inicio de Mandato — Módulo 

Licitações 
Pertinência com as atribuições designadas 
pela Portaria n° 10/2017. 

12 
12° Congresso Brasileiro de 

Pregoeiros 
Pertinência com as atribuições designadas 
pela Portaria n° 10/2017. 

13 VII Fórum de Licitações 
Pertinência com as atribuições designadas 
pela Portaria n° 10/2017. 

Toledo, 11 de agosto de 2017. 

Simo 	 bach 
Coordenadora do Dpto Legislativo 
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PARECER JURÍDICO N° 123.2017 

Assunto: Administrativo 

Protocolo: 1540.2017, de 04.07.2017 

Objetivo: Pedido de progressão. 

Solicitante: Rodrigo Antonio Bilibio. 

Parecer: Necessária instrução processual. 

Senhor Diretor, 

Para melhor instrução do feito, é necessário que sejam numeradas as 

páginas do presente expediente, antes de qualquer parecer. 

Após, sendo tomado as devidas providências administrativas, retornem 

os autos para parecer. 

Toledo, 16 de agosto de 2017. 

Eduardo Hoffmann 
	

Fabia 	cuzziato 
Assessor Jurídico 
	 Asses or Jurídico 
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PARECER JURÍDICO N° 130.2017 

Protocolo: 1540.2017 

Assunto: Administrativo 

Objetivo: Progressão por qualificação. 

Solicitante: Rodrigo Antonio Bilibio 

Parecer: Possibilidade. 

1. Relatório 

Vieram a esta Assessoria Jurídica, na data de 18.08.20171  por determinação 

do Senhor Diretor-Geral, pedido de parecer acerca da possibilidade de progressão de 

referência por qualificação pela realização de cursos na área do servidor Rodrigo Antonio Bilibio. 

.0 pedido foi acompanhado de cópias dos seguintes certificados: 

ITEM PERÍODO CURSO/PALESTRA/SEMINÁRIO INSTITUIÇÃO Carga 
horaria 

1 24.09.2014 Noções Práticas de Redação 
Oficial 

Escola da Administração pública 
do Município de Toledo 

12h 

2 28.11.2014 Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo — SAPL 2.5 

Instituto Legislativo Brasileiro 36h 

3 13.03.2015 Servidores de Câmara Municipais Unipública 12h 

4 10.06.2015 Lingua Portuguesa Nova 
Ortografia 

Escola da Administração pública 
do Município de Toledo 

8h 

5 10.06.2015 Noções práticas de redação 
oficial, processo legislativo e 
articulação e leis 

Escola da Administração pública 
do Município de Toledo 

12h 

6 30.06.2015 Gestão e fiscalização de contratos 
públicos 

Escola da Administração pública 
do Município de Toledo 

12h 

7 31.07.2015 Comunicação e relacionamento na 
área pública 

Unipública 12h 

8 04.12.2015 Estudos de erros e acertos de 
Técnica Legislativa 

IGAM 11h 

9 19.02.2016 Curso prático sobre como elaborar 
uma lei com a sociedade 

IGAM 14h 

10 31.03.2016 Curso prático sobre a atuação e 
projeção nas comissões na 
Câmara 

IGAM 11h 

11 15.02.2017 Início de mandato — Módulo 
licitações 

TCE-PR 7h 

12 23.03.2017 12° Congresso brasileiro de 
pregoeiros 

Instituto Negócios Públicos 26h 

13 19.04.2017 VII Fórum de Licitações TCE-PR 14h 

Total 187h 
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Em ato subsequente, solicitou-se ao Departamento Administrativo se os 

referidos certificados já haviam sido protocolizados nesta Casa. Em resposta, narrou que os 

certificados não foram apresentados. Por fim, o Departamento Contábil manifestou-se pela 

existência de dotação orçamentária especifica. 

É o relatório. 

2. Parecer 

I. Do regime jurídico único e dos planos de carreira dos servidores 

públicos do Município de Toledo 

No que toca ao serviço público, estabeleceu o constituinte, no art. 39 da 

CF/88, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 

sua competência, regime jurídico único  e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

No mesmo sentido, para não se dizer na literal expressão constitucional, o 

Município de Toledo, fixou no art. 136 de sua Lei Orgânica que, Toledo instituirá, no âmbito 

de sua competência, regime jurídico único  e planos de carreira para os servidores da 

administração direta, das autarquias e das fundações públicas. 

Para tanto, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, Lei n° 

1.822, de 05 de maio de 1999, fixou no art. 2° que, o regime jurídico do servidor público da 

administração direta, das autarquias e das fundaçõe's públicas do Município de Toledo, de 

qualquer de seus Poderes, é único e tem natureza de direito público, sendo que, o regime de 

que trata o caput deste artigo é o da legislação estatutária, nos termos desta Lei, conforme 

assentou seu parágrafo único. 

Concernentemente à aplicabilidade de citado Estatuto aos servidores do 

Legislativo Municipal Toledano, estabelece o art. 208 que as 

disposições constantes da presente Lei aplicam-se, no que couber, ao 
Poder Legislativo, às autarquias e fundações públicas municipais, 
competindo ao seu presidente: I - os atos de provimento de cargos 
públicos e de demissão de seus servidores; II - a determinação de 
abertura de sindicância ou de inquérito administrativo, visando à 
apuração de irregularidades verificadas no serviço administrativo do 
órgão ou entidade; III - a aplicação, a seus servidores, das penas 
previstas nesta Lei; IV - a decisão do processo de revisão. 

Centro eiva) Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
0000027 Estado do Paraná 

Pois bem. No Município de Toledo, o regime jurídico único é o estatutário. 

No entanto, somente o Poder Executivo instituiu plano de carreira. Aos servidores do 

Legislativo não há qualquer plano de carreira. 

No âmbito do Executivo, o plano de carreira é regulado pela Lei n° 1.821, de 

27 de abril de 1999, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 

públicos municipais de Toledo. 

De outro ponto, no âmbito do Legislativo, há tão somente a Lei n° 1.964, de 

13 de agosto de 2007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa da Câmara 

Municipal de Toledo. Em suma, fixa apenas a competência de cada um dos cargos que 

compõem a estrutura organizacional desta Casa de Leis, não tratando com minúcias acerca 

da carreira de cada cargo, bem assim, fixa no art. 17 e 21 o vencimento de início de carreira. 

II. Do avanço na carreira dos servidores públicos do Município de 

Toledo 

No tocante à valorização do servidor público, estabelece o art. 33 da 

Constituição do Estado do Paraná, que o Estado e os Municípios instituirão conselho de 

política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 

pelos respectivos Poderes. Em seu § 1°, inc. IV, assenta a fixação dos padrões de vencimento 

e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: (..,) IV - sistema de méritos 

objetivamente apurados para ingresso no serviço e desenvolvimento na carreira; 

Por sua vez, o já mencionado art. 136 da Lei Orgânica do Município de 

Toledo, em seu parágrafo único, dispõe que o 

regime único, definido com fundamento no disposto nos artigos 37, 36, 39, 40 
e 41 da Constituição Federal e nesta Lei Orgânica, e os planos de carreira do 
servidor público municipal obedecerão às seguintes diretrizes: I - valorização 
e dignificação da função pública e do servidor público; II - profissionalização 
e aperfeiçoamento do servidor público municipal; (4 IV - sistema de mérito 
objetivamente apurado para ingresso no serviço e desenvolvimento na 

carreira; 

Ainda, no mesmo instrumento jurídico e, em consideração à almejada 

profissionalização e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais estabeleceu no art. 

143, que o Município promoverá o bem-estar social e profissional dos servidores públicos, 

extensivamente aos seus familiares, garantindo-se para tanto, no inc. IV a realização de 

cursos de aperfeiçoamento profissional, conferências e congressos, comprometendo-Se o 

servidor municipal: a) permanecer no cargo até três anos após ter participado de curso de 

--9 
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aperfeiçoamento; b) ressarcir os cofres públicos, caso se exonere, não cumprindo o que 

preceitua a alínea anterior. 

Regulamentando o disposto na Lei Orgânica, há o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Toledo, que em seu art. 50, § 4°, que fixa: 

Art. 50 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo ou em comissão, 
acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, 
estabelecidas em lei. 

§ 40  - Fica assegurado ao servidor público municipal o avanço na respectiva 
carreira, mediante promoção e progressão, de acordo com o disposto no 
Plano de Cargos e Vencimentos. 

Portanto, a todos os servidores públicos do Município de Toledo é 

assegurado o avanço na respectiva carreira, inclusive, sendo tal avanço propiciado pela 

própria Administração Pública. Resta, por fim a análise de como se procede citado avanço no 

âmbito do Legislativo Municipal. 

É que no Legislativo Municipal ainda tal assunto não foi regulamentado por 

ato próprio na forma do art. 17, inc. III, alíneas 'a' e 'b' da Lei Orgânica do Município de Toledo.' 

Em que pese à ausência expressa de qualquer dispositivo neste sentido, 

sempre no Legislativo Municipal utilizou-se, para fins de avanço na carreira dos servidores 

desta Casa o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de 

Toledo, tratado pela Lei n° 1.821, de 27 de abril de 1999. E, tal aplicação, se deu na forma 

estabelecida pelo art. 4° da Resolução n°29, de 29 de dezembro de 1991, aplicável até os 

dias de hoje, ante a ausência de sua revogação expressa.2  

Ocorre que esta aplicação era adequada até quando o Legislativo Municipal 

de Toledo se utilizava do mesmo Plano de Cargos e Vencimentos do Executivo, conforme 

acima mencionado. 

No entanto, a partir do momento que o Legislativo criou tabela própria para 

os servidores desta Casa, conforme consta no Anexo II da Lei n° 1.964, de 13 de agosto de 

2007, a qual dispôs sobre a estrutura organizacional e administrativa da Câmara Municipal de 

Toledo, houve total desvinculação com o antigo Plano de Cargos e Vencimentos. 

Art. 17. É da competência exclusiva da Câmara Municipal de Toledo: (...) III — dispor sobre: a) sua 
organização, funcionamento e policia; b) criação, transformação ou extinção de cargos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 4° - Aplicam-se aos servidores efetivos da Câmara Municipal, no que couber, as Tabelas A-1 e C- 
2 da Lei n° 1.720/91, não sendo aplicável as demais Tabelas e os seus Anexos. 

Centro cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

090002 

 

Assim, Assim de /eqe  ferenda Em questão  de independência, que  o 

Legislativo Municipal  crie seu próprio plano  de cargos  e vencimentos, adequado  a seus 

cargos,  assim como às suas peculiaridades.  

Não custa lembrar, conforme acima assinalado, que se trata o avanço na 

carreira, de uma garantia constitucional de todo e qualquer servidor, a qual, inclusive, deve 

ser promovida pelo Poder no qual está inserido o servidor. 

No que tange à dito avanço, dispõe o art. 9° do Plano de Cargos e 

Vencimentos, que o servidor avançará na carreira através de: I - promoção; II - progressão; 

III - ascensão. 

Tratando de conceituar tais espécies de avanço, fixa o art. 10, ser a 

promoção a passagem de servidor do quadro geral de uma classe para outra, dentro da 

mesma carreira, mediante processo seletivo interno. 

No art. 11, tem-se a progressão como sendo a passagem do servidor de 

uma referência para outra, dentro do mesmo padrão, da seguinte forma: 

I — por mérito, podendo ocorrer a cada três anos, se o servidor obtiver a 
avaliação mínima exigida para tal, em criterioso sistema de avaliação de 
desempenho, a ser estabelecido em regulamento próprio: uma referência; 
II — por titulação, de acordo com os seguintes critérios: 
a) Nível Básico do Quadro Geral: 

certificado de conclusão do 1° grau, para os ocupantes de cargo em que 
este não é exigido: uma referência; 

certificado de conclusão do 2° grau: duas referências. 
b) Nível Médio do Quadro Geral: 
1, certificado de conclusão do 2° grau, para os ocupantes de cargo em que 
este não é exigido: uma referência; 
2. certificado de conclusão de curso superior: três referências. 
c) Nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso de 
especialização latu sensu, na sua área de atuação, obtido na forma legal, de 
acordo com o sistema universitário: uma referência. 
d) Quadro do Magistério: 

certificado de conclusão de curso superior de licenciatura plena, quando 
este não for pré-requisito do cargo: seis referências, passando para o padrão 
02 da Tabela "B-1", em Referência de valor igual ou imediatamente superior 
ao da Referência atingida no Padrão 01; 

certificado de conclusão de curso adicional de magistério ou de 
especialização latu sensu, obtido na forma legal, de acordo com o sistema 
universitário, não admitida a cumulação: uma referência. 
III — por qualificação, através de realização de cursos na área de atuação, 
observados os seguintes critérios: 

para o quadro geral: cento e oitenta horas de cursos: uma referência; 
para o quadro do magistério: trezentas e sessenta horas de cursos: uma 

referência. 
§ 1°— Os servidores que concluírem os cursos referidos nos itens e alíneas 
do inciso II e no inciso III do caput deste artigo durante o período de estágio 
probatório, farão jus à respectiva progressão somente após a conclusão do 
estágio, sem efeito retroativo. 
§ 2°— Tendo chegado à última referência de seu padrão, o servidor não mais 
terá direito a progressão dentro do mesmo padrão. 
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No âmbito do Executivo Municipal, existe já decreto que regulamenta o 

sistema de avaliação de desempenho dos servidores públicos estáveis do Município de 

Toledo. 

Questiona-se: seriam aplicáveis os decretos expedidos pelo  

Executivo municipal aos servidores do Legislativo conquanto às progressões?  

Um dos principais alicerces da democracia moderna é a independência 

formal dos Poderes, defendida desde os primórdios da cultura moderna por Aristóteles em 

sua obra Política a John Locke em seu Segundo tratado do governo civil e por Montesquieu 

no manuscrito O espírito das leis. Hoje, sua presença é praticamente uníssona na maioria das 

constituições democráticas. 

Em nossa Constituição Federal a autonomia de poderes está entre as 

chamadas cláusulas petreas.3  A seu respeito, assevera Alexandre de Moraes: 

A Constituição Federal, visando, principalmente, evitar o arbítrio e o 
desrespeito aos direitos fundamentais do homem, previu a existência dos 
Poderes do Estado (CF, arts. 44 a 126), bem como a instituição do Ministério 
Público (CF, arts. 127 a 130), independentes e harmônicos entre si, 
repartindo entre eles as funções estatais para que bem pudessem exercê-las, 
bem como criando mecanismos de controles recíprocos, sempre como 
garantia da perpetuidade do Estado Democrático de Direita ,̀  

O objetivo primário da separação dos poderes que é atribuir a cada um deles 

uma específica função dentro do Estado-Maior (legislar, administrar e jurisdicionar), funções 

estas que segregam entre cada um deles o poder em si. Assim, apesar de independentes, 

deve haver harmonia entre estes, ao passo que por si só cada um deles não teria como 

governar o Estado. 

Visível que cada ente possui uma função típica prevista constitucionalmente, 

sendo que ao Poder Executivo cabe administrar o Estado, ao Poder Legislativo à elaboração 

normativa e ao Poder Judiciário a atribuição jurisdicional. Contudo, isto não encerra as 

atribuições de cada Poder, sendo que a própria CF/88 atribuiu-lhes funções atípicas, como é 

o caso do Senado poder julgar o Presidente da República nos crimes de responsabilidade 

(poder jurisdicional) ou das Casas Legislativas disporem de sua organização, funcionamento, 

policia, criação ou extinção de cargos (poder administrativo). 

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição brasileiro de 1988. São Paulo: 
Saraiva, 1990, pág. 19. 
4  MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. São Paulo: 
Editora Atlas, 2002, pág. 137. 
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Noutras palavras, cada um dos poderes tem a capacidade de melhor 

administrar seus atos sem que haja interferência doutro poder, desde que aquele não 

extrapole os limites constitucionais. Assim, nada impede que o outro Poder analise ou mesmo 

expurgue eventuais atos que extrapolem a competência do poder que o elaborou, no chamado 

sistema de pesos e contrapesos. 

Denota-se que jamais haverá um poder superior aos demais, já que no 

elaborado processo legislativo e no sistema de mútuo controle um poder poderá dispor de 

mecanismos a rechaçar eventuais extrapolações ilegais promovidas pelo outro. 

Retorna-se aqui a questão em estudo, ou seja, seriam aplicáveis os decretos 

expedidos pelo Executivo municipal aos servidores do Legislativo? 

Em consonância à Constituição Federal e a autonomia dos Poderes, afirma-

se que não! Reafirma-se que, além das funções primárias de cada poder, tem-se por 

consequência da divisão de Poderes que cada um destes pode se autorregulamentar 

administrativamente. É assim que ocorre no âmbito federal e no âmbito estadual. 

Em razão do também principio constitucional da simetria, no âmbito 

municipal os Decretos emitidos pelo chefe do Executivo não têm qualquer eficácia nos demais 

poderes. Tanto é que estes atos normativos sequer passam pelo crivo do Plenário do Poder 

Legislativo, do mesmo modo que as Resoluções e Atos emitidos pela Câmara Municipal de 

Toledo não terão eficácia perante os subordinados do Poder Executivo. 

III. Do pedido de avanço do Servidor Rodrigo Antonio Bilibio 

Insta informar que a progressão de referência por qualificação, prevista no 

art. 11, inc. III da Lei Municipal n° 1.821, de 27 de abril de 1999, dar-se-á através de realização 

de cursos na área de atuação, observados os seguintes critérios: a) para o quadro geral: cento 

e oitenta horas de cursos: uma referência; b) para o quadro do magistério: trezentas e 

sessenta horas de cursos: uma referência. 

Pela letra da lei, acima mencionada, dois devem ser os requisitos a serem 

preenchidos para concessão da progressão por qualificação: 

a realização de cursos na área de atuação do servidor; 

que estes cursos resultem em no mínimo 180 horas de cursos. 

Cabe salientar, entretanto, que a análise da correspondência entre as 

atribuições do servidor e os temas abordados nos eventos não compete a esta Assessoria 

Jurídica, mas sim ao Diretor-Geral da Casa que, de posse dos certificados e das atribuições 

de cada servidor, deverá fazer análise objetiva e criteriosa de cada curso para fins de 

Centro cívico Presidente Tancredo Neves 
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progressão. Ademais, poderá o Diretor-Geral delegar tal verificação aos respectivos 

Coordenadores de Departamento. 

É certo que todas as áreas da administração pública se interagem, no 

entanto, à vista do previsto em lei, o parecer é pela possibilidade da concessão da progressão 

por qualificação ao servidor em apreço. 

É o parecer. 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 
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Manifestação do Controle Interno n° 079/2017/Cl-CM 

Interessado: Rodrigo Antonio Bilibio 

Assunto: Progressão de Qualificação 

Trata-se de solicitação do servidor Rodrigo Antonio Bilibio, ocupante do 
cargo de Assistente Legislativo, almeja progressão por qualificação, protocolo n° 
1540/2017, datado de 04/07/2017, conforme os autos, o processo teve a seguinte 
movimentação física: 

Data Descrição Página 
04/07/17 Ofício 	solicitando 	progressão 	- 	Protocolo 	n° 

1540/17 -Anexo cópia dos certificados. 
01 a 17 

04/07/17 Despacho 	Diretor 	- 	encaminha 	ao 	Dpto 
Administrativo 

01-verso 

04/07/17 Informação do Depto Administrativo 01-verso 
04/07/17 Despacho Diretor - encaminha ao Depto Contábil 01-verso 
05/07/17 Informação do Depto Contábil 01-verso 
05/07/17 Despacho 	Diretor 	- 	encaminha 	à 	Assessoria 

Jurídica 
01-verso 

05/07/17 Parecer Jurídico N° 089.2017 18 
06/07/17 Correção de Ofício 19 a 21 
06/07/17 Despacho Diretor - encaminha ao Controle Interno 21-verso 
04/08/17 Despacho Controle Interno 21-verso 
04/08/17 Despacho Diretor - encaminha a Coordenação 21-verso 
11/08/17 Manifestação do Departamento Legislativo 22 a 23 
S/ Data Despacho Diretor 21-verso 
16/08/17 Parecer Jurídico n° 123.2017 24 
18/08/17 Despacho 	Diretor 	- 	encaminha 	à 	Assessoria 

Jurídica 
1-verso 

21/08/17 Parecer Jurídico N° 130.2017 s/ numeração 
22/08/17 Despacho Diretor - encaminha ao Controle Interno 1-verso 

Quanto aos eventos apresentados, segue apontamentos: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 
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N° Evento Instituição Ano C. H. Apontamentos 
1 Noções e Prática de 

Redação Oficial 
EAPMT 2014 12h Base Legal ATO N° ME-

27, de 06 de agosto de 
2013, Art. 33. 

2 Oficina 	de 	Portal 
Modelo 	3.0 	e 
Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo 
- SALP 2.5 

ILB 
Senado 
Federal 

2014 36h Base Legal ATO N° ME-
27, de 06 de agosto de 
2013, Art. 33. 

3 Servidores 	de 
Câmaras Municipais 

Unipública 2015 12h 

10h 

Evento com carga horária 
parcial amparada no ATO 
N° 	ME-27, 	de 	06 	de 
agosto de 2013, Art. 33. 
O 	tema 	"Ética 
Profissional" 	com 	2h 
(duas horas) de duração, 
se 	relaciona 	com 	os 
deveres do servidor, não 
propriamente 	com 	a 
qualificação para o cargo. 

4 Língua 	Portuguesa 
Nova Ortografia 

EAPM 
ELCMT 

2015 8h Recomendação 	pelo 
indeferimento. 	Domínio 
da 	língua 	portuguesa 
exigência do cargo. 

5 Noções 	e 	Práticas 
de Redação Oficial, 
Processo 
Legislativo, 
Articulação 	e 
Estruturação de Leis 

EAPM 
ELCMT 

2015 12h Base Legal ATO N° ME-
27, de 06 de agosto de 
2013, Art. 33. 

6 Gestão 	 e 
Fiscalização 	de 
Contratos Públicos 

EAPMT 
ELCMT 

2014 12h Lei 8.666/93, Art. 67. 
Ausente 	portaria 	que 
comprove atuação como 
fiscal de contrato. 

7 Comunicação 	e 
Relacionamento 	na 
Área 	Pública 	- 
Oratória 

UNIPUBLICA 2015 12h Matéria 	não 	compatível 
com área de atuação do 
servidor. Contrariedade a 
Lei n° 1821/99, Art. 11,111. 

8 Estudos de erros e 
acertos 	de 	TécnicaS 
Legislativa 

IGAM 2015 11h 
9h10 

Base Legal ATO N° ME-
27, de 06 de agosto de 
2013, Art. 33. 

9 Curso prático sobre 
como elaborar uma 
lei com a sociedade 

IGAM 2016 14h 
11h40 

Base Legal ATO N° ME-
27, de 06 de agosto de 
2013, Art. 33. 

10 Curso prático sobre IGAM 2016 11h Base Legal ATO N° ME- 
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a atuação e projeção 
das 	comissões 	na 
câmara 

9h10 27, de 06 de agosto de 
2013, Art. 33. 

11 Início de mandato - 
Módulo Licitações e 
Contratos 

TCE/PR 2017 7h Lei 8.666/93, Art. 51. 
Ausente 	portaria 	de 
designação. 

12 12° 	Congresso 
Brasileiro 	de 
Pregoeiros 
- 	Capacitação 	e 
Formação 	de 
Pregoeiros 
- 25 vícios no pregão 

Instituto 
Negócios 

Públicos do 
Brasil 

2017 26h Lei 8.666/93, Art. 51 
Ausente 	podaria 	de 
designação. 

13 VII 	Fórum 	de 
Licitações 

TCEPR 2017 14h Lei 8.666/93, Art. 51 
Ausente 	podaria 	de 
designação. 

Total 187h 

Total 181h Caso aplicado conversão 
em horas aula. 

Quanto ao evento de n° 4, com apontamento recomendando o 
indeferimento, por entender que o domínio da língua portuguesa é exigência como 
requisito de investidura no cargo, o tema não é novo, já foi objeto de solicitação de 
servidora ocupante do cargo de assistente legislativo, porém, mesmo com a 
recomendação de indeferimento o pedido de progressão foi concedido, matéria 
inclusive que foi incluída no "Relatório do Controle Interno" na prestação de contas 
do exercício de 2016, nos seguintes termos: 

"05.2 Progressão Assistente Legislativo 

Ainda no contexto da concessão de vantagens, temos no 
ordenamento jurídico municipal, conforme disposto no Plano de 
Cargos e Vencimentos, Lei N° 1821, de 27 de abril de 1999, 
Artigo 11, Inciso III, a figura da progressão por qualificação, 
sendo: 

"III - por qualificação, através de realização de cursos na área 
de atuação, observados os seguintes critérios: 
a) para o quadro geral: cento e oitenta horas de cursos: uma 
referência," 

Desta forma, em manifestação prévia a concessão de pedido 
de progressão, subscrito por servidora ocupante do cargo de 
assistente legislativo, recomendei a exclusão do cômputo de 
evento referente a língua portuguesa e nova ortografia, 
adotando o entendimento que o domínio da língua portuguesa 

..... 	 ..... 	 .... 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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é exigência básica para o cargo, posicionamento inicialmente 
acatado pelo Diretor Geral, o que levou ao indeferimento do 
pleito. 

Em recurso contra a decisão do Diretor Geral, a servidora alega 
que o Controlador Interno exorbitou em suas funções, bem 
como, foi criado "critérios novos para a aceitação ou não de 
certificados," deixando de lado o principio da legalidade, ainda, 
alega violação ao princípio da isonomia, pois outros cargos 
progrediram com certificados em áreas que "não houve 
alteração na legislação", destaca que foi autorizada a participar 
do evento, sendo este promovido pela Escola de Administração 
Pública, por fim, defende a relação do evento com às 
atribuições do cargo de assistente legislativo, elencadas no 
ATO N° ME-27, de 6 de agosto de 2013. Submetido a 
apreciação da Mesa, esta considerou procedente o recurso, 
concedendo a progressão pretendida, conforme Ato n° 16, de 
04 de julho de 2016." (negrito no original) 

Quanto a conversão dos eventos de números 8, 9 e 10 de horas aula, 
para horas, entendo que neste caso não aplica-se a conversão, pois o certificado 
especifica claramente o horário de inicio e fim, bem como a presença inicial e final. 

Finalmente, considerando o quadro sinótico apresentado, 
principalmente os termos da coluna apontamentos, entendo que a solicitação não 
atende a plenitude dos requisitos para concessão da progressão pretendida. 

Toledo, 22 de setembro de 2017. 

David Calça 
Controlador Interno 

Centro Clvico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
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Oficio N° 143/2017-DCM 

22 de setembro de 2017. 

Ao Sr. 
Ao Departamento Administrativo 
Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Prezado coordenador 

Considerando que chegou a esse Diretor-Geral, ofício protocolizado 
n° 1540/2017, do servidor Rodrigo Antônio Bilibio que solicita progressão por 
qualificação, após parecer jurídico, e do controle interno que segue em anexo, 

Solicito seja juntada as portarias de designação do servidor de fiscal 
de contrato, e comissão de licitações. Em seguida seja numerada todas as folhas 
como recomendação. 

Atenciosamente. 

DeJL 
o "oqTieè P stóno 
Diretor-Geral 
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INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

Toledo, 22 de setembro de 2017. 

A Sua Senhoria, 
ALCIDIO ROQUES PASTÓRIO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Protocolo: 1540, de 4 de julho de 2017; 
Assunto: Solicitação de Progressão por qualificação; 
Solicitante: Rodrigo Antonio Bilibio. 

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado em Vosso Oficio n° 143/2017-DCM, desta data, 
informo que fiz juntada da Portaria n° 10/2017, que designou o servidor Rodrigo 
Antonio Bilibio como membro da comissão permanente de licitações e de pregões 
da Câmara Municipal para o exercício de 2017; 

Informo, também, que, devido ao fato do servidor não ter sido 
designado para atuar como fiscal de contrato, deixei de fazer juntada da referida 
portaria. 

Informo, ainda, que todas as folhas do processo foram numeradas e 
rubricadas. 

Respeitosamente 

a yJel A .- ,Sc-ope 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Agente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

0000039 

PORTARIA N° 10, de 5 de janeiro de 2017 

Constitui a comissão permanente de licitações e 
de pregões para o exercício de 2017. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 51 e 
seus parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93, resolve: 

Art. 1° - Constituir, com efeitos a contar de 1° de janeiro de 2017, a 
comissão permanente de licitações e de pregões da Câmara Municipal de Toledo, 
para o exercício de 2017, composta por: 

I — Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo; 
II — Viviane Kaghofer, Assistente Legislativo; 
III — Rodrigo Antônio Bilibio, Assistente Legislativo; 
IV — Gabriel Baierle, Vereador; 
V — Pedro Varela, Vereador. 

Art. 2° - Fica designada a servidora Viviane Kaghofer para exercer a 
função de pregoeira e presidenta da comissão de licitações da Câmara Municipal 
de Toledo de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de pregoeiro(a) e 
presidente(a) da comissão de licitações nos casos de impedimentos, licenças ou 
ausências da titular Viviane Kaghofer, ficam designados, pela ordem, o servidor 
Rodrigo Antônio Bilibio e o servidor Daniel Augusto Bernardi Scopel. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 5 de janeiro de 2017. 

RENAT 	IMANN 
Presidente da C m\ara Municipal 

Publicação: 

órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Toledo n° 1.665, de 06.01.2017, pág. 13 

Centro enrico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 
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Oficio n° 144/2017- DCM 
Toledo, 26 de setembro de 2017. 

Ao Excelentíssimo Presidente 
Renato Reimann 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Pedido de progressão por qualificação; 

Prezado Senhor Presidente, 

Conforme protocolo encaminhado a esse diretor sob o n° 1.540/2017 pelo 

servidor Rodrigo Antonio Bilibio, venho por meio deste encaminhar a presidência desta 

Casa de Leis, para o devido andamento do protocolo, no qual o mesmo solicita, 

progressão por qualificação, conforme disposto no inciso III, do artigo11 da lei n° 

1.821/99. 

Considerando que o pedido fora protocolizado em 04/07/2017 e 

encaminhado ao departamento administrativo a fim de que atestasse os certificados, 

informando se os mesmos foram apresentados pela primeira vez a esta Casa de Leis, 

sendo que através do servidor Paulo Lavagnoli os certificados foram atestados de que 

não foram apresentados anteriormente. 

Posteriormente o protocolo fora remetido ao Departamento Contábil para 

informar se há dotação orçamentária para a despesa, o qual fora realizado pelo servidor 

Gerson S. Nakamura, informando a existência de dotação. 

Em seguida, o processo fora encaminhado a Assessoria Jurídica para 

análise e conforme o parecer em anexo n° 89/2017, onde fora solicitado a correção do 

pedido, vez que a petição fora rasurada alterando a informação subscrita, cabe salientar 

Centro Cívico Presidente "remedo Neves 
Rua Sarandi, 1049. Centro. CEP 85900-030 
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que tal rasura fora realizada pelo próprio subscritor 

Portanto novo ofício fora protocolizado sob o n° 1575/2017 (fls 0000019 a 

0000021), onde foi sanada a referida rasura. 

Logo após, encaminhou-se ao controle interno para análise, onde o mesmo 

manifestou-se solicitando a oitiva da coordenação responsável pelo servidor 

Conforme Manifestação do Departamento Legislativo (fls 0000022 e 

0000023), realizada pela servidora Simone Mombach, onde atesta pela pertinência dos 

certificados apresentados com as atribuições do servidor. 

A seguir o processo fora despachado novamente a Assessoria Jurídica para 

análise, conforme Parecer n° 123/2017 anexo, fora solicitado a paginação do processo, 

após realizado a solicitação pelo Departamento Administrativo, foi confeccionado o 

Parecer Jurídico n° 130/2017 (fls 0000025 a 0000032). Neste o parecer é pela 

possibilidade, relatando que, conforme art. 11, inc. III da Lei Municipal n° 1.821 de 27 de 

abril de 1999, "dar-se-á através de realização de cursos na área de atuação, observados 

os seguintes critérios: a) para o quadro geral: cento e oitenta horas de cursos: uma 

referência; b) para o quadro do magistério: trezentas e sessenta horas de cursos: uma 

referência. " 

Em seguida o processo foi enviado ao Controle Interno e conforme 

Manifestação n° 79/2017/Cl-CM, os eventos foram atestados pela pertinência, com 

exceção dos eventos 3, 4 e 7. Em relação ao evento n° 3, com o tema "Ética Profissional", 

relata que este se relaciona tão somente aos deveres do servidor, não propriamente com 

a qualificação para o cargo. 

Quanto ao evento n° 4, apontado para o indeferimento, por tratar-se de 

domínio da língua portuguesa, sendo este um requisito de exigência para a investidura no 

cargo. Inclusive informou que este já fora objeto de solicitação de uma servidora ocupante 

do cargo de assistente legislativo, onde fora orientado pelo indeferimento, contudo o 

Centro Cívico Presidente Tancreclo Neves 
Rua Sarand1 1049- Centro - CEP 85900-030 
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pedido de progressão fora concedido, dado que fora incluído no Relatório do Controle 

Interno, na prestação de contas no exercício de 2016. 

Com relação ao evento n° 7, "Comunicação e Relacionamento na Área 

Pública - Oratória", informa tratar-se matéria não compatível com a área de atuação do 

servidor, contrariando o Art. 11, inc. III da Lei n°1821/99. 

Em relação a conversão dos eventos n° 8, 9 e 10 de horas-aula, para horas, 

entende que "neste caso não se aplica a conversão, pois o certificado especifica 

claramente o horário de inicio e fim, bem como a presença inicial e finaL " 

Considerando o indeferimento dos eventos n° 3 (Ética Profissional), n° 4 

(Língua Portuguesa Nova Ortografia) e n° 7 (Comunicação e Relacionamento na Área 

Pública — Oratória), pelas razões supracitadas, os quais totalizam o montante de 22h, 

portanto não preenchendo os requisitos para concessão da progressão, especificamente 

a alínea "a", do inciso III, do artigo 11, da Lei Municipal n° 1.821 de 27 de abril de 1999, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 

municipais de Toledo. 

Enfim o despacho deste diretor é pelo indeferimento, considerando os 

argumentos supracitados, em vista do não preenchimento dos requisitos para concessão 

da progressão. 

Respeitosamente, 

Diretor-Geral 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua SerancE 1049- Centro - CEP 85900-030 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA n° 195/2017 

Conforme Ata n°30 da Reunião Ordinária da Mesa da Câmara Municipal 

de Toledo/PR, realizada no dia 5 de outubro de 2017, em que se analisou o pedido de 

progressão do servidor Rodrigo Antonio Bilibio, decidiram os membros da mesa 

baseados no parecer jurídico n° 130.2017 e na manifestação do controle interno n° 

079/2017/CI-CM pelo indeferimento do pedido. 

Ao Departamento Administrativo para que cientifique o servidor da 

decisão e não havendo recurso no prazo legal arquive-se. 

Toledo, 09 de outubro de 2017. 

RenatWRoíniann 

Presidente da C mara Municipal 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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A Sua Excelência o Senhor, 
VEREADOR RENATO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Toledb‘ 16 de outubro de 2017. 

vecka &Uh ,33 oLon 

‘iciu 
Camara-Miálicir%N50  

Assunto: Recurso contra a Decisão da Presidência n° 195/2017, relativa ao 
Protocolo n° 1540/2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Eu, Rodrigo Antonio Bilibio, Assistente Legislativo da Câmara Municipal 

de Toledo, atualmente lotado no Departamento Legislativo desta Casa de Leis, 

portador do CPF n° 036.520.379-36, vem, tempestivamente, perante à Vossa 

Excelência, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em razão da Decisão da Presidência n° 195/2017 relativa ao Protocolo 

n° 1540/2017 que solicita progressão por qualificação, amparado nas Leis 

1821/1999 e 1822/1999, e lastreado na Lei Federal 9784/1999, bem como na 

Recomendação 

n° 04/2017, da 4a  Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, exercendo seu 

DIREITO DE PETIÇÃO, assegurado no artigo 50, inciso XXXIV, alínea a, da 

Constituição Federal, expor e requerer o que segue: 

1 — PRELIMINARMENTE 

Primeiramente, acercado direito de petição, cumpre destacar os 

ensinamentos de José Afonso da Silva: 

Página 1 de 19 
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É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de 
eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de 
pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la 
com a devida motivação'. (grifomeu) 

Adicionalmente pode-se observar o artigo 2° da Lei Federal 9784/1999, in 

verbis: 

Art. 2° - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência. 

Ressalta-se também o §1° do artigo 59 da mesma Lei que versa: 

"§ 1° Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser 

decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo 

órgão competente". 

Ainda, neste recurso, restam contidas alegações de fatos e dados que 

estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável 

pelo processo, que, carecendo de comprovação, podem ser requeridos de ofício nos 

termos do artigo 37 da Lei Federal 9784/99. 

Assim, requer-se o acolhimento do recurso e que as razões aqui 

formuladas sejam motivadamente deliberadas. 

2— DOS FATOS 

Em 4 de julho de 2017 o servidor que este subscreve protocolizou pedido 

de progressão por qualificação, que passou a tramitar sob o n° 1540/2017. 

Em 4 de julho, prontamente, o processo foi submetido pelo Diretor-Geral 

ao Departamento Administrativo o qual atestou, ainda em 4 de julho, que os 

certificados estavam sendo apresentados pela primeira vez. 

'Direito Constitucional Positivo, 1989, p. 382 
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Em 5 de julho o Diretor-Geral solicitou a verificação orçamentária, o 

Departamento Contábil manifestou-se prontamente pela disponibilidade de 

recursos financeiros. 

Em 5 de julho o Diretor-Geral encaminhou o processo à Assessoria 

Jurídica para análise, que prontamente, ao identificar rasura, solicitou correção por 

parte deste servidor bem como instrução processual. 

Em 6 de julho o Diretor-Geral contatou este servidor para efetuar a 

correção necessária, sendo esta protocolizada conforme solicitado ainda nesta data, 

integrando o processo em trâmite. 

Em 6 de julho o Diretor-Geraldespachou o processo para a análise do 

Controle Interno, lá permaneceu por 29 dias, até que em 4 de agosto o controlador 

interno o despachou, sem exarar parecer, de volta ao Diretor-Geral, solicitando "a 

oitiva da Coordenação responsável pelo servidor solicitante, visando auferir se 

os eventos estão relacionados à área de atuação, ainda, atenda às disposições 

daRecomendação N° 04/2017, da 4a Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, 

no tocante às formalidades do processoadministrativo." 

Em 4 de agosto o Diretor-Geral solicitou a manifestação da Coordenação, 

conforme solicitação do Controle Interno, a qual foi respondida em 11 de agosto, em 

análise objetiva e criteriosa de cada curso,atestando a pertinência dos 

certificados apresentados com as atribuições desempenhadas por este 

servidor. 

Em 11 de agosto o Diretor-Geral solicitou novamente à análise jurídica, e 

novamente identificado pela Assessoria Jurídica falhas no processo administrativo, 

solicitando, na data de 16 de agosto, a numeração dos autos antes de exarar 

parecer. 

Em 18 de agosto após cumpridas as exigências, o processo é novamente 

despachado pelo Diretor-Geral à Assessoria Jurídica, sendo, portanto, emitido, na 
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data de 22 de agosto, o Parecer Jurídico n° 130/2017 o qual aponta pela 

possibilidade da progressão solicitada. 

Em 22 de agosto o Diretor-Geral encaminha o processo ao Controle 

Interno para que possa opinar, após um período de 31 dias,em 22 de setembro, de 

posse da manifestação da disponibilidade orçamentária, Parecer Jurídico pela 

possibilidade e manifestação de mérito pela pertinência com as atribuições deste 

servidor,por meio do Parecer do Controle Interno n° 79/2017, recomenda pelo 

indeferimento da progressão almejada, posicionando-se contrariamente aceitação 

dos eventos 3, 4 e 7 apresentados, sendo o de n° 3 de maneira parcial. 

Em 28 de setembro o Diretor-Geral decide pelo indeferimento nos termos 

apresentados pelo Controle Interno e despacha o Processo para ser avaliado pela 

Mesa. 

Em 5 de outubro a Mesa opina por indeferir o pedido de progressão 

fundamentada "no parecerjuridico n° 130.2017 e na manifestação do controle interno 

n° 079/2017/Cl-CM pelo indeferimento do pedido" (sic), sendo a decisão da 

presidência despachada no dia 10 de outubro, e chegando a conhecimento deste 

servidor no dia 13 de outubro. 

3— DO DIREITO 

A princípio cumpre elencar que três elementos são essenciais para que 

sejam atendidos os requisitos os quais, cumpridas as formalidades necessárias, 

atestam pelo pleno direito do requerente: 

Manifestação da Contabilidade Orçamento Disponível 

Manifestação Assessoria Jurídica 
(Legalidade) Possibilidade 

Manifestação pela pertinência dos 
certificados (Mérito — Coordenação) Pertinência 
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1 —Fundamentação da Decisão 

Rememora-se que todas as decisões da administração pública devem ser 

devidamente fundamentas, e neste sentido, pode-se destacar o artigo 50 da Lei 

9784, de 1999: 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação 
dos fatos e dos fundamentos jurídicos, guando: 
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
[...1 
V - decidam recursos administrativos; 
(—) 
§ 10 - A motivação deve ser explicita, clara e congruente, podendo 
consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 
caso, serão parte integrante do ato. 
[...1 
§ 30  - A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de 
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. (grifo meu) 

A Mesa aponta que sua decisão se baseia no "parecerjurídico n° 

130.2017 e na manifestação do controle interno n° 079/2017/CI-CM".Mas observa-se 

que o parecer jurídico aponta pela possibilidade bem como outros documentos 

essenciais que integram o processo, resta como base da decisão apenas a 

manifestação do controle interno n° 079/2017/CI-CM. 

Da mesma forma, o Diretor-Geral encaminha à Mesa sua decisão pelo 

indeferimento da progressão solicitada, considerando que não são aproveitáveis 22 

horas dos certificados apresentados, fundamentando-se também manifestação do 

controle interno n° 079/2017/CI-CM. 

Resta primordial, portanto, entender os fundàmentos apresentado pelo 

Controle Interno em sua manifestação. 

Pois bem, em sua manifestação o Controle Interno constrói um quadro 

sinótico contendo a relação dos certificados apresentados, a instituição certificadora, 

o ano de expedição e a carga horária do curso, reservando uma coluna à direita 

para realizar seus apontamentos. 
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Nos apontamentos realizados o Controlador Interno, opina segundo seus 

próprios critérios, sobre a aceitação ou não de determinados cursos, criando 

alegações não fundamentadas para rejeição dos certificados apresentados, 

desconsiderando a Manifestação da Coordenação, por ele solicitada, "visando 

auferir se os eventos estão relacionados à área de atuação", que apontou pelas 

pertinências, vejamos: 

Evento 3 — Servidores de Câmaras Municipais - Apontamentos do 

Controle Interno: "Evento com carga parcial amparada no ATO n° ME-27, de 06 de 

agosto de 2013, art. 33. O tema "Ética Profissional" com 2h (duas horas) de duração, 

se relaciona com os deveres do servidor, não propriamente com a qualificação 

para o cargo. "(grifo meu) 

O Controle Interno desvincula dever do servidor com qualificação para o 

cargo, mas não apresenta qualquer fundamento para isso, não há referência teórica 

na manifestação nem tampouco apontamento ao dispositivo legal que determine a 

distinção sugerida. Além disso, Ética Profissional é apenas uma das matérias 

abordadas no evento, esse indeferimento parcial não encontra embasamento legal 

para garantir sua legitimidade. A maioria dos eventos sequer discrimina a carga 

horária dos assuntos abordados, o que torna impossível o descarte parcial de carga 

horária. 

Torna-se completamente irregular o descarte parcial de certificados que 

atribuam algum valor horário a determinada matéria, ao passo em que são, e foram, 

aproveitados integralmente certificados que se relacionam com a atribuição dos 

servidores de forma geral, mas em suas minúciaspoderiam ocorrer divergências 

quanto ao mérito. O procedimento que se tem ciência, é que, estando em 

consonância em sua maior parte, com as.  atribuições, os certificados foram 

inteiramente acolhidos. A análise da correlação sempre foi destinada ao evento 

como todo, não as suas partes. 
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Evento 4 — Língua Portuguesa Nova Ortografia — Apontamentos do 

Controle Interno: "Recomendação pelo indeferimento. Domínio da língua 

portuguesa exigência do cargo. "(grifo meu) 

Da mesma forma ocorre outra recomendação pelo indeferimento, com a 

espontânea alegação de que o domínio da língua portuguesa é exigência para o 

cargo (nível médio completo), sem nada que subsidie este argumento. 

Talvez se refira o Controle Interno á exigência de conteúdo programático 

para o edital de concurso público para o cargo? Ou talvez devemos considerar que a 

conclusão de ensino médio garante o domínio da língua portuguesa? 

Em se tratando da primeira alternativa, cumpre ressaltar que de fato a 

língua portuguesa fazia parte do conteúdo programático do Edital de Concurso 

Público n° 001/2014, bem como matemática, informática e uma série de 

conhecimentos gerais e específicos, e que apesar de esforçar-me ao aprimoramento 

destas matérias, devo confessar que não possuo o domínio de nenhuma delas, o 

que leva a questionar a segunda alternativa: em que nível de escolaridade adquirir-

se-á o domínio de determinada matéria? 

Outrossim, estariam prejudicadas todas as matérias específicas relativas 

aos cargos técnicos de nível superior, afinal exigir-se-ia o domínio dos 

conhecimentos jurídicos ao assessor jurídico, ou ainda o domínio dos 

conhecimentos contábeis ao contador esgotando as possibilidades de 

aperfeiçoamento nessas áreas. Tal alegação, absurda e infundada, contraria o 

objetivo do aperfeiçoamento funcional estatuído no artigo 101 da Lei 1822/99. 

Evento 7 — Comunicação e Relacionamento na Área Pública — Oratória — 

Apontamentos do Controle Interno: "Matéria não compatível com a área de atuação 

do servidor. Contrariedade a Lei n° 1821/99, art. 11, 111." (sic) 

Informa o controle interno pela matéria incompatível, alega ainda 

contrariedade a Lei 1821/99, art. 11, III, ora, o que gera a incompatibilidade é a 
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própria opinião infundada do controlador interno, que ignora mais uma vez a 

manifestação pela pertinência realizada pela coordenação, opinando de forma 

especulativa sobre o mérito da questão, tomando o efeito pela causa em 

argumentação cíclica. 

Contudo, o controle interno conclui sua análise baseado apenas em seus 

próprios apontamentos subjetivos e manifestações prévias, construindo a base do 

"castelo de cartas" que se tornou a decisão aqui contestada. 

Resta prejudicada a fundamentação do indeferimento da progressão por 

qualificação, vez que a Mesa, bem como o Diretor-Geral, opinaram nos termos da 

manifestação do controle interno n° 79/2017/Cl-CM, e este em nada está 

fundamentado, consistindo o Parecer em um aglomerado de opiniões pessoais que 

se distanciam da peça técnica esperada de um parecer de Controle Interno. 

II — Do Mérito dos Cursos 

Em relação ao mérito, entre os eventos apresentados, três foram objeto 

de indeferimento, sendo um deles apenas parcial, sendo assim, cabe a defesa do 

mérito dos cursos apresentados. A definição legal dada pela Lei 1821/99, art. 11, III, 

é que os cursos sejam "na área de atuação", e este entendimento já se deu,além 

deste servidor,pela Coordenação do Departamento Legislativo em sua Manifestação 

pela pertinência, em análise objetiva e criteriosa de cada curso, e, até mesmo por 

este Poder Legislativo, fator este que torna ainda mais inaceitável a decisão 

recentemente proferida. 

Cumpre destacar que todos os eventos aqui apontados como não 

pertinentes à área de atuação foram realizados por meio da Câmara Municipal, os 

quais se deram com ou sem percepção de diárias, mas sempre com autorização por 

escrito do Diretor-Geral, com designação via portaria ou liberação, pela Escola do 

Legislativo e/ou de Governo, ou seja, todos os eventos objeto de indeferimento 

foram feitos com a ciência e autorização do Poder Legislativo. 
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Ressalta-se ainda que o Poder Legislativo estava ciente que "o gestor de 

despesas deste órgão, que, em concedendo as diárias, estará tacitamente 

concordando com as pertinências exigidas e com o preenchimento das 

disposições legais" 2. 

DO 00052d  

Com base no princípio da segurança jurídica, deve-se compreender que 

as decisões tomadas pela Administração Pública não podem ser modeladas 

conforme o sujeito, mas sim isonômicas, conforme ensina Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro: 

O princípio se justifica pelo fato de ser comum, na esfera administrativa, 
haver mudança de interpretação de determinadas normas legais, com a 
consequente mudança de orientação, em caráter normativo, afetando 
situações já reconhecidas e consolidadas na vigência de orientação 
anterior. Essa possibilidade de mudança de orientação é inevitável, porém 
gera insegurança jurídica, pois os interessados nunca sabem quando a sua 
situação será possível de contestação pela própria administração pública' . 

a) Evento 3 — Servidores de Câmaras Municipais 

Trata-se de um curso com carga de 12h (doze horas) voltado à servidores 

de Câmaras Municipais, cuja relação com as funções deste servidor encontra-se 

evidente, no entanto, a administração opina pelo não aproveitamento de 2h (duas 

horas) pois considerou, nos termos opinativos do Controle Interno, que a matéria 

tratada em um dos temas não era pertinente com a área de atuação do servidor: 

"Ética Profissional". 

Alega a decisão que ética faz parte dos deveres fundamentais e não 

podendo ser contemplado no âmbito da "área de atuação do servidor". Questionou- 

se já os ausentes fundamentos desta discriminação bem como o dispositivo legal 

que permite tal indeferimento parcial, no entanto torna-se necessário questionar 

ainda como poderiam os deveres do servidor não serem considerados como "área 

de atuação"? 

2
Parecer Jurídico n° 95/2015 

3DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella de. Direito Administrativo, São Paulo: Atlas, 2001, p.85 
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Aliás, ao consultar o Decreto Federal n°1171/94 podemos elencar uma 

série de deveres funcionais, que, pelo método racional dedutivo, nos deixa 

considerar que todos os cursos de qualificação são também realizados no exercício 

de cumprimento do dever fundamental, vejamos: 

I...] 

XIV - São deveres fundamentais do servidor público: 

E...1 
o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria 

do exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem 

comum; 

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a 

legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções; 

E...) 

É fato que o distanciamento ético dos deveres funcionais é uma 

preocupação atual da sociedade sendo necessária a qualificação dos agentes 

públicos na instrução de suas atividades para atender ao interesse público relevante. 

Além disso, existem infiltrados na administração pública agentes inescrupulosos, 

utilitaristas que desconsideram a ética deontológica .ao corromper e manipular 

aqueles que os cercam, tornando-se essencial o entendimento de que ética está sim 

ligada com a área de atuação. 

Outrossim, ao trabalhar ética profissional desenvolve-se um conceito mais 

profundo, além do senso comum, que permite não só compreender o papel da ética 

como de exerce-lo, não por dever, mas por livre vontade, aprimorando o exercício da 

função relativamente aos princípios constitucionais. 

b) Evento 4 — Língua Portuguesa Nova Ortografia 

Como informado na manifestação do controle interno n° 79/2017/Cl-CM, 

este mesmo curso já foi reconhecido pelo Poder Legislativo para servidora 

ocupante do mesmo cargo, Assistente Legislativo, desta feita, causa espanto a 

recomendação pela quebra do principio constitucional da isonomia. 
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Ora, se o Poder Legislativo reconheceu o aproveitamento deste 

certificado para esta função, visando garantir a segurança jurídica, não deveria 

mudar seu posicionamento de maneira arbitrária. 

Além disso as funções desempenhadas por este servidor têm plena 

pertinência com a matéria, estando em consonância com o Ato n° 27/2013, artigo 33, 

em especial em seus incisos: 

[...I 
X - supervisionar a técnica legislativa a ser observada na elaboração de 
proposições, documentos e expedientes que devam tramitar e ser 
assinados; 
XI - elaborar textos, documentos, comunicados, conforme a necessidade da 
Câmara; 
XII - auxiliar, compilando as revogações e alterações de leis e dispositivos, 
fazendo as necessárias anotações; 

[...) 
XV - auxiliar na elaboração de regulamentos, normas, instruções de serviço 
e relatórios; 
XVI - elaborar relatórios de atividades, atas de reuniões, quadros 
estatísticos e demais documentos das atividades realizadas no âmbito de 
sua competência e quando solicitado, parecer sobre assuntos que não 
sejam da alçada da Chefia de Gabinete, Assessoria Jurídica, da Diretoria-
Geral e dos Departamentos; 
XVII - elaborar, redigir, revisar e encaminhar correspondências, ofícios, 
circulares, memorandos, tabelas, gráficos, instruções, normas e outros; 
(...] 
XXX - prestar assessoria aos Vereadores, orientando-os e auxiliando-os na 
elaboração de proposições a serem submetidas à deliberação do Plenário; 
I...] 

Outrossim, consta no mesmo Ato as atribuições do Departamento 

Legislativo, elencadas em seu artigo 12, as quais corroboram com a pertinência com 

a matéria em tela, em especial os incisos: 

[...I 
III - elaboração da redação final de projetos em trâmite; 

Vi - redação das atas das sessões e de comissões; 
[...] 
X - elaborar os autógrafos dos projetos de lei a serem remetidos ao 
Executivo e controlar prazos para sanção; 

[...) 
XV - redigir ou fazer a minuta de projetos de proposições, pareceres e 
exposições de motivos, ofícios, editais, memorandos e atos diversos; 
[...] 

-XVII - providenciar o preparo, sob orientação superior, de textos de leis, 
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resoluções e atos a serem promulgados e assinados pela Mesa ou pelo 
Presidente; 
XVIII - orientar e supervisionar a técnica legislativa a ser observada na 
elaboração de proposições, documentos e expedientes que devam tramitar 
e ser assinados; 

De mais a mais, o curso abordou também as regras do novo acordo 

ortográfico, que passaram a ser obrigatórias no Brasil a partir de 1° de janeiro de 2016, 

sendo assim, além de qualificar, o curso também atualizou este servidor com matéria 

não exigida quando do Edital de concurso público n° 1/2014. 

Portanto, mesmo que compreendido que o "domínio da língua portuguesa" é 

fator já existente em todos os servidores, há de se relevar que se trata de matéria nova, 

sendo necessária a atualização. 

Quanto ao "domínio" de determinada matéria, já discorrido anteriormente, 

cumpre complementar que a maioria dos cursos de formação superior possuem em 

suas grades curriculares matérias relativas à língua portuguesa, denotando a 

necessidade de aprimoramento nos conhecimentos desta área obtidos até a conclusão 

do ensino médio. Ao se falar em cursos específicos, tal qual o curso de Letras, a 

possibilidade de aprofundamento é ainda maior, com oferta de diversos cursos de pós-

graduação, mestrado e doutorado, restando questionável o momento em que realmente 

se esgota o conhecimento de determinada matéria. 

c) Evento 7 — Comunicação e Relacionamento na Área Pública — Oratória 

Trata-se de curso específico para área pública, totalizando 12h (doze 

horas), visando aprimorar as técnicas de comunicação, evitando erros de 

interpretaçãono repasse de informações e consequentemente qualificando este 

servidor. 

Da mesma forma que os demais, este curso foi previamente autorizado 

pela Câmara, nos termos do Parecer Jurídico n° 95/2015 "o gestor de despesas 

deste órgão, que, em concedendo as diárias, estará tacitamente concordando com 

as pertinências exigidas e com o preenchimento das disposições legais". 
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Além disso, consta a manifestação da Coordenação do Departamento, a 

quem foi delegada a análise de mérito, a qual aponta que o curso "Tem correlação 

com as atividades desempenhadas, vez que utiliza-se diariamente dos instrumentos 

da comunicação com vereadores, assessores, estagiários, servidores e população. 

Tem pertinência comas artigos 12, 15, 16 e 33 do ATO ME-27/2013". 

Em especial, cumpre elencar os incisos do artigo 33 do ATO ME-27/2013, 

que relacionam atribuições com as quais o curso contribuiu diretamente nos 

aspectos da comunicação e relacionamento: 

E. 
II - atender munícipes nos esclarecimentos e soluções de questões 
administrativas e legislativas; 

V - comunicar toda e qualquer irregularidade que ocorrer em seu setor de 
trabalho e auxiliar na resolução dos possíveis problemas; 
I...) 
XXIII - orientar funcionários sobre as atividades administrativas do setor; 
I...1 
XXVIII - prestar informações e assessoramento técnico à administração e às 
comissões em assuntos da competência administrativa e legislativa, 
fazendo o acompanhamento de proposições em elaboração e tramitação; 

XXX - prestar assessoria aos Vereadores, orientando-os e auxiliando-os na 
elaboração de proposições a serem submetidas à deliberação do Plenário; 
[...1 
XXXV - recepcionar, atender, identificar, orientar e direcionar o público e os 
visitantes que se apresentam na Câmara Municipal, dispensando-lhes 
tratamento eficaz, respeitoso e objetivo; 
[...] 
XXXIX - acompanhar e assessorar os trabalhos das sessões e comissões; 
[...] 

Vale ressaltar que, em ocasião recente, este servidor foi incumbido pelo 

Diretor-Geral de acompanhar alunos do ensino médio em visita guiada à Câmara 

Municipal, sendo que, nesta visita, este servidor precisou explanar sobre as 

atividades legislativas sendo interpelado pelos alunos e professores, assim, os 

ensinamentos do curso realizado nãd só melhoraram as tarefas diárias 

anteriormente descritas, como facilitaram o exercício desta atribuição. 

Corroborando, pode-se observar a matéria publicada em 10 de agosto 

deste ano no sitio oficial da Câmara de Toledo: 
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Alunos do primeiro e segundo anos do Ensino Médio do Colégio Sesi 
estiveram em visita à Câmara Municipal na manhã de quinta-feira, dia 10. 
Acompanhados do professor Marcelo Barbosa eles conheceram o Poder 
Legislativo e acompanharam no Plenário e Auditório Edilio Ferreira 
exposição do servidor Rodrigo Bilibio sobre a atuação do vereador e o 
papel do Poder Legislativo. 

O professor Marcelo ministra a disciplina de Geografia e informou que as 
turmas estão desenvolvendo a oficina Movimento Vote Bem Toledo. Na 
oficina os cerca de 40 alunos estão realizando discussões sobre ética, 
política e sociedade e a visita à Câmara Municipal visa subsidiar os debates 
com conhecimentos sobre a estruturação do Município de Toledo e a 
representação política de sua população. 

Na visita os estudantes manifestaram interesse em acompanhar os 
trabalhos legislativos, indagando sobre a divulgação das audiências 
públicas realizadas pela Câmara Municipal, além de questionar sobre a 
representação feminina no Legislativo e sua direção ao longo da história de 
Toledo e a atuação dos vereadores4.(grifo meu) 

Neste sentido, ressalta-se também o contido no ATO ME-27/2013, em 

especial: 

Art. 26 —[...] 
§ 1° - As atribuições fundamentais dos servidores da Câmara são as 
constantes deste Capítulo, considerando-se acessórias as demais que 
lhes forem confiadas pelos coordenadores de Departamentos e pela 
Diretoria-Geral 
[...1 
§ 4° - A execução de atribuições acessórias constitui serviço relevante e 
influi no mérito para promoção do servidor. 
[...] (grifo meu) 

Sendo que a avaliação de mérito não avalia as atribuições assessorias, 

em interpretação teleológica, apenas com o reconhecimento destas, na modalidade 

qualificação, estaria a norma atingindo sua finalidade. 

Apenas a Coordenação, e em alguns casos, a Direção-Geral, tomam 

ciência das minúcias das atribuições confiadas no desempenho diário das funções, 

podendo somente, com a visão da concretude dos fatos, aferir com precisão a 

correlação com as atribuições. 

4  Disponível em: <http://www.toledo.pr.leg.briassessoria-de-imprensainoticiashlunos-do-colegio-sesi-visitam-
a-camara-municipal>. Acesso em 15 out. 2017. 
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Portanto, encontra-se plenamente justificado o aprimoramento na 

comunicação oral bem como a correlação entre área de atuação deste servidor com 

o evento em tela. 

III — Da Segurança Jurídica 

Necessária se torna uma análise da segurança jurídica, vez que os atos 

da administração entenderam os cursos questionados como matérias pertinentes à 

área de atuação do servidor, inclusive com convalidação no caso do "Evento 4 — 

Língua Portuguesa Nova Ortografia". 

Neste sentido destaca-se as palavras de Martins Costa (2002): 

A Administração Pública está sujeita a observar conduta segundo a boa-fé, 
restando adstrita a conduzir-se com lealdade no trato com os 
particulares.[...] a Administração deve respeitar a legitima expectativa 
criada, por sua conduta, nos administrados. (p. 230) (grifo meu) 

Ao invés de apenas privilegiar o poder de império, a ação estatal deve levar 
em conta outros fatores, como as expectativas legitimamente despertadas 
por sua conduta, e assim mantê-las, em respeito à confiança despertada na 
sociedade. [...] Daí que, objetivamente gerada a confiança por atos, 
palavras ou comportamentos concludentes, esta se incorpora ao patrimônio 
juridico daqueles a quem são dirigidos esses atos, palavras ou 
comportamentos: o Ordenamento juridico tutela os efeitos produzidos pela 
ação geradora de confiança em quem nela legitimamente confiou, 
coibindo ou limitando a ação administrativa, ou impondo deveres à 
administração (p. 236). 

Havendo ato legítimo por parte da administração, as expectativas por este 

geradas devem ser preservadas. 

Maffini (2006) salienta ainda que existe efeito vinculativo dos 

precedentes decisórios da Administração relaciona-se com o princípio da 

proteção da confiança. Salienta ainda que "não se pode negar que a força vinculante 

dos precedentes administrativos tenha como um de seus fundamentos a noção 

jurídica intrínseca ao princípio da igualdade"5. 

5 
MAFFINI, Rafael. Princípio da Proteção Substancial da Confiança no Direito Administrativo Brasileiro. Porto 

Alegre: Verbo Jurídico, 2006. 
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4— DAS IRREGULARIDADES NO PROCESSO 

Diversas foram as irregularidades presentes neste processo, cabendo a 

autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público a obrigação de 

promover a sua apuração imediata nos termos do artigo 146 da Lei 1822/99, dentre 

os quais elenca-se: 

I - Dos prazos 

O processo tramitou em um total de 98 dias, neste período descumpriu a 

Recomendação N° 04/2017, da 4a Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, e 

nestes termos, a Lei Federal 9784/99. Por duas vezes o Controle Interno reteve o 

processo, estando o processo neste departamento por 60 dias. Cabe destacar o 

artigo 24 da referida Lei que versa: 

Art. 24. lnexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade 
responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem 
ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o 
dobro, mediante comprovada justificação. 

Ausente qualquer justificação, o processo tramitou duas vezes pelo 

departamento de Controle Interno, sendo na primeira realizada diligência após 29 

dias sem nenhuma análise, e, em sua segunda ocorrência, mais 31 dias para 

emissão de manifestação. Tal comportamento causa prejuízo aos administrados e é 

especialmente agravado pela negligência no dever objetivo de controle. 

O setor responsável por adotar medidas que garantam a eficiência dos 

serviços públicos, foi, neste caso, o responsável por tornar o processo moroso. É 

inadmissível, para que o processo seja tratado com a seriedade que merece, que a 

administração pública seja conivente com tal comportamento, devendo agir com 

rigor mediante ações protelatárias e prevaricações. 
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Necessário se torna destacar o artigo 42 da Lei Federal n° 9784/99: 

[...I 
Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o 
parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma 
especial ou comprovada necessidade de maior prazo. 

§ 1° Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo 
fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, 
responsabilizando-se quem der causa ao atraso. 

§ 2° Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no 
prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com 
sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no 
atendimento. 

Desta feita, o atraso não comprovado carece de responsabilização pelas 

autoridades, e como trata-se de parecer "meramente opinativo", sem determinação 

legal de sua obrigatoriedade, o processo deveria ter prosseguido visando não causar 

prejuízos ao requerente, sendo o pronunciamento da decisão proferido com a 

dispensa do parecer do Controle Interno. 

II - Da Manifestação do Controle Interno 

A manifestação do mérito cabe ao Diretor-GeraI6, que delegou tal 

atribuição à Coordenação do Departamento Legislativo, essa delegação se dá, pois, 

a coordenação é de fato quem está em contato direto com o servidor e as 

atribuições por ele exercidas, podendo aferir com propriedade a correlação com a 

matéria. 

Em contrassenso, manifesta-se o Controle Interno pelo não acolhimento 

de determinados cursos, sem competência legal para tal, adentra no julgamento do 

mérito dos certificados apresentados, exorbitando em suas funções. 

Faz-se importante ressaltar, dentre os princípios do controle interno, está 

o princípio basilar da segregação das funções, que conforme definição dada pelo 

Tribunal de Contas da União -TCU: "segregação de funções é o princípio básico de 

6Parecer Jurídico rig 130/2017 
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controle interno essencial para a sua efetividade. Consiste na separação de 

atribuições ou responsabilidades entre diferentes pessoas, especialmente as 

funções ou atividades-chave de autorização, execução, atesto/aprovação, registro e 

revisão ou auditoria. " 

Restando claro que não poderá o controlador, exercer papel de 

autorização ou execução quando ao mesmo já é incumbida a tarefa de revisão ou 

auditoria, sendo os atos realizados neste sentido anuláveis. 

Outrossim, o ATO ME-27/2013 é taxativo quanto a invasão de 

competências: 

[...] 
Art. 40 - [...] 
§ 1° - No funcionamento dos órgãos da Câmara, respeitar-se-á a 
independência dos Departamentos e Assessorias, não sendo permitida a 
ingerência nas atribuições que lhe são estabelecidas, nem prejudicar a 
sua ordem e desenvolvimento. 
[1 (grifo meu) 

Ademais, a Resolução CFC N° 803/1996, que aprova o Código de Ética 

Profissional do Contador — CEPC, afirma: 

[...] 
Art. 50  O Contador, quando perito, assistente técnico, auditor ou árbitro, 
deverá; 

II — abster-se de interpretações tendenciosas sobre a matéria que constitui 
objeto de perícia, mantendo absoluta independência moral e técnica na 
elaboração do respectivo laudo; 

III — abster-se de expender argumentos ou dar a conhecer sua 
convicção pessoal sobre os direitos de quaisquer das partes 
interessadas, ou da justiça da causa em que estiver servindo, 
mantendo seu laudo no âmbito técnico e limitado aos quesitos 
propostos; 
[ 	(grifo meu) 

Nesse sentido a violação não só ocorre por adentrar no mérito da 

questão, mas também por não manter o seu laudo em âmbito técnico, consistindo 

em meras opiniões infundamentadas construídas sobre entendimentos e convicções 

pessoais,que acabaram por levar os gestores desta Casa de Leis a cometerem erro. 
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Contudo, a manifestação recomenda, deliberadamente, o tratamento 

desigual, violando princípios constitucionais e atentando contra a boa-fé dos atos 

pretéritos da administração pública. 

5— DO PEDIDO 

Assim, diante de tudo ora exposto, este servidor requer digne-se Vossa 

Excelênciaconhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-

lhe PROVIMENTO, culminando assim com a anulação da decisão em apreço, 

declarando-se o direito relativo a progressão por qualificação solicitada, e, não 

sendo este o entendimento, faça este recurso subir à autoridade superior. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Roe ri.• 	
e 

tonio Bil io 
Cã,  

Assistente Legislativo 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA n° 287/2017 

Conforme Ata n ° 33 da Reunião Extraordinária da Mesa da Câmara 

Municipal de Toledo-PR, realizada no dia 8 de novembro de 2017, os membros da 

mesa por unanimidade decidiram que o recurso contra a decisão da presidência n° 

195/2017, relativa ao protocolo n° 1540/2017 deve ser remetido ao Diretor para nova 

analise. 

Sala da Presidência, 16 de novembro de 2017. 

RENA ANN 
Presidente da C ra Municipal 

Centro C Estico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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ATA N° 33 DA REUNIÃO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR 

Ata da Reunião Extraordinária da Mesa da 
Câmara Municipal de Toledo/PR, realizada no dia 
08 de novembro de 2017. 

1 Aos oito do mês de novembro de dois mil e dezessete, com inicio às 14h, na sala da 
2 Presidência, nesta Câmara Municipal de Toledo, reuniram-se os membros da Mesa: 
3 Renato Reimann, Presidente; Airton Savello, Primeiro-Vice-Presidente; Leandro Moura, 
4 Segundo-Vice-Presidente; Olinda Fiorentin, Primeira-Secretária e Vereador Genivaldo 
5 Paes, Segundo-Secretário. Constatou-se, também, a presença do Diretor-Geral, AlCidio 
6 Pastário, da Coordenadora do Departamento Legislativo, Simone Radons Mombach, do 
7 Controlador Interno, David Calça e da chefe do gabinete da presidência, Daniela Luana 
8 Baiana. Os membros da Mesa acima nominados reuniram-se para tratar e deliberar sobre 
9 os seguintes temas em pauta: 1) Requerimento n° 189/2017, de autoria do Vereador Airton 

10 Savello, solicitando viaturas para 3° Cia de Policia Militar Rodoviária; 2) Protocolo n° 
11 2587/2017, de autoria do Sr. Valmir Alves de Moura, solicitando Estabilidade e Progressão; 
12 3) Protocolo n° 2480/2017, de autoria do servidor Paulo R. Torres da Silveira, a respeito da 
13 rádio em Frequência Modulada reservada para a Câmara Municipal de Toledo; 4) Protocolo 
14 n° 2433/2017, de autoria de Rodrigo Antonio Bilibio, referente ao Recurso contra decisão 
15 da Presidência n° 195/2017, relativa ao protocolo n°1540/2017; 5) Protocolo n°2599/2017, 
16 de autoria de Valmir Alves de Moura, sobre a apresentação de justificativa de falta. 6) 
17 Entrega 	 de 	 moções 	 de 	 aplausos. 
18 	*****************11** ****** *********** ********************* *.***** ******** ** *********** 

19 Na sequência, o Presidente chamou atenção dos presentes para tratar dos temas em pauta, 
20 sendo proferidas as seguintes deliberações: Sobre o item 1) A Vereadora Olinda Fiorentin, 
21 Primeira-Secretária, procedeu à leitura do Requerimento n° 189/2017, de autoria do Vereador 
22 Airton Savello, solicitando viaturas para 30  Cia de Policia Militar Rodoviária Na sequência, os 
23 membros da Mesa aprovaram por unanimidade o requerimento. Sobre o item 2): A 
24 Vereadora Olinda Fiorentin, Primeira-Secretária, procedeu à leitura do Protocolo n° 
25 2587/2017, de autoria do Sr. Valmir Alves de Moura, solicitando Estabilidade e Progressão. 
26 Na sequência, o Vereador Renato Reimann fez uso da palavra e questionou o método de 
27 avaliação para aprovação de progressão do servidor publico, o controlador interno David 
28 Calça fez um breve esclarecimento da tramitação embasada na lei. Sem demais 
29 questionamentos a mesa acatou a solicitação aprovando por unanimidade. Sobre o item 3) 
30 Protocolo n° 2480/2017, de autoria do servidor Paulo R. Torres da Silveira, a respeito da 
31 rádio em Frequência Modulada reservada para a Câmara Municipal de Toledo. Na 
32 sequência, o Vereador Renato Reimann fez uso da palavra solicitando maiores 
33 informações a respeito do assunto em questão. A chefe do gabinete da presidência, 
34 Daniela Luana Balena, destacou que para aquisição do canal acima citado é necessário 
35 fazer um projeto que dependendo da localidade incide um custo entre R$ 2.000,00 (dois 
36 mil reais) à R$15.000,00 (quinze mil reais). O controlador interno, David Calça explanou o 
37 que seria o canal da emissora de radio em frequência modulada e TV Legislativa, fez 
38 referencia ao ex-vereador Adriano Remont que visitou algumas câmaras que fazem uso do 
39 canal e em seu parecer, apresentou que os custos iniciais permeiam a casa de um bilhão 
40 de reais com geração e transmissão de imagem. Em razão do alto investimento, a mesa 
41 votou por unanimidade contraria a aquisição do canal de radio. Sobre o item; 4) Protocolo Gy 
42 n° 2433/2017, de autoria de Rodrigo Antonio Bilibio, referente ao Recurso contra decisão \I 
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43 da Presidência n° 195/2017, relativa ao protocolo n° 1540/2017. Na sequência, o Vereador 
44 Renato Reimann fez uso da palavra e salientou que o processo será passado para o 
45 Diretor-Geral, Alcidio Pastário, para análise. Sobre o item: 5) Protocolo n° 2599/2017, de 
46 autoria de Valmir Alves de Moura, sobre a apresentação de justificativa de falta. Na 
47 sequência, o Vereador Renato Reimann fez uso da palavra e salientou que este protocolo 
48 é somente para conhecimento e registro na ficha de presença. Sobre o item; 6) Entrega dê 
49 moções de aplausos. A Coordenadora do Departamento Legislativo, Simone Radons 
50 Mombach, solicitou decisão da mesa sobre a entrega das moções de aplausos e fotos, em 
51 virtude o horário da sessão. A mesa decidiu que a entrega das moções de aplausos e as 
52 fotos dos homenageados devem ser registradas antes da sessão sendo o inicio liberado às 
53 13:30hs (treze e trinta horas), na última sessão de cada mês à iniciar em de Dezembro de 
54 2017. 7) referente a UVB, a mesa por unanimidade decidiu que no momento não há 
55 interesse na manutenção do pagamento à UVB.****  
56 Vencida a pauta, o Presidente encerrou a reunião às dezesseis horas. Nada mais havendo 
57 a tratar, eu, Olinda Fiorentin, redigi a presente Ata, que segue assinada por mim e pelos 
58 vereadores membros da Mesa desta Casa de Leis. 
59 
60 
61 
62 
63 	 RENA O, NV1ANN 
64 
65 
66 
6 

Presidente 

69 AIRTON SAVELLO 
70 1° Vice-Presidente 
71 
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Respeitosamente. 

roiR s stório 
Diretor-Geral 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 290/2017- DCM 

Toledo, 17 de novembro de 2017. 

Ao Sr. 
Ao Departamento Jurídico 
Prezados Assessores 
Câmara Municipal 

Assunto; parecer sobre recurso. 

Considerando decisão da presidência n°287/2017 encaminhado a esse 
diretor-geral para que faça nova análise referente ao protocolo 1540/2017, aonde o 
servidor Rodrigo Antônio Bilibio, solicita progressão por qualificação, e conforme 
decisão da mesa, realizada no dia 08/11/2017 no qual acatou seu pedido de 
revisão, de sua progressão, 

Conforme solicitado pelo servidor a mesa decidiu tramitar novamente, o 
qual solicito parecer jurídico do pedido. 

Centro Cívico Presidente Taxado Neves 
Rua Sarandi, 1049 Centro - CEP 65900-030 

Fone (45) 3379-5900- Fax (45) 3379-5913 
vimav.toledapsieg.br  
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PARECER JURÍDICO N° 199.2017 

Área: Administrativa. 
Protocolo: 1540.2017 / 2433.2017 
Assunto: Progressão por qualificação. 
Autor: Servidor Rodrigo A. Bilibio. 
Parecer: Impossibilidade, diante de ausência de 
previsão legal. 

1. Relatório 

Retornaram à esta Assessoria Jurídica, na data de 22.11.2017, por 

determinação do Senhor Diretor-Geral, pedido de parecer jurídico a respeito do re- 

curso interposto contra decisão da Presidência n° 195/2017 relativa ao protocolo n° 

1540/2017. 

Em Parecer Jurídico de n° 130.2017, sem analisar o conteúdo dos 
certificados apresentados pelo requerente  esta Assessoria Jurídica já havia se 

manifestado de que é possível a progressão por qualificação desde  que o servidor ter 

realizado, no mínimo, 180 horas de cursos na sua área de atuação (Lei Municipal n° 

1.821.1999, art. 11, inc. III). 

Pois bem. Na sequência, tanto a Controladoria Interna, quanto a Di-

retoria-Geral, analisando os certificados fundamentadores do pedido, consideraram 

que a solicitação "não atende a plenitude dos requisitos para a concessão da progres-

são pretendida". 

Referidos pareceres foram devidamente encaminhados para a deci-

são da Mesa que, em reunião realizada no dia 05 de outubro de 2017, decidiram pelo 

indeferimento do pleito do servidor, conforme Ata da Reunião Ordinária da Mesa n° 

30, de 05 de outubro de 2017. 

É o relatório. 

2. Parecer 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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2.1. Da ausência de previsão legal para interposição do 

recurso 

Apesar do recurso apontar como emitente da decisão que indeferiu o 

pedido o Sr. Presidente desta Casa, ressalta-se que referida decisão foi tomada pela 

Mesa, conforme leitura clara da Ata da Reunião Ordinária da Mesa n° 30, de 05 de 

outubro de 2017, fundamentada no artigo 44, XII do Regimento Interno. 

Uma vez que as referidas decisões da Mesa são tomadas de forma 

conclusiva, inexiste no ordenamento jurídico desta Câmara Municipal previsão de 

interposição de recurso quanto ao indeferimento de pedido de progressão por 

qualificação. 

É o parecer. 

Toledo, 30 de novembro de 2017. 

Eduardo Hoffmann 
	

Fabian cuzziato 

Assessor Jurídico 
	

Assesso Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br  
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Oficio n° 358/2017- DOM 

Toledo, 04 de dezembro de 2017. 

Ao Sr. 
Comissão de Avaliação de Progressão 
Daniel A.B. Scopel 
Câmara Municipal de Toledo. 

Prezada Comisssão, 

Assunto- recurso de servidor 

Conforme solicitado no protocolo 2433/2017, do servidor Rodrigo 
Antônio Bilibio, que encaminha a mesa recurso da decisão n°195/2017, do 
indeferimento do seu pedido, 

Requer no seu pedido que a decisão da mesa seja anulado, e solicita 
seu pedido de progressão por qualificação seja concedido; 

Encaminho a comissão de Avaliação conforme lei "R" 98, para analise. 

Atenciosamente; 

A idio Ro s Pastóno 
/ DIRETOR-GERAL 



,iig,;05.1k)31.6.4)11/iy,

Ser 	ut 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ANÁLISE DOS CERTIFICADOS APRESENTADOS PARA FINS DE 
PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE 
(Instaurada pelo Ato n°5212017) 

Protocolo n°.: 1540, de 04/07/2017. 
Servidor: Rodrigo Antonio Bilibio. 
Relatoria: Daniel A. B. Scopel. 
Conclusão: Favorável à progressão. 

1. RELATÓRIO 

Em 4 de julho de 2017, sob protocolo n° 1540/2017, o servidor 
Rodrigo Antonio Bilibio protocolizou solicitação de progressão por qualificação, 
com 13 certificados anexos. 

Em seguida, na mesma data, o Diretor-Geral, Alcídio Roques 
Pastório, encaminhou o protocolo ao Coordenador do Departamento 
Administrativo, Valmir Alves de Moura. 

O servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, também na mesma data, atestou 
que os certificados anexados foram apresentados pela primeira vez e, na 
sequência, devolveu o processo ao Diretor-Geral. 

O Diretor, por sua vez, em 5 de julho de 2017, encaminhou ao 
Departamento Contábil para verificação orçamentária. O servidor Gerson 
Shigueioshi Nakamura, na mesma data, informou que existe disponibilidade 
orçamentária para a solicitação de progressão, devolvendo o processo ao Diretor. 

O Diretor-Geral, de posse dessas informações, em 5 de julho de 
2017, encaminhou o processo ao Assessor Jurídico, Fabiano Scuzziato, para 
confecção de parecer. 

Na mesma data, foi confeccionado o Parecer Jurídico n° 089/2017 e 
encaminhado ao Diretor para instrução processual, solicitando, por parte do 
subscritor, a devida correção do pedido. 

O servidor Rodrigo Antonio Bilibio, em 6 de julho de 2017, 
encaminhou novo ofício com a correção solicitada, sob protocolo n° 1575/2017. Na 
mesma data, o diretor encaminhou o processo ao Departamento de Controle 
Interno, para manifestação do controlador. 

Em 4 de agosto de 2017, 29 dias após o despacho, o servidor David 
Calça, Controlador Interno, devolveu o processo ao Diretor-Geral, alegando ser 
"imprescindível que antes da manifestação do Controle Interno, promova-se a 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.legbr.  
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oitiva da Coordenação responsável pelo servidor solicitante, visando auferir se os 
eventos estão relacionados à área de atuação do servidor, ainda, atenda às 
disposições da Recomendação n° 04/2017, da 4a Promotoria de Justiça da 
Comarca de Toledo, no tocante às formalidades do processo administrativo". 

Na mesma data, o Diretor encaminhou o processo à Coordenadora 
do Departamento Legislativo, Simone Radons Mombach, "para análise, conforme 
solicitação do controle interno". 

Em 11 de agosto de 2017, 7 dias após o despacho, a Coordenadora 
devolveu o processo ao Diretor com a manifestação solicitada em anexo, 
atestando que todos os certificados possuem pertinência com a área da 
atuação do servidor. Na mesma data, o Diretor encaminhou novamente o 
processo ao Departamento Jurídico. 

O Departamento Jurídico, em 16 de agosto de 2017, 5 dias após o 
despacho, confeccionou o Parecer Jurídico n° 123.2017, no qual solicitou a 
necessária instrução processual para melhor instrução do feito, devolvendo o 
processo ao Diretor. 

O Diretor procedeu então à instrução processual solicitada e, em 18 
de agosto de 2017, dois dias após, encaminhou pela terceira vez o pedido ao 
Departamento Jurídico. 

O Departamento Jurídico, em 21 de agosto de 2017, 4 dias após o 
despacho, confeccionou o Parecer Jurídico n° 130.2017, atestando pela 
"possibilidade da concessão da progressão por qualificação ao servidor em 
apreço", e, para melhor elucidação do caso, transcrevo o trecho abaixo: 

"a análise da correspondência entre as atribuições do 
servidor e os temas abordados nos eventos não compete 
a esta Assessoria Jurídica, mas sim ao Diretor-Geral da 
Casa que, de posse dos certificados e das atribuições de 
cada servidor, deverá fazer análise objetiva e criteriosa 
de cada curso para fins de progressão. Ademais poderá 
o Diretor-Geral delegar tal verificação aos respectivos 
Coordenadores de Departamento". (grifos meu) 

No dia seguinte, o processo foi encaminhado ao Diretor, que, na 
mesma data, encaminhou o processo ao Departamento de Controle Interno, pela 
segunda vez. 

O Controlador Interno, David Calça, em 22 de setembro de 2017, 31 
dias após o despacho confeccionou a Manifestação do Controle Interno n° 
079/2017/Cl-CM. 

O Controlador Interno, apesar de o Diretor já ter delegado à 
Coordenadora do Departamento Legislativo a sua atribuição de análise da 
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correspondência entre as atribuições e os certificados, conforme constado na 
página 32 do processo, em claro desrespeito ao disposto no Parecer Jurídico n° 
130.2017, manifestou-se nos seguintes termos: 

"Finalmente, considerando o quadro sinótico apresentado, 
principalmente os termos da coluna apontamentos, entendo 
que a solicitação não atende a plenitude dos requisitos 
para concessão da progressão pretendida." (grifos meu) 

O Diretor-Geral, na mesma data, encaminhou o processo ao 
Departamento Administrativo para que "seja juntada as portarias de designação do 
servidor de fiscal de contrato, e comissão de licitações. Em seguida seja numerada 
todas as folhas como recomendação". 

O servidor Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo, 
também na mesa data, fez juntada dos documentos solicitados, numerou e 
rubricou as folhas do processo e informou que o servidor não foi designado para 
atuar como fiscal de contrato. 

Em 26 de setembro de 2017, 4 dias após o despacho, o Diretor 
confeccionou o Ofício n° 144/2017-DCM e, em 28 de setembro de 2017, 
encaminhou-o ao Presidente da Câmara, no qual informa que o despacho do 
Diretor é pelo indeferimento da solicitação do servidor. 

Nota-se que, nesse momento, o despacho do Diretor foi em 
contraposição a sua própria decisão, visto que a sua atribuição de análise dos 
certificados estava delegada á Coordenadora do Departamento Legislativo, que se 
manifestou pela pertinência de todos os eventos. É sabido que autoridade que 
delega a competência pode revogar a delegação a qualquer tempo, uma vez que 
ainda tem a titularidade da execução do ato delegado, todavia não o fez em 
nenhum momento do processo, permanecendo válida então a análise da 
Coordenadora. 

Em 10 de outubro de 2017, 12 dias após o despacho, foi anexado a 
Decisão da Presidência n° 195/2017, na qual é informado que, conforme Ata n° 30 
da Reunião Ordinária da Mesa, realizada em 5 de outubro de 2017, os membros 
da Mesa decidiram pelo indeferimento do pedido, baseado no Parecer Jurídico 
n° 130.2017, que aponta pelo deferimento, e na Manifestação do Controle Interno 
n° 079/2017/CI-CM, que aponta pelo indeferimento. Em seguida encaminhou o 
processo ao Departamento Administrativo para que "cientifique o servidor da 
decisão e não havendo recurso no prazo legal arquive-se". 

No dia 13 de outubro de 2017, 3 dias após o despacho, o servidor 
Paulo Sérgio Lavagnoli, Agente Legislativo, deu ciência ao servidor da decisão e o 
encaminhou cópia dos autos por e-mail. 

O servidor Rodrigo Antonio Bilibio, em 17 de outubro de 2017, 4 dias 
após tomar ciência da decisão, apresentou à Mesa recurso contra a Decisão da 
Presidência n° 195/2017, sob protocolo n°2433/2017. 
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Em 17 de novembro de 2017 31 dias após a apresentação do 
recurso a Chefe de Gabinete, Daniela Luana Balena, encaminhou a Decisão da 
Presidência n°287/2017 ao Diretor-Geral, nos seguintes termos: "conforme Ata n ° 
33 da Reunião Extraordinária da Mesa da Câmara Municipal de Toledo-PR, 
realizada no dia 8 de novembro de 2017, os membros da Mesa por unanimidade 
decidiram que o recurso contra a decisão da presidência n° 195/2017, relativa ao 
protocolo n° 1540/2017, deve ser remetido ao Diretor para nova analise”. Na 
mesma data, sob Oficio n° 290/2017-DCM, o Diretor solicitou Parecer Jurídico. 

O Departamento Jurídico, em 1° de dezembro de 2017, 14 dias após 
o despacho, encaminhou ao Diretor o Parecer Jurídico n° 199.2017, afirmando que 
"uma vez que as referidas decisões da Mesa são tomadas de forma conclusiva, 
inexiste no ordenamento jurídico desta Câmara Municipal previsão de interposição 
de recurso quanto ao indeferimento de pedido de progressão por qualificação". 

Em 4 de dezembro de 2017, 3 dias após o parecer, o Diretor-Geral 
encaminhou o processo a esta Comissão para "verificação do recurso", sendo 
então, nessa mesma data, encaminhado a este relator para confecção de parecer. 

Recebido o processo, tem-se que a solicitação de progressão por 
qualificação refere-se aos seguintes cursos realizados: 

N° Data Entidade Evento C. H. 

1 24/09/2014 
Escola de Administração Pública do 

Municipio de Toledo 
Noções Práticas de Redação Oficial 12h 

2 28/11/2014 Instituto Legislativo Brasileiro 
Sistema de Apoio ao Processo 

Legislativo — SAPL 2.5 
36h 

3 13/03/2015 Unialica Servidores de Câmaras Municipais 12h 

4 10/06/2015 

Escola de Administração Pública do 
Município de Toledo / Escola do 

Legislativo da Câmara Municipal de 
Toledo 

Lingua Portuguesa Nova Ortografia 8h 

5 10/06/2015 

Escola de Administração Pública do 
Município de Toledo / Escola do 

Legislativo da Câmara Municipal de 
Toledo 

Noções Práticas de Redação Oficial, 
Processo Legislativo, Articulação de 

Leis 
12h 

6 30/06/2015 

Escola de Administração Pública do 
Município de Toledo / Escola do 

Legislativo da Câmara Municipal de 
Toledo 

Gestão e Fiscalização de Contratos 
Públicos 

 12h 

7 31/07/2015 Unipública 
Comunicação e relacionamento na 

área pública 
12h 

8 04/12/2015 IGAM 
Estudos de erros e acertos de Técnica 

Legislativa 
11h 

9 19/02/2016 IGAM 
Curso prático sobre como elaborar 

uma lei com a sociedade 
 14h 
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31/03/2016 IGAM 
Curso prático sobre a atuação e 

projeção das comissões na Câmara 
11h 

11 15/02/2017 TCE-PR Inicio de Mandato — Módulo Licitações 7h 

12 23/03/2017 Instituto Negócios Públicos 
12° Congresso Brasileiro de 

Pregoeiros 
26h 

13 19/04/2017 TCE-PR VII Fórum de Licitações 14h 

TOTAL 187h 

2. 	VOTO DO RELATOR 

2.1. DAS ATRIBUIÇÕES 

De posse dos certificados, passa-se a análise das atribuições do 
servidor. 

Primeiramente, tem-se que o Ato ° 27, de 3 de julho de 2017, 
declarou estável no serviço público municipal o servidor Rodrigo Antonio Bilibio 
para exercer o cargo de provimento efetivo de Assistente Legislativo da Câmara 
Municipal de Toledo. 

Qualificado o servidor para o pleito de progressão por qualificação, 
passe-se então para a análise das atribuições do cargo de Assistente Legislativo. 

O Ato n° ME-27, de 6 de agosto de 2013, que regulamenta a 
estrutura administrativa e define as atribuições dos cargos da Câmara Municipal de 
Toledo, definiu as seguintes atribuições para o cargo: 

"Art. 33 - São atribuições fundamentais do Assistente 
Legislativo: 
I - acompanhar e assessorar o trabalho das comissões técnicas e 
especiais no estudo de matérias sujeitas a parecer; 
II - atender munícipes nos esclarecimentos e soluções de 
questões administrativas e legislativas; 
III - atualizar, controlar fichários e arquivos de correspondências, 
documentação referente aos trabalhos da unidade, selecionando e 
classificando para fins de fácil acesso; 
IV - coletar e levantar dados da comunidade distrital, consultando 
documentos e transcrições; 
V - comunicar toda e qualquer irregularidade que ocorrer em seu 
setor de trabalho e auxiliar na resolução dos possíveis problemas; 
VI - contatar com os órgãos da Prefeitura Municipal de Toledo, 
visando a esclarecer dúvidas existentes sobre os procedimentos 
da administração em todas as suas áreas de atuação, de modo a 
ter as informações que a comunidade necessitar; 
VII - contatar munícipes através de telefonemas ou carta, 
realizando conferência e correção de endereços; 
VIII - colaborar na cessão de equipamentos e dependências a 
entidades que não visem a fins lucrativos e orientar sua utilização; 
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IX - atender com presteza e controlar com rigor as ligações 
telefônicas e o serviço de fac-símile, a fim de se proceder, quando 
necessário, aos descontos quando do pagamento do subsídio ou 
remuneração do respectivo usuário dos serviços, quando 
solicitado; 
X - supervisionar a técnica legislativa a ser observada na 
elaboração de proposições, documentos e expedientes que devam 
tramitar e ser assinados; 
XI - elaborar textos, documentos, comunicados, conforme a 
necessidade da Câmara; 
XII - auxiliar, compilando as revogações e alterações de leis e 
dispositivos, fazendo as necessárias anotações; 
XIII - cumprir a legislação vigente e as determinações da 
administração municipal; 
XIV - efetuar cálculos e conferir dados referentes ao estoque de 
material de expediente; 
XV - auxiliar na elaboração de regulamentos, normas, instruções 
de serviço e relatórios; 
XVI - elaborar relatórios de atividades, atas de reuniões, quadros 
estatísticos e demais documentos das atividades realizadas no 
âmbito de sua competência e quando solicitado, parecer sobre 
assuntos que não sejam da alçada da Chefia de Gabinete, 
Assessoria Jurídica, da Diretoria-Geral e dos Departamentos; 
XVII - elaborar, redigir, revisar e encaminhar correspondências, 
ofícios, circulares, memorandos, tabelas, gráficos, instruções, 
normas e outros; 
XVIII - exercer vigilância sobre a circulação de pessoas no prédio; 
XIX - lavrar certidões e fazer anotações e registros; 
XX - operar máquina fotocopiadora e efetuar o controle da cota 
mensal de consumo fixada em ato da Mesa Executiva; 
XXI - operar sistemas administrativos e técnicos em 
microcomputador, tais como processadores de texto, planilhas 
eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente no setor; 
XXII - organizar os jornais diários e periódicos recebidos pela 
Câmara, providenciando sua disponibilização; 
XXIII - orientar funcionários sobre as atividades administrativas do 
setor; 
XXIV - participar de estudos e projetos a serem elaborados e 
desenvolvidos por técnicos nas áreas administrativa e legislativa; 
XXV - participar de reuniões administrativas, inteirando-se das 
decisões e executando as tarefas de sua competência; 
XXVI - participar da elaboração e execução de procedimentos 
administrativos inerentes ao setor de atuação; 
XXVII - preparar e revisar a correspondência, inclusive os 
autógrafos a serem enviados á sanção; 
XXVIII - prestar informações e assessoramento técnico à 
administração e às comissões em assuntos da competência 
administrativa e legislativa, fazendo o acompanhamento de 
proposições em elaboração e tramitação; 
XXIX - prestar serviços de apoio às atividades legislativas e no 
âmbito interno; 
XXX - prestar assessoria aos Vereadores, orientando-os e 
auxiliando-os na elaboração de proposições a serem submetidas à 
deliberação do Plenário; 
XXXI - providenciar o preparo, sob orientação superior, de textos 
de leis, resoluções, atos e portarias a serem promulgados e 
assinados pela Mesa ou pelo Presidente; 
XXXII - realizar pesquisas e diligências sobre processos diversos; 
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XXXIII - receber, ordenar, protocolar e distribuir correspondências 
e encomendas; controlando sua movimentação e encaminhamento 
ao setor destinado; 
XXXIV - receber, selecionar e distribuir na comunidade cópias de 
matérias de interesse da Câmara Municipal; 
XXXV - recepcionar, atender, identificar, orientar e direcionar o 
público e os visitantes que se apresentam na Câmara Municipal, 
dispensando-lhes tratamento eficaz, respeitoso e objetivo; 
XXXVI - responder pela escrituração e documentação referente às 
atividades de sua competência; 
XXXVII - sugerir diretrizes gerais para a lotação de servidores, 
visando a sua adaptação no serviço; 
XXXVIII - zelar pelos bens patrimoniais. 
XXXIX - acompanhar e assessorar os trabalhos das sessões e 
comissões; 
XL - planejar, instalar e prestar as informações sobre uso e 
manuseio dos equipamentos de vídeo, som e iluminação visando 
ao seu perfeito funcionamento; 
XLI - operar os vários suportes de mesas de vídeo, som e luzes, 
inclusive aparelhagem digital; 
XLII - operar mesa de gravações e transmissões nas suas mais 
diversas formas; 
XLIII - orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, 
estocando e distribuindo os diversos materiais, confrontando as 
requisições e especificações com as notas e material entregue; 
XLIV - conferir o estoque, examinando periodicamente o volume 
de mercadorias e calculando necessidades futuras; 
XLV - organizar o armazenamento de produtos e materiais, 
fazendo identificação e disposição adequadas, visando uma 
estocagem racional; 
XLVI - zelar pela conservação do material estocado em condições 
adequadas evitando deterioramento e perda; 
XLVII - fazer os registros dos materiais sob guarda nos depósitos 
ou em livros, fichas e mapas apropriados, facilitando consultas 
imediatas, seu inventário e balanço; 
XLVIII - dispor diariamente dos registros atualizados para obter 
informações exatas sobre a situação real do almoxarifado; 
XLIX - coordenar e controlar o trabalho do pessoal do 
almoxarifado; 
L - executar outras tarefas afins, determinadas pelo superior 
imediato". 

Adicionalmente, conforme inteligência da Lei n° 1.964, de 13 de 
agosto de 2007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa da 
Câmara Municipal de Toledo, resta evidente que o cargo de Assistente Legislativo 
pode ser lotado em quatro departamentos: Administrativo, de Comunicação, 
Contábil ou Legislativo, assim disposto no artigo 5° da referida Lei: 

'Art. 5°- Cada Departamento a que se referem as alíneas 'a' a 'd' 
do inciso III do artigo anterior, será composto pelos seguintes 
cargos de carreira: 
I - no Departamento Administrativo: 

f) cinco cargos de Assistente Legislativo; 
II - no Departamento Contábil, Financeiro, Orçamentário e 
Patrimonial: 
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b) um cargo de Assistente Legislativo; 
III - no Departamento Legislativo: 

c) dois cargos de Assistente Legislativo; 
IV - no Departamento de Comunicação: 

b) um cargo de Assistente Legislativo" 

Dessarte, o Assistente Legislativo desempenha não somente 
aquelas atribuições dispostas no artigo 33 do Ato n° ME-27/2013, mas também as 
aquelas atribuições atinentes aos Departamentos, que, dependendo do qual 
estiver lotado, suas atribuições são acrescidas daquelas do Departamento. 

Como os servidores podem ser livremente designados e 
redesignados para atuarem nos Departamento ou Setores que a legislação 
estipula, conforme discricionariedade da Administração, a qualquer momento os 
Assistentes Legislativos estão passíveis de desempenhar esta ou aquela função. 

Quando lotado no Departamento Administrativo, o Assistente 
Legislativo possui, adicionalmente, as seguintes atribuições: 

a) 	dadas pelo Ato n° ME-27/2013: 

"Art. 6° - São conferidas as seguintes atribuições: 
I - Ao Departamento Administrativo: 

prestar orientação aos munícipes que procuram os vereadores 
ou a Câmara para esclarecimentos ou solução de assuntos 
particulares; 

publicar, nos meios oficiais, conforme exigência regimental, e 
fazer anotações, dentre outras proposições, de atas, atos, 
portarias, relação dos vereadores, relatórios, pareceres, 
convocações, chamamentos, ementas de indicações, votações 
nominais, precedentes regimentais; 

elaborar certidões requeridas; 
receber e arquivar de forma organizada e atualizada a 

correspondência e demais expedientes, facilitando o processo de 
encadernação futura; 

organizar os trabalhos de encadernações; 
colaborar na elaboração de propostas de modificação da 

estrutura organizacional e do plano de carreiras, cargos e 
vencimentos dos servidores; 

elaborar quadros que expressem determinadas situações dos 
aspectos vinculados às funções administrativas; 

manter atualizadas as listagens e ementários para atendimento 
de consultas e solicitações de dados e informações; 

fornecer, quando regularmente solicitada por interessados, 
fotocópia de documentos sob sua guarda; 

exercer o controle da numeração de atos, ofícios, portarias e de 
outros expedientes sob sua produção; 
h) controlar, em livro próprio ou via postal, a saída da 
correspondência oficial; 

manter o arquivo administrativo devidamente classificado de 
acordo com as normas de segurança e em condições de atender 
prontamente a solicitação de documentos; 
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I) efetuar periodicamente a triagem da documentação destinada ao 
arquivo morto; 

cuidar da conservação dos arquivos e restauração de 
documentos; 

sugerir acréscimos e modificações no plano de arquivo; 
informar a Diretoria-Geral das deficiências nas instalações e 

equipamentos, auxiliando e procedendo, as providências 
necessárias para reparos; 

fornecer informações em processos de natureza administrativa; 
colaborar, direta ou subsidiariamente, na elaboração de normas 

e regulamentos que envolvam assuntos ligados às atividades 
administrativas; 

elaborar documentos administrativos, guardar e conservar a 
documentação; 

elaborar e digitalizar certidões, declarações e outros 
documentos, decisões, atos, extratos e outras matérias, quando 
autorizada sua expedição e à vista de fichas funcionais e de dados 
depositados nos arquivos da Câmara Municipal, submetendo-os à 
assinatura do Diretor-Geral e ao visto do Presidente; 

promover a reciclagem do material de expediente, eliminando o 
desnecessário mediante incineração, visando a manter 
permanentemente organizado o recinto; 
II - Ao setor de Compras: 

levantar informações e dados para aquisição de bens e serviços 
e elaborar os editais e contratos vinculados a estas aquisições; 

efetuar, com o concurso da Diretoria-Geral e da Comissão 
Permanente de Licitações e de Pregões, pesquisas e estudos e 
sugerir medidas visando a orientar a padronização dos bens e 
serviços utilizados, incluindo a coleta de preços, recebimento, 
guarda, conservação, suprimento; 

proceder ao levantamento de orçamentos para análise e 
seleção de serviços necessários; 

zelar pelo controle dos produtos adquiridos, atestando-lhes a 
validade, qualidade e exigências do edital; 

participar do processo de análise dos novos softwares e do 
processo de compra de aplicativos; 

orientar e organizar o calendário de compras, no qual serão 
fixados os períodos mais propícios do ano; 

realizar periodicamente levantamento das necessidades de 
material de consumo ou de expediente, informando à Diretoria-
Geral com prévia antecedência: 

desenvolver pesquisas de mercado, em conjunto com a 
Diretoria-Geral para a aquisição de móveis, utensílios, máquinas e 
do material necessário aos serviços e elaborar, com o auxílio dos 
demais órgãos e departamentos, os editais de licitação; 

examinar, conferir e receber, em conjunto com a comissão de 
recebimento de bens, os móveis, máquinas, utensílios e outros 
materiais adquiridos; 

efetuar o fornecimento de materiais aos órgãos e 
departamentos; 

controlar o estoque de equipamentos, peças de reposição e 
outros materiais; 
I) elaborar fichas de controle de estoque; 
m) gerir os contratos estabelecidos pela Câmara, atentando-se o 
necessário, mas em especial suas obrigações e vencimento. 
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V - Ao setor da Recepção: 
recepcionar, atender, identificar, orientar e direcionar o público e 

os visitantes que se apresentam na Câmara Municipal, 
dispensando-lhes tratamento eficaz, respeitoso e objetivo; 

disponibilizar material institucional do Município de Toledo aos 
visitantes e ao público interessado; 

exercer vigilância sobre a circulação de pessoas no prédio; 
zelar pelos bens patrimoniais; 
prestar serviços de apoio às atividades legislativas e no âmbito 

interno; 
receber a correspondência entregue no prédio e direcioná-la aos 

destinatários; 
exercer o sistema de protocolo integrado das correspondências 

recebidas e proposições; 
organizar as obras do acervo bibliográfico, manter seu registro e 

exercer o controle da cessão ou empréstimo; 
solicitar à Coordenação suplementos e insumos necessários ao 

pleno desempenho de suas atividades. 
VI - Ao setor de Recursos Humanos: 

participar da elaboração e operação do processo de ingresso de 
novos servidores, incluindo as etapas dos certames seletivos ou 
recrutamento e seleção; 

enviar e acompanhar os processos no Tribunal de Contas do 
Estado de concursos e ingressos dos servidores de carreira; 

recolher documentos, dados e informações para a confecção da 
ficha dos servidores e vereadores; 

elaborar os atos de nomeação e exoneração dos servidores, 
inclusive redigindo as atas necessárias; 

verificar a regularidade dos documentos dos servidores que 
ingressarem no serviço e dar-lhes a devida guarda; 

manter atualizados os registros de pessoal em livro próprio ou 
ficha, com acesso facilitado aos dados, mediante solicitação ou 
anuência da Diretoria-Geral; 

sugerir a escala de férias dos servidores da Câmara, 
observando as disposições legais e zelando pelo não prejuízo ao 
andamento das atividades, submetendo-a ao crivo do Diretor-
Geral; 

sugerir à presidência da Câmara, quando necessário, por meio 
da Diretoria-Geral, a realização de concursos públicos para o 
preenchimento de cargos vagos, observadas as reais 
necessidades; 

providenciar a cédula única para eleição bienal dos membros da 
Mesa Executiva, das comissões permanentes e dos seus 
substitutos, quando necessário; 

arquivar junto à ficha individual do vereador, fotocópia dos 
documentos pessoais e a respectiva declaração de bens, devendo 
esta ser apresentada por ocasião da posse e, a seguir, 
anualmente e ao término do mandato; 

zelar pelo controle da assiduidade e pontualidade; 
I) emitir despachos vinculados aos recursos humanos; 

elaborar em livro próprio os termos de posse dos servidores e 
da instalação das legislaturas e posse dos vereadores, dos 
suplentes, dos membros da Mesa Executiva e do Prefeito e Vice-
Prefeito; 

providenciar os atos de licenças de vereadores e de 
convocações de suplentes e os respectivos termos de posse, 
coletando as assinaturas; 
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fazer apontamentos, registros e demais procedimentos para 
nomeação e exoneração de servidores, mantendo atualizadas as 
fichas funcionais destes e dos vereadores, mediante anuência ou 
solicitação da Diretoria-Geral; 

manter em dia a lista de suplentes de cada partido e respectivos 
endereços; 

promover os apontamentos necessários para a remessa 
periódica de dados de sua área destinados à confecção da folha 
de pagamentos dos servidores e vereadores". 

b) 	Dadas pela Lei n° 1.964/2007: 

Art. 10 - Ao Departamento Administrativo são conferidas as 
seguintes atribuições essenciais, além de outras que lhe possam 
ser definidas em regulamento interno: 
I - elaboração, expedição e controle da correspondência oficial dos 
órgãos da Câmara Municipal com decisão colegiada, inclusive dos 
autógrafos; 
II - elaboração e operação do processo de ingresso de novos 
servidores, mediante concurso público ou recrutamento e seleção; 
III - elaboração dos atos administrativos, inclusive os registros que 
tratam da movimentação de vereadores, suplentes, membros da 
Mesa Executiva, comissões e servidores; 
IV - recebimento e arquivamento organizado e atualizado da 
correspondência recebida, das proposições que concluiram 
tramitação e demais expedientes; 
V - seleção, catalogação e classificação do acervo bibliográfico, 
mantendo-o atualizado e conservado; 
VI - elaboração de editais de certames licitatórios de interesse da 
Câmara Municipal e acompanhamento de suas etapas, inclusive 
dos termos de renovação contratual e aditivos e de aplicação de 
penalidades; 
VII - publicação dos atos oficiais, na integra ou em forma de 
extrato; 
VIII - elaboração de certidões requeridas; 
IX - atendimento de requisições ministeriais; 
X - elaboração de propostas de modificação da estrutura 
organizacional e do plano de carreiras, cargos e vencimentos dos 
servidores; 
XI - elaboração e implantação de plano diretor de informática; 
XII - direção e coordenação da implantação de sistemas 
aplicativos e fiscalização da prestação de serviço; 
XIII - definição do planejamento do site com o concurso da 
Assessoria de Comunicação; 
XIV - promoção da atualização permanente das informações no 
site da Câmara Municipal; 
XV - disponibilização.  de informações para divulgação das 
atividades legislativas nos meios de comunicação social; 
XVI - atualização e garantia do desempenho dos sistemas 
utilizados; 
XVII - garantia do sigilo, segurança e integridade dos dados nos 
sistemas utilizados; 
XVIII - administração do funcionamento dos serviços de 
computadores em rede, seus usuários, configurações, 
desempenho e topografia; 
XIX - orientação e treinamento dos servidores quanto à utilização 
criteriosa dos equipamentos e sistemas instalados; 
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XX - registro no sistema informatizado das atas das sessões e 
outros fatos de interesse geral; 
XXI - possibilidade e condições de funcionamento das instalações 
de som; XXII - solicitação, sempre que julgar necessário, de 
disponibilidade de atualizações dos sistemas e equipamentos, 
propondo investimentos e melhorias necessárias; 
XXIII - encaminhamento para manutenção e reparo dos 
equipamentos e sistemas necessários ao bom andamento dos 
trabalhos; 
XXIV - disponibilidade de suprimentos sempre que houver 
necessidade; 
XXV - manutenção do provedor e seus componentes, bem como a 
segurança de invasões externas. 

Quando lotado no Departamento Legislativo, o Assistente Legislativo 
possui, também de forma adicional, as seguintes atribuições: 

a) 	dadas pelo Ato n° ME-27/2013: 

"Art. 12 - Ao Departamento Legislativo competem as seguintes 
atribuições, que poderão ser acrescidas de outras na forma 
regulamentar: 
I - desempenho das etapas do processo legislativo relativas as 
proposições, exercendo o controle de prazo das matérias em 
tramitação e alimentando os respectivos sistemas; 
II - apoio aos trabalhos das comissões, secretariando-os e 
subsidiando-os, e orientação e produção de pareceres; 
III - elaboração da redação final de projetos em trâmite; 
IV - recebimento de vetos, encaminhando-os para tramitação, e 
controle de prazo para apreciação; 
V - assessoramento na realização das sessões, elaborando 
pautas, fornecendo documentos e acompanhamento da discussão 
e votação de matérias; 
VI - redação das atas das sessões e de comissões; 
VII - cuidar da legislação municipal, compilando as revogações e 
alterações de leis e dispositivos, fazendo as necessárias 
anotações; 
VIII - receber e arquivar de forma organizada e atualizada as 
proposições que concluiram tramitação e demais expedientes, 
facilitando o processo de encadernação futura; 
IX - organizar os trabalhos de encadernações de proposições e 
documentos relativos a elas; 
X - elaborar os autógrafos dos projetos de lei a serem remetidos 
ao Executivo e controlar prazos para sanção; 
XI - fornecer, quando regularmente solicitada por interessados, 
fotocópia de leis, resoluções, proposições e documentos sob sua 
guarda; 
XII - exercer o controle da numeração de atos, autógrafos, 
resoluções e de outros expedientes sob sua produção; 
XIII -- controlar e cuidar dos pedidos de informações ao Executivo, 
seus prazos e respostas; 
XIV - organizar em volumes, acompanhados de ementários, 
sempre que possível, e providenciar a encadernação de projetos, 
leis, resoluções, requerimentos, indicações, ofícios, atas, atos, 
portarias e outros instrumentos, anotando alterações ou 
revogações neles verificadas, incluldo o cruzamento de vínculos; 
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XV - redigir ou fazer a minuta de projetos de proposições, 
pareceres e exposições de motivos, ofícios, editais, memorandos e 
atos diversos; 
XVI - prestar informações e assessoramento técnico à 
administração e às comissões em assuntos da competência 
legislativa, fazendo o acompanhamento de proposições em 
elaboração e tramitação; 
XVII - providenciar o preparo, sob orientação superior, de textos de 
leis, resoluções e atos a serem promulgados e assinados pela 
Mesa ou pelo Presidente; 
XVIII - orientar e supervisionar a técnica legislativa a ser 
observada na elaboração de proposições, documentos e 
expedientes que devam tramitar e ser assinados; 
XIX - realizar a transcrição, integral ou sintetizada, de 
pronunciamentos para inserção em ata. 

Art. 14 - Ao Departamento Legislativo, unidade diretamente 
subordinada à Diretoria-Geral, compete orientar, supervisionar e 
coordenar os serviços de processos, atas, protocolos e pareceres 
dos trabalhos legislativos. 

Art. 15 - O Departamento Legislativo é responsável pela 
elaboração, organização e registro de tramitação dos processos 
na Câmara Municipal, competindo-lhe, especificamente: 
I - digitalizar as proposições da Mesa Executiva e das comissões e 
policiar a redação oficial e apresentação das proposições dos 
vereadores, uniformizando a sua apresentação, nos termos de lei 
complementar; 
II - encaminhar à recepção as matérias de que trata o item 
anterior; 
III - receber as matérias e proposições destinadas à tramitação 
legislativa, preparar as capas dos respectivos processos e 
encaminhá-los à Mesa Executiva; 
IV - extrair e distribuir aos vereadores as matérias que 
ingressaram na Câmara e das correspondências de seu interesse; 
V - elaborar, relativamente às sessões: 

o roteiro; 
a pauta; 
a ordem do dia; 
listagens de controles. 

VI - controlar a tramitação e zelar pela guarda dos processos em 
tramitação nas comissões e os respectivos prazos; 
VII - encaminhar ao Departamento Administrativo os processos 
que exijam outras providências; 
VIII - examinar, sob o ponto de vista redacional, as proposições; 
IX - organizar, em conjunto com o Departamento Administrativo, os 
processos de eleição dos membros da Mesa Executiva e das 
comissões permanentes. 

Art. 16 - O Departamento Legislativo é responsável, também, pela 
redação de atas das reuniões da Câmara e das comissões e pelo 
assessoramento do Plenário, da Mesa Executiva, do Presidente e 
das próprias Comissões, competindo-lhe especificamente para tal 
fim: 
I - assistir as sessões da Câmara e as reuniões das comissões e 
fazer as necessárias anotações para as respectivas atas; 
II - redigir e digitalizar as atas das sessões da Câmara e das 
reuniões das comissões; 
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III - proceder ao recebimento da correspondência e organizar a 
destinada ao conhecimento do Plenário; 
IV - oferecer protocolo da correspondência e documentos 
encaminhados à Câmara; 

- distribuir aos vereadores, mediante protocolo, relatórios e 
outros documentos; 
VI - informar a Mesa, os vereadores e a Diretoria-Geral sobre a 
tramitação de processos; 
VII - informar a Diretoria-Geral das deficiências encontradas nas 
instalações e equipamentos, sugerindo, quando couberem, 
providências para reparos". 

b) 	Dadas pela Lei n° 1.964/2007: 

"Art. 15 - Ao Departamento Legislativo competem as seguintes 
atribuições, que poderão ser acrescidas de outras em 
regulamento: 
I - desempenho das etapas do processo legislativo relativas a 
projetos e propostas de emendas à Lei Orgânica, exercendo o 
controle de prazos das matérias em tramitação; 
II - apoio aos trabalhos das comissões, secretariando-os e 
subsidiando-os, e orientação e produção de pareceres; 
III - elaboração da redação final de projetos em trâmite; 
IV - recebimento de vetos, encaminhando-os para tramitação, e 
controle do prazo para apreciação; 

- assessoramento na realização das sessões, elaborando 
pautas, fornecendo documentos e acompanhamento da discussão 
e votação de matérias; 
VI - l'edação das atas das sessões e de comissões". 

Quando lotado no Departamento de Comunicação, o Assistente 
Legislativo possui, também de forma adicional, as seguintes atribuições: 

a) dadas pelo Ato n° ME-27/2013: 

"Art. 17 - São competências essenciais do Departamento de 
Com u ri ic ação: 
I - desenvolver atividades de jornalismo, de cerimonial e de 
internet, audio e vídeo; 
II - promover a publicidade e divulgação das atividades da Câmara 
Municipal nos meios de comunicação social; 
III - definir estratégias de valorização das ações da Câmara 
Municipal; 
IV - fornecer à imprensa informações sobre atividades e matérias 
em tramitação; 

- assessorar os vereadores no contato com a imprensa, 
agendando visitas e entrevistas; 
VI - planejar e coordenar a produção e edição de publicações e 
programas na midia impressa e eletrônica; 
VII - promover, sempre que possível e em datas oportunas, o 
resgate e a divulgação da história da Câmara Municipal; 
VIII - organizar o cerimonial das sessões preparatórias, solenes e 
comemorativas; 
IX - propor, em ação conjunta com a Diretoria-Geral e os 
Departamentos, ações que objetivem a ampla divulgação das 
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atividades legislativas, como forma de valorização institucional no 
território toledano, por intermédio das seguintes ações: 

definição da política de comunicação a ser adotada pela 
Câmara Municipal; 

discussão e orientação de projetos que promovam a valorização 
institucional das atividades legislativas; 

coordenação da instituição de campanhas publicitárias". 

b) Dadas pela Lei n° 1.964/2007: 

"Art. 12 - São competências essenciais do Departamento de 
Comunicação: 
I - desenvolver atividades de jornalismo, de cerimonial e de 
Internet, áudio e vídeo; 
II - promover a publicidade e divulgação das atividades da Câmara 
Municipal nos meios de comunicação social; 
III - definir estratégias de valorização das ações da Câmara 
Municipal; 
IV - fornecer à imprensa informações sobre atividades e matérias 
em tramitação; 
V - assessorar os vereadores no contato com a imprensa, 
agendando visitas e entrevistas; 
VI - planejar e coordenar a produção e edição de publicações e 
programas na midia impressa e eletrônica; 
VII - promover, sempre que possível e em datas oportunas, o 
resgate e a divulgação da história da Câmara Municipal; 
VIII - realizar a transcrição, integral ou sintetizada, de 
pronunciamentos para inserção em ata; 
IX - propor, em ação conjunta com a Diretoria-Geral e os 
departamentos, ações que objetivem a ampla divulgação das 
atividades legislativas, como forma de valorização institucional no 
território toledano, por intermédio das seguintes ações: 

definição da política de comunicação a ser adotada pela 
Câmara Municipal; 

discussão e orientação de projetos que promovam a valorização 
institucional das atividades legislativas; 

coordenação da instituição de campanhas publicitárias". 

Quando lotado no Departamento Contábil, o Assistente Legislativo 
possui, também de forma adicional, as seguintes atribuições: 

a) dadas pelo Ato n° ME-27/2013: 

"Art. 8° - Ao Departamento Contábil, Financeiro, Orçamentário e 
Patrimonial, unidade diretamente subordinada à Diretoria-Geral, 
compete os registros contábeis da Câmara Municipal, a 
movimentação de numerário, o controle patrimonial e financeiro e 
os pagamentos feitos a vereadores, servidores e terceiros. 

Art. 90  - Cabe ao Departamento Contábil, Financeiro, 
Orçamentário e Patrimonial, como responsável pelas 
competências de que trata o artigo anterior, mediante auxílio 
necessário, a elaboração da proposta orçamentária e o pagamento 
das despesas da Câmara, especificamente: 
I - nos assuntos de natureza estritamente contábil: 
a) proceder aos lançamentos da documentação, de acordo com o 
plano de contas contábil da Câmara; 
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efetuar o controle contábil, mediante escrituração dos atos e 
fatos administrativos referentes ao patrimônio da Câmara, variação 
das dotações orçamentárias e de outros sujeitos à contabilização; 

elaborar, mensalmente, balancetes e demonstrativos, inclusive 
os sistemas de informações municipais destinados ao Tribunal de 
Contas do Estado; 

elaborar periodicamente, nos prazos exigidos, as prestações de 
contas necessárias à comprovação das despesas da Câmara; 

revisar demonstrativos contábeis; 
emitir parecer técnico sobre matéria contábil, financeira, 

orçamentária e tributária; 
orientar e coordenar trabalhos de tomada de contas de 

responsáveis por bens ou valores. 
II - nos assuntos relacionados com o orçamento-programa: 

elaborar, com os elementos próprios e os fornecidos pelos 
demais Departamentos da Diretoria-Geral, o orçamento-programa 
da Câmara, a ser encaminhado ao Executivo na época adequada 
para inclusão na proposta geral do Municipio; 

manter controle sobre o saldo das dotações orçamentárias; 
elaborar os empenhos prévios de pagamentos de despesas. 

III - nos assuntos relativos ao pessoal da Câmara: 
organizar as fichas financeiras dos vereadores e servidores; 
elaborar a folha de pagamento dos vencimentos dos servidores 

e do subsidio dos vereadores e os respectivos recibos individuais; 
efetuar o pagamento do subsídio e dos vencimentos, deles 

mantendo controle efetivo; 
proceder aos descontos legais e os autorizados 

individualmente. 
encaminhar os sistemas de informações municipais de atos de 

pessoal ao Tribunal de Contas do Estado; 
O efetuar cálculos relativos à folha de pagamento, à concessão de 
vantagens aos servidores e aos descontos sobre ela incidentes. 
IV - nos assuntos de tesouraria: 

registrar o recebimento da quota duodecimal da Câmara 
entregue a esta pelo Executivo nos termos da Constituição Federal 
e da legislação federal; 

orientar a necessidade de suplementação de dotações do órgão 
legislativo; 

controlar as dotações orçamentárias e atualizá-las quanto à 
efetiva realização da receita e despesa no âmbito municipal, com 
vistas à observância do limite legal de despesa; 

efetuar o pagamento de despesas com terceiros, quando 
regularmente processadas e autorizadas pelo Presidente da 
Câmara; 

efetuar depósitos e retiradas bancárias dos valores em poder da 
Câmara, obedecidas as determinações do Presidente; 

manter o controle bancário e conferir os respectivos extratos de 
contas e saldos. 

Art. 10 - Cabe também ao Departamento Contábil, Financeiro, 
Orçamentário e Patrimonial: 
- auxiliar nos processos para confecção dos editais de licitações e 
contratos administrativos; 
II - efetuar, em conjunto com a Diretoria-Geral e com a 
colaboração da comissão permanente de licitações, pesquisas e 
estudos e sugerir medidas visando a orientar a padronização dos 
bens móveis, especificação, guarda, conservação e controle de 
materiais em estoque; 
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III - promover a identificação de cada peça dos bens móveis; 
IV - elaborar, anualmente, inventário dos bens patrimoniais da 
Câmara, juntamente com a prestação de contas; 
V - registrar os bens adquiridos na contabilidade. 
VI - executar a escrituração de livros e fichas contábeis; 
VII - efetuar cálculos relativos à folha de pagamento, à concessão 
de vantagens aos servidores e aos descontos sobre ela incidentes; 
VIII - organizar arquivos e fichários contábeis, mantendo-os 
atualizados; 
IX - fazer levantamento dos bens patrimoniais, registrando-os em 
fichas e identificando-os por meio de processo eletrônico; 
X - coordenar a elaboração do plano plurianual, das leis de 
diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária da Câmara 
para ser encaminhada ao Executivo para integrar o programa 
municipal; 
XI - emitir parecer técnico e relatório, atender consultas e prestar, 
quando solicitado, assessoramento sobre matéria contábil, 
financeira, patrimonial, tributária e orçamentária; 
XII - assessorar e coordenar a elaboração de proposições que 
tratem da abertura de créditos adicionais, suplementar ou especial; 
XIII - compilar informações de ordem contábil para orientar 
decisões; 
XIV - elaborar planos de contas e normas de trabalho de 
contabilidade; , 
XV - orientar a escrituração de livros contábeis, em ordem 
cronológica ou sistemática; 
XVI - fazer levantamento e organizar demonstrativos contábeis 
patrimoniais e financeiros; 
XVII - organizar e assinar balanços e balancetes; 
XVIII - revisar demonstrativos contábeis; 

- XIX - coordenar e orientar trabalhos de tomada de contas de 
responsáveis por bens ou valores processados em regime de 
adiantamento; 
XX - planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de 
contabilidade da Câmara; 
XXI - controlar as dotações orçamentárias da Câmara; 
XXII - informar a Coordenação das deficiências encontradas nas 
instalações e equipamentos, sugerindo, quando couber, as 
providências necessárias para reparos; 
XXIII - oferecer, juntamente com o setor competente, vigilância 
sobre os bens da Câmara. 
XXIV - elaborar relatórios contábeis sobre matéria legislativa 
submetida a sua apreciação, especialmente o parecer do Tribunal 
de Contas sobre prestação de contas do Executivo e do 
Presidente; 
XXV - prestar auxilio e assessoramento à Mesa, às Comissões, ao 
Presidente, aos Vereadores e aos órgãos da Câmara sobre 
matéria contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e tributária; 
XXVI - assessorar os membros das comissões e o Plenário da 
Câmara, quando da apreciação do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 
XXVII - assinar com o Diretor-Geral e o Presidente da Câmara os 
empenhos prévios da despesa; 
XXVIII - conferir o repasse mensal em banco oficial dos recursos a 
que tem direito a Câmara para a satisfação de suas despesas e 
investimentos; 
XXIX - despachar com o Diretor-Geral e o Presidente da Câmara; 
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XXX - assinar, com o Presidente da Câmara, os cheques e as 
transferências eletrônicas para pagamento de despesas; 
XXXI - promover os apontamentos necessários para a remessa 
eletrônica e periódica de dados de sua área ao Tribunal de Contas 
do Estado, consoante programas por este fornecidos". 

b) Dadas pela Lei n° 1.964/2007: 

"Art. 11 - Ao Departamento Contábil, Financeiro, Orçamentário e 
Patrimonial competem as seguintes atribuições, dentre outras que 
lhe forem atribuidas em regulamento: 
I - levantamento e exercício do controle contábil das variações das 
dotações orçamentárias, das despesas e dos demais atos sujeitos 
à contabilização; 
II - manutenção de registro atualizado dos bens patrimoniais da 
Câmara Municipal; 
III - levantamento de informações para a complementação de 
aquisições de bens e serviços; 
IV - controle do repasse mensal de recursos para a satisfação das 
obrigações do Legislativo; 
V - recebimento, registro e controle do numerário transferido, 
mantido em conta bancária; 
VI - pagamento das despesas, inclusive vencimentos dos 
servidores e subsidios dos vereadores, e realização dos 
recolhimentos legais, emitindo empenhos e ordens de pagamento 
e promovendo liquidações e controle do saldo das dotações 
orçamentárias e bancário; 
VII - colaboração com os trabalhos da comissão que cuida do 
envolvimento de valores orçamentários; 
VIII - elaboração do orçamento da Câmara para ser incluído na 
proposta do orçamento-programa do Municlpio para o exercício 
seguinte; 
IX - elaboração e remessa periódica de relatórios versando sobre 
a gestão fiscal e a execução orçamentária; 
X - assessoramento na análise de matéria contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial; 
XI - elaboração de demonstrativos mensais, balanços e prestação 
de contas". 

Como não há setores dentro dos Departamentos de Comunicação, 
Contábil e Legislativo, qualquer servidor ali lotado pode desempenhar qualquer 
daquelas atribuições descritas. Já o Departamento Administrativo é composto de 
diversos setores, podendo o servidor ser lotado nos seguintes setores: Setor de 
Compras, Setor de Recepção ou Setor de Recursos Humanos. 

Desde a sua posse em 1° de julho de 2014, nomeado por meio do 
Ato n°44/2014, o servidor esteve lotado no Departamento Legislativo. 

Concomitante as atribuições do cargo e do departamento, o servidor 
também exerceu as seguintes funções/atribuições, que são acessórias, todavia 
inerentes ao serviço público: 

1. Membro da comissão mista para estudar a estrutura 
administrativa da Câmara Municipal, designado por meio da 
Portaria n° 23, de 3 de março de 2015; 
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Equipe de apoio da comissão permanente de licitações e 
de pregões, designado por meio da Portaria n°  10/2017; 

Secretário das Comissões de Sindicância, designadas pelas 
Portarias n° 102/2017 e 106/2017; 

Acompanhar os alunos do ensino médio em visita guiada à 
Câmara Municipal, designado pelo Diretor-Geral. 

Por fim, além das atribuições do cargo, do departamento, das suas 
funções acessórias, a atuação do servidor também deve possui balizas no 
ordenamento jurídico como um todo, respondendo o servidor nas esferas civil, 
penal e administrativa, devendo sempre agir em conformidade com os Princípios 
Constitucionais. Ou seja, o servidor também possui deveres e responsabilidades 
em sua atuação, conforme disposto na Lei n° 1.822, de 5 de maio de 1999, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, mais 
especificamente nos seguintes artigos: 

"Art. 40  - Cargo público é o conjunto de deveres, atribuições e 
responsabilidades aplicados a um servidor. 

Art. 18 - Posse, formalizada com a assinatura do termo pela 
autoridade competente e pelo empossando, é a aceitação 
expressa das atribuições, dos deveres e das 
responsabilidades inerentes ao cargo público, com o 
compromisso de bem servir a coletividade. 

Art. 123 - São deveres do servidor: 
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 
II - garantir lealdade à instituição que servir; 
III - observar as normas legais e regulamentares; 
IV - cumprir as ordens superiores, salvo quando manifestamente 
ilegais; 
V - atender com presteza: 

o público em geral, fornecendo as informações requeridas; 
a expedição de certidões requeridas para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal ou coletivo; 
as requisições para a defesa da Fazenda Pública. 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as 
irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo; 
VII - zelar pela economia de material e pela conservação do 
patrimônio público; 
VIII - guardar sigilo sobre assuntos da repartição, desde que não 
se comprometa o principio constitucional de transparência da 
administração pública; 
IX - manter conduta compatível com os princlpios da 
administração pública; 
X - ser assiduo e pontual ao serviço; 
XI - tratar com urbanidade as pessoas e os colegas de trabalho; 
XII - manter espirito de solidariedade e colaboração no 
cumprimento das atribuições; 
XIII - representar contra a ilegalidade ou o abuso do poder; 
XIV - sugerir providências visando à melhoria e ao 
aperfeiçoamento do serviço; 
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XV - submeter-se aos exames médicos periódicos determinados 
pela administração; 
XVI - comunicar, de imediato, ao Departamento de Recursos 
Humanos, a sua mudança de residência; 
XVI - comunicar, de imediato, à Secretaria de Recursos Humanos, 
a sua mudança de residência; 
XVII - utilizar uniforme, de acordo com as diretrizes especificas, 
em se tratando de cargos onde este for exigido. 

Art. 125 - O servidor responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercicio irregular de suas atribuições". 

Diante do exposto, de posse dos certificados e das atribuições do 
servidor, passa-se a análise pormenorizada da correspondência entre estas. 

2.2. DOS CERTIFICADOS 

A Coordenadora do Departamento Legislativo, Simone Radons 
Mombach, conforme sua Manifestação na página 0000022 do processo, já se 
manifestou pela pertinência dos certificados apresentados nos itens n° 1, 2, 3, 4, 5, 
8, 9, 10, conforme "consta das atribuições definidas no artigo 33 do Ato n° ME-
27/2013. Servidor com lotação no Departamento Legislativo, que exerce 
atribuições constantes dos artigos 12, 15 e 16 do mesmo Ato". 

Referente ao item 6, a Coordenadora afirmou que o objeto do evento 
é de "conhecimento necessário e de relevante importância para o desempenho 
das funções de fiscal de contrato. Conforme artigo 67 da Lei n° 8.666/93, a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração". 

Referente ao item 7, a Coordenadora afirmou que o evento "tem 
correlação com as atribuições desempenhadas, vez que utiliza-se diariamente dos 
instrumentos da comunicação com vereadores, assessores, estagiários, servidores 
e população. Tem pertinência com os artigos 12, 15, 16 e 33 do Ato n° ME-
27/2013". 

Referente aos itens 11, 12 e 13, a Coordenadora afirmou que os 
eventos possuem "pertinência com as atribuições designadas pela Portaria n° 
10/2017". 

Por sua vez, o Parecer Jurídico n° 199/2017 assim informa: 

"Pois bem. Na sequência, tanto a Controladoria Interna, quanto a 
Diretoria-Geral, analisando os certificados fundamentadores do 
pedido, consideraram que a solicitação "não atende a plenitude 
dos requisitos para a concessão da progressão pretendida"". 

Com isso, passa-se à análise dos apontamentos feitos pelo 
Controlador Interno, que, prima facie aparenta desrespeitar ao Principio da 
Segregação das Funções, usurpando competência privativa do Diretor-Geral. 
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Em sua Manifestação n° 079/2017/CI-CM, o Controlador atesta que 
há pertinência dos certificados apresentados sob itens n° 1, 2, 5, 8, 9 e 10, 
divergindo da Manifestação da Coordenadora quanto aos itens 3, 4, 6, 7, 11, 12 e 
13. 

Preliminarmente, nota-se que os apontamentos feitos pelo 
Controlador interno, referente a carga horária dos certificados, mostram-se 
deveras equivocados, pelos seguintes fatos 

No item 3, o certificado apresenta a carga horária com o horário de 
inicio e fim dos cursos, não devendo ser computada como horas aulas, mas sim 
como hora relógio, como se constata no próprio certificado, representando, 
portanto, 12 horas. 

Nos itens 8, 9 e 10, apesar dos certificados apresentarem a carga 
horária em horas aulas, as mesmas devem ser computadas como hora relógio, 
pois os certificados claramente apresentam a hora de início e fim de cada curso, 
representando, respectivamente, 11 horas, 14 horas e 11 horas certificadas. 

Feitas as devidas considerações, sendo incontroversa a análise de 
pertinência das atribuições do cargo do servidor com o objeto dos eventos 
certificados nos itens n° 1, 2, 5, 8, 9 e 10, com base na legislação vigente e nas 
suas atribuições supracitadas, tem-se que os temas dos cursos realizados se 
coadunam com as suas atribuições, podendo as 96 horas certificadas ser 
aproveitadas para fins de progressão por qualificação. 

Assim, para dirimir as dubiez do caso, passa-se a análise 
pormenorizada dos certificados contestados pelo Controlador Interno. 

ITEM 3. Servidores de Câmaras Municipais 

O certificado apresentado refere-se a curso realizado pelo servidor, 
que solicitou diárias para a participação do evento, sob protocolo n° 207, de 24 de 
fevereiro de 2015. O curso abordou os seguintes temas principais: 

a) 	Processo Legislativo Municipal; 
h) Técnicas de Secretariado; 

Regras de Comunicação Escrita; 
Ética Profissional. 

O Parecer Jurídico n° 24/2015 apontou que os seguintes requisitos 
devem ser analisados pelo gestor de despesas da Câmara para a concessão de 
diárias: 

Se o deslocamento é no interesse da Câmara Municipal ou da 
municipalidade; 
Se há correlação entre as atribuições do servidor solicitante com 
os assuntos abordados no evento; 
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Se há aproveitamento dos assuntos para as atividades do órgão 
público; 
Se a Diretoria-Geral ou a Coordenação do Departamento 
Legislativo atestam a correlação entre as atribuições do cargo do 
servidor com os ternas abordados no evento; 

Informou, também, que em concedendo as diárias, o gestor de 
despesas estará tacitamente .concordando com as pertinências exigidas e com o 
preenchimento das disposições legais. 

Foi então publicada a Portaria n° 24/2015, designou o servidor para 
deslocamento até a cidade de Curitiba-PR, para participar do curso de capacitação 
para servidores de Câmaras Municipais, com saída no dia 11 e retorno no dia 13 
de março de 2015, e concedeu diárias. 

Suplementarmente, para esclarecer a importância da Ética na 
capacitação do servidor público, faço minhas as palavras do então Ministro Chefe 
da Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, e presidente 
da Comissão Especial criada para estudar a construção do Código de Ética, 
Romildo Canhim, ao expor os motivos para o Presidente da República da época, 
ltamar Franco, foi enfático, ao dizer o seguinte: 

"O servidor adere à lei por uma simples conformidade exterior, 
impessoal, coercitiva, imposta pelo Estado, pois a lei se impõe por 
si só, sem qualquer consulta prévia a cada destinatário, enquanto 
que, no atinente ao Código de Ética, a obrigatoriedade moral 
incluir a liberdade de escolha e de ação do próprio sujeito, até para 
discordar das normas que porventura entenda injustas e lutar por 
sua adequação aos principios da Justiça. Sua finalidade maior é 
produzir na pessoa do servidor público a consciência de sua 
adesão às normas preexistentes através de um espirito crítico, o 
que certamente facilitará a prática do cumprimento dos deveres 
legais por parte de cada um e, em consequência, o resgate do 
respeito aos serviços públicos e à dignidade social de cada 
servidor." 

Assim, diante de um ato juridico perfeito, no qual o ordenador de 
despesas já se manifestou concordando com as pertinências do cargo com o 
evento; 

Considerando que a conduta ética do servidor não é apenas uma 
atribuição sua, mas um dever de todo servidor público, garantindo que seja 
prestado um serviço público de qualidade á população, que é o objetivo maior da 
Administração. 

Considerando as atribuições do cargo de Assistente Legislativo, do 
Departamento Legislativo, suas funções fundamentais e acessórias, seus deveres 
como servidor público, e que há o preenchimento das disposições legais, resta 
evidente que a Manifestação da Coordenadora do Departamento Legislativo foi 
escorreita, devendo as 12 horas certificadas ser aproveitadas para fins de 
progressão por qualificação. 
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ITEM 4. Língua Portuguesa e Nova Ortografia 

O certificado apresentado refere-se a curso realizado pelo servidor 
em evento promovido pela Escola de Administração Pública Municipal em parceria 
com a Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Toledo, com autorização da 
Administração. 

O curso abordou os seguintes temas principais: 
Noções de Ortografia; 
Concordância verbal e nominal; 
Nova ortografia. 

Conforme mencionado nas atribuições e funções do servidor, o 
mesmo é responsável pelas seguintes atividades relacionadas diretamente ao 
tema do evento: 

supervisionar a técnica legislativa a ser observada na elaboração de 
proposições, documentos e expedientes que devam tramitar e ser 
assinados, 
elaborar textos, documentos, comunicados, conforme a necessidade 
da Câmara; 
auxiliar, compilando as revogações e alterações de leis e dispositivos, 
fazendo as necessárias anotações; 
auxiliar na elaboração de regulamentos, normas, instruções de serviço 
e relatórios; 
elaborar relatórios de atividades, atas de reuniões, quadros estatísticos 
e demais documentos das atividades realizadas no âmbito de sua 
competência e quando solicitado, parecer sobre assuntos que não 
sejam da alçada da Chefia de Gabinete, Assessoria Jurldica, da 
Diretoria-Geral e dos Departamentos; 
elaborar, redigir, revisar e encaminhar correspondências, ofícios, 
circulares, memorandos, tabelas, gráficos, instruções, normas e outros; 
participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos 
por técnicos nas áreas administrativa e legislativa; 
preparar e revisar a correspondência, inclusive os autógrafos a serem 
enviados à sanção: 
prestar informações e assessoramento técnico à administração e às 
comissões em assuntos da competência administrativa e legislativa, 
fazendo o acompanhamento de proposições em elaboração e 
tramitação; 
prestar serviços de apoio às atividades legislativas e no âmbito interno; 
prestar assessoria aos Vereadores, orientando-os e auxiliando-os na 
elaboração de proposições a serem submetidas à deliberação do 
Plenário; 

I) 	providenciar o preparo, sob orientação superior, de textos de leis, 
resoluções, atos e portarias a serem promulgados e assinados pela 
Mesa ou pelo Presidente; 

m) responder pela escrituração e documentação referente às atividades de 
sua competência. 
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Analisando somente as atribuições do cargo de Assistente 
Legislativo, já se mostra evidente que a Manifestação da Coordenadora do 
Departamento Legislativo foi escorreita, e, dessa forma, manifesto-me pela 
pertinência das atividades ministradas no evento com as atribuições do servidor. 

Assim, considerando que os temas do curso se coadunam com as 
suas atribuições, as 8 horas certificadas devem ser aproveitadas para fins de 
progressão por qualificação. 

ITEM 6. Gestão e Fiscalização de Contratos Públicos 

O certificado apresentado refere-se a curso realizado pelo servidor 
em evento promovido pela Escola de Administração Pública Municipal em parceria 
com a Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Toledo, com autorização da 
Administração. 

O curso abordou os seguintes temas principais: 
Definições e conceitos; 
Acompanhamento e fiscalização e perfil do fiscal de contrato; 
Atribuições do fiscal de contrato; 
Atividades do fiscal de contrato; 
Obrigações do fiscal de contrato; 

O Prazos; 
Prorrogação do prazo de execução e vigência; 
Arquivamento dos documentos gerados; 
Competência do gestor de contrato; 
Liquidação e pagamento; 
Alteração contratual; 

I) Atuação do fiscal, passo a passo; 
Apresentação de modelos de documentos mais usuais pelo 
fiscal; 
Estudos de casos; 
Conhecendo o "Termo de Ocorrência". 

A escolha do fiscal deve recair sobre pessoa que tenha um 
conhecimento técnico suficiente do objeto que está sendo fiscalizado, pois falhas 
na fiscalização podem vir a alcançar o agente público que o nomeou, por culpa in 
eligendo. 

Ou seja, a Administração possui responsabilidade solidária ao 
designar o agente responsável pela gestão ou fiscalização de contratos, pois é sua 
obrigação precipua de fornecer todos os meios necessários para o fiel 
cumprimento das funções. 

Quando o servidor receber tal atribuição, este deve, efetivamente, 
estar devidamente preparado. É indispensável um treinamento prévio, baseado em 
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critérios estabelecidos pelo órgão, para dar ao servidor a segurança que precisa 
no exercício do encargo que lhe é atribuído, como ocorreu no presente caso. 

Apesar de o Controlador Interno apontar estar ausente portaria que 
comprove atuação do servidor como fiscal de contrato, tem-se que a capacitação 
do servidor pode e deve ser efetuada antes da assunção de qualquer atribuição no 
serviço público, o que possibilita, inclusive, que o servidor encontre-se apto para 
qualquer atividade no momento em que lhe for atribuída. 

A Coordenadora do Departamento Legislativo novamente se mostrou 
precisa em sua Manifestação, afirmando que o objeto do evento é de 
"conhecimento necessário e de relevante importância para o desempenho das 
funções de fiscal de contrato. Conforme artigo 67 da Lei n° 8.666/93, a execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração". 

Conforme mencionado nas atribuições e funções do servidor, com 
base no conteúdo programático e nas suas atribuições, manifesto-me pela 
pertinência das atividades ministradas no evento. 

Assim, considerando que os temas do curso se coadunam com as 
suas atribuições, as 12 horas certificadas devem ser aproveitadas para fins de 
progressão por qualificação. 

ITEM 7. Comunicação e relacionamento na área pública 

O certificado apresentado refere-se a curso realizado pelo servidor, 
que solicitou diárias para a participação no evento, sob protocolo n°1108, de 24 de 
junho de 2015. 

O curso abordou os seguintes temas principais: 
Comunicação Externa Eficiente na Area Pública; 
Oratória: A importância da Comunicação Verbal; 
Oratória: Instrumento da Comunicação Pública; 
A Gestão dos Relacionamentos nos Órgãos Públicos. 

A mesma tramitação processual explanada para o certificado 
apresentado no item 3 também se aplica a todos os outros eventos realizados 
pelos servidores com autorização da Administração e a devida publicação do ato. 

O referido curso foi autorizado com a publicação da Portaria n° 120, 
de 22 de julho de 2015, que designou o servidor Rodrigo Antônio Bilibio, Assistente 
Legislativo, para participar de 29 a 31 de julho de 2015, na cidade de Curitiba-PR, 
do curso de Comunicação e Relacionamento no Legislativo Municipal, e concede 
diárias. 
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A Coordenadora do Departamento Legislativo se mostrou certeira 
em sua Manifestação, afirmando que o objeto do evento "tem correlação com as 
atribuições desempenhadas, vez que utiliza-se diariamente dos instrumentos da 
comunicação com vereadores, assessores, estagiários, servidores e população. 
Tem pertinência com os artigos 12, 15, 16 e 33 do Ato n° ME-27/2013". 

Apesar de estar claro na Manifestação da Coordenadora e na 
legislação especifica que o objeto do evento é sim de atribuição do servidor, 
conforme disposto nos incisos II, V, XXIII, XXVIII, XXX, XXXV e XXXIX do artigo 33 
do Ato n° ME-27/2013, o Controlador Interno apontou que se trata de "matéria não 
compatível com área de atuação do servidor". 

Além disso, o servidor também recebeu a atribuição acessória, por 
parte do Diretor-Geral, de acompanhar os alunos do ensino médio em visita guiada 

Câmara Municipal, explanando aos alunos e professores o funcionamento do 
Poder e do Processo Legislativo. 

Conforme mencionado nas atribuições e funções do servidor, com 
base no conteúdo programático e nas suas atribuições, sabendo que, inclusive, o 
cargo de Assistente Legislativo pode ser lotado no Departamento de 
Comunicação, manifesto-me, novamente, pela pertinência das atividades 
ministradas no evento. 

Assim, da mesma forma, diante de um ato jurídico perfeito, no qual o 
ordenador de despesas já se manifestou concordando com as pertinências do 
cargo com o evento e com o preenchimento das disposições legais, as 12 horas 
certificadas devem ser aproveitadas para fins de progressão por qualificação. 

ITEM 11. Início de Mandato — Módulo Licitações e Contratos 

O certificado apresentado refere-se a curso realizado pelo servidor, 
que solicitou a participação no evento, sob protocolo n° 216, de 8 de fevereiro de 
2017. 

O curso abordou os seguintes temas principais: 
Planejamento de Compras e Licitações; 
Lei Complementar 147; 
Pregão. 

É sabido que o servidor é integrante da equipe de apoio da comissão 
permanente de licitações e de pregões da Câmara Municipal de Toledo, designado 
pela Portaria n° 10/2017. Complementarmente, deve-se levar em consideração 
que o seu pedido fora acatado pelo Diretor-Geral. 

A Coordenadora do Departamento Legislativo, em sua Manifestação, 
afirmou que o objeto do evento tem "pertinência com as atribuições designadas 
pela Portaria n° 10/2017". 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
vvvAv.tolecio.pr.leo.br  
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Conforme mencionado nas atribuições e funções do servidor, com 
base no conteúdo programático e nas suas atribuições, manifesto-me pela 
pertinência das atividades ministradas no evento. 

Assim, tem-se que os temas do curso se coadunam com as suas 
atribuições, havendo pertinência das atribuições de seu cargo com o evento 
ministrado, devendo as 7 horas certificadas ser aproveitadas para fins de 
progressão por qualificação. 

ITEM 12. 12° Congresso Brasileiro de Pregoeiros 

O certificado apresentado refere-se a curso realizado pelo servidor, 
que solicitou diárias para a participação no evento, sob protocolo n° 293, de 20 de 
fevereiro de 2017. 

O curso abordou os seguintes temas principais: 
Orientações fundamentais do TCU sobre Licitações e Contratos; 
Análise de Mercado e Pesquisa de Preços; 
Processo Administrativo Sancionador; 
Capacitação e Formação de Pregoeiros; 
Responsabilidade de Autoridades Superiores na Contratação 
Pública; 
Sistema de Registro de Preços; 
Pregão para Serviços de Engenharia; 
Elaboração de Edital; 
Licitações e Contratos nas Estatais; 
Contratos Administrativos; 
Elaboração de planilhas de custos e formação de preços de 
serviços; 

I) 	Elaboração de Termo de Referencia; 
Contratações de TI; 
Documentos de habilitação; 
Detecção de fraudes; 
Sistema de Registro de Preços; 
Dispensa de licitação e cotação eletrônica; 
25 Vícios no Pregão; 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
Recursos Administrativos; 
Saneamento de Falhas e Diligências; 
Orientação Normativa 02/16-SEGES; 
Habilitação e Julgamento de Propostas no Pregão para serviços 
continuados com cessão de mão de obra; 
Riscos e controles nas aquisições; 
lnexigibilidade de licitação. 

A mesma tramitação processual explanada para os certificados 
apresentados nos itens 3 e 7 também se aplica a todos os outros eventos 
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realizados pelos servidores com autorização da Administração e a devida 
publicação do ato. 

O referido curso foi autorizado com a publicação da Portaria n° 29, 
de 23 de fevereiro de 2017, que designou o servidor para participar de 20 a 23 de 
março de 2017, em Foz do Iguaçu — PR, do "XII Congresso Brasileiro de ; 
Pregoeiros", evento este promovido pelo Instituto Negócios Públicos, e concede 
diárias. 

Conforme explanado nos itens 6 e 11, tem-se que os temas do curso 
se coadunam com as suas atribuições, havendo pertinência das atribuições de seu 
cargo com o evento ministrado. 

Assim, da mesma forma, diante de um ato jurídico perfeito, no qual o 
ordenador de despesas já se manifestou concordando com as pertinências do 
cargo com o evento e com o preenchimento das disposições legais; as 26 horas 
certificadas devem ser aproveitadas para fins de progressão por qualificação. 

ITEM 13. VII Fórum de Licitações 

O certificado apresentado refere-se a curso realizado pelo servidor, 
que solicitou a participação no evento, com anuência da Coordenadora do 
Departamento Legislativo, sob protocolo n° 749, de 5 de abril de 2017, sendo 
então acatado pelo Diretor-Gerai. 

O curso abordou os seguintes temas principais: 
Lei Complementar 147/14; 
Benefícios ME/EPP; 
Gestão e Fiscalização de Contrato; 
Registro de Preços. 

Conforme explanado nos itens 6, 11 e 12, tem-se que os temas do 
curso se coadunam com as suas atribuições, havendo pertinência das atribuições 
de seu cargo com o evento ministrado, devendo as 14 horas certificadas ser 
aproveitadas para fins de progressão por qualificação. 

2.3. DA ADMISSÃO DO RECURSO 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Toledo, Resolução n° 
29/2015, é claro ao apontar, em duas oportunidades, que é de competência da 
Mesa decidir em grau de recurso, cabendo, inclusive, recurso ao plenário contra 
decisão da Mesa, conforme abaixo: 

"Art. 44 - Compete à Mesa, dentre outras atribuições 
estabelecidas em lei, neste Regimento ou por resolução da 
Câmara: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarondi, 1049- CEP 85900-030 
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XII - decidir conclusivamente, quando instada ou em grau de 
recurso sobre as matérias referentes ao ordenamento jurídico de 
pessoal e aos serviços administrativos da Câmara; 

Art. 231 - Da decisão ou omissão da Mesa ou do presidente da 
Câmara cabe recurso ao Plenário, nos termos desta Seção". 

Usando regimentalmente de sua competência, a Mesa, durante a 33' 
Reunião, em 8 de novembro de 2017, decidiu por unanimidade que o recurso do 
servidor Rodrigo Antonio Bilibio devia ser novamente apreciado, encaminhando-o 
para nova análise do Diretor. 

Adicionalmente, o Supremo Tribunal Federal já assentou que diante 
de indícios de ilegalidade, a Administração deve exercer seu poder-dever de 
anular seus próprios atos, sem que isso importe em contrariedade ao princípio da 
segurança jurídica. Nesse sentido dispõem as Súmulas 346 e 473 do STF: 

Súmula 346 - A administração pública pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos. 

Súmula 473 - A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 

Assim, mesmo considerando que a decisão da Mesa foi conclusiva, 
a mesma decisão pode e deve ser anulada, visto que o solicitante preencheu todos 
os requisitos legais para a concessão do seu pedido. 

2.4. DO VOTO 

Dessarte, diante de todo o acima exposto, após a análise detalhada 
de cada evento e certificado apresentado, com base na legislação e nos atos 
normativos vigentes, respaldado nas atribuições do cargo de Assistente 
Legislativo, voto pela possibilidade de concessão da progressão por qualificação 
requerida pelo servidor. 

Toledo, 20 de dezembro de 2017 

TDdttI A ire) 5cape 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Relator 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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3. 	PARECER DA COMISSÃO 

A lei n° 1.822, de 5 de maio de 1999, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, estabeleceu em seu artigo 100, 
inciso I, que a valorização dos servidores públicos municipais será assegurada 
através de sua formação permanente e sistemática. 

Estabeleceu também, em seu artigo 101 que a qualificação 
profissional dos servidores deverá resultar de programas de formação inicial, de 
aperfeiçoamento e de especialização, compatíveis com a natureza e as exigências 
das respectivas carreiras, de sua habilitação e aptidão, tendo por objetivos: 

I - na formação inicial, a preparação para o exercício das atribuições 
dos cargos iniciais das carreiras, propiciando conhecimentos, métodos, 
comportamentos, técnicas e habilidades adequadas; 

II - no aperfeiçoamento, a habilitação para o desempenho eficiente 
das atribuições inerentes ao seu cargo atual; 

III - na especialização, a preparação para o exercício de funções de 
natureza técnica, de direção e de assessoramento. 

Já a Lei n° 1.821, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo, em 
seu artigo 11, inciso III, alínea "a", de modo direto, instituiu a progressão por 
qualificação em uma referência, através de realização de cursos na área de 
atuação, desde que o servidor do quadro geral apresente 180 horas de cursos. 

A Lei "R" n°98/2017, que regulamenta a progressão por qualificação 
dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo do Município de Toledo, 
publicada em 19 de outubro de 2017, foi além, dispondo que a progressão 
somente dar-se-á a cada dois anos, além de trazer uma série de critérios para 
definir quais são os cursos que podem ser aceitos dentro da área de atuação, 
delegando a uma comissão permanente a análise de tais certificados e critérios. 

Com isso, em 7 de novembro de 2017, foi publicado o Ato n° 
52/2017, que institui comissão permanente para análise dos certificados 
apresentados para fins de progressão por qualificação no âmbito da Câmara 
Municipal. 

Para disciplinar o funcionamento da Comissão, em 24 de novembro 
de 2017, foi publicado o Ato n° 54/2017, que regulamenta o funcionamento da 
Comissão permanente para análise de certificados apresentados para progressão 
por qualificação dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo do 
Município de Toledo. 

Já o Ato n° ME-27, de 6 de agosto de 2013, que regulamenta a 
estrutura administrativa e define as atribuições dos cargos da Câmara Municipal de 
Toledo, em seu artigo 22, inciso XXXIII, atribuiu ao Diretor-Geral da Câmara 
Municipal a atribuição de propor pianos de qualificação de servidores, todavia não 
encontra-se proposta de planos de qualificação de servidores em vigor. 

Centro CIVICO Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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Adicionalmente, é cediço que os decretos expedidos pelo Poder. 
Executivo, referentes às progressões, não se aplicam aos servidores do Poder • 
Legislativo. 

Assim, diante do exposto, os membros desta Comissão, reunidos 
nesta data, acompanham o voto do relator, para que seja concedida a progressão 
por qualificação requerida pelo servidor. 

Toledo, 20 de dezembro de 2017 

f9p,0 1».  

Lucas R 	o eodoro 	 Gerson iaIÇmura Shigueioshi 
Sup nte 	 Membro 

Centro cívico Presidente Tancredo Neves 
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Tramitação do Processo 
	 Pêgina 3 de 1 

Processo: 	1540/ 2017 	 Data: 13/10/2017 14:14 	Situação: Concluído 

Requerente: RODRIGO ANTÔNIO BILIBIO 	. 	 • --CPF. 	03652037936 

Contato: 	RODRIGO ANTÔNIO BILIBIO - Gol: 4599332207 

Assunto: 	Demais documentos - Versão: 1 

Descrição: 	Assunto: Solicitação de Progressão por qualificação 

Ocorrência: 	1 	 Data: 04/07/2017 14:39:14 	 Previsão: 05/07/2017 

De: 	LARISSA CAROLINE CARVALHO DE ASSIS 	 Para: JAIRO LOCATELLI LIMA 

Etapa: 	Recebimento 	
Confirmação: OK 

Mexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

08185389924, 0802/2017 10:18:26 
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Tramitação do Processo 
	 Página 2 de 1 

Processo: 	1540 /2017 	 Data: 13/10/2017 14:14 	Situação: Concluido 

Requerente: RODRIGO ANTÔNIO BILIBIO 	• - • 	 -; CPF: 	03652037936 

Contato: 	RODRIGO ANTÔNIO BILIBIO - Cal: 4599332207 

Assunto: 	Demais documentos - Versão: 1 

Descrição: 	Assunto: Solicitação de Progressão por qualificação 

Ocorrência: 	9 	 Data: 06/07/2017 15:25:00 	 Previsão: 07/07/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: DAVID CALCA 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	para analise. 

Ocorrência: 8 

De: 	EDUARDO HOFFMANN 

Etapa: 	Encaminhamento 

Anexo: 

Descrição: 	Instrução 

Data: 05/07/2017 14:23:00 	 . Previsão: 06/07/2017 

Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Confirmação: OK 

Ocorrência: 	7 	 Data 	05/07/2017 10:38:00 	 Previsão: 06/07/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: FABIANO SCUZZIATO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	para analise: 

Ocorrência: 	6 	 Data: 05/07/2017 08:49:00 	 Previsão: 06/07/2017 

De: 	GERSON SHIGUEIOSHI NAKAMURA 	 Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	Disponibilidade orçamentaria informado 

Ocorrência 	5 	 Data: 05/07/2017 08:47:00 	 Previsão: 06/07/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: GERSON SHIGUEIOSHI NAKAMURA 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	verificação orçamentada; 

Ocorrência: 	4 	 Data: 04/07/2017 15:43:00 	 Previsão: 05/07/2017 

De: 	PAULO SÉRGIO LAVAGNOLI 	 Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	feito anotações de que os certificados estão sendo apresentados pela primeira vez. 

Ocorrência: 3 	
Data: 04/07/2017 15:26:00 	 Previsão 	05/07/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: VALMIR ALVES DE MOURA 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	para que ateste, se os certificados foram apresentados. 

Ocorrência: 	2 	 Data: 04/07/2017 14:39:00 	 Previsão: 05/07/2017 

De: 	LARISSA CAROLINE CARVALHO DE ASSIS 	 Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Etapa: 	Encaminhamento 
	 Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 

00185389924.08/12/2017 10:18:20 
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.Tramitação do Processo 
	 Phone 1 de 1 

Processo: 	15401 2017 	 Data: 13110/2017 14:14 	Situação: Concluído 

Requerente: RODRIGO ANTÔNIO BILIBIO • 	 ,CPF: 	03652037936 

Contato: 	RODRIGO ANTÔNIO BILIBIO - Cal: 4599332207 

Assunto: 	Demais documentos -Versão: 1 

Descrição: 	Assunto: Solicitação de Progressão por qualificação 

Data: 22/08/2017 13:43:00 	 Previsão 	23/08/2017 

Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Confirmação: OK 

Ocorrência: 	16 

De: 	EDUARDO HOFFMANN 

Etapa: 	Encaminhamento 

Anexo: 

Descrição: 	Parecer Jurídico 

Ocorrência: 	15 	 Data: 18/0812017 09:14:00 	 Previsão: 21/08/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: FABIANO SCUZZIATO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	para parecer. 

Dcorrência: 	14 	 Data 	16/08/2017 08:46:00 	 Previsão: 17/08/2017 

De: 	EDUARDO HOFFMANN 	 Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	Parecer 

Ocorrência 	13 	 Data: 11/08/2017 16:53:00 	 Previsão: 	14/08/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: FABIANO SCUZZIATO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	parecer Jurídico do pedido. 

Ocorrência: 	12 	 Data 	11/08/2017 15:20:00 	 Previsão: 	14/08/2017 

De: 	SIMONE RADONS MOMBACH 	 Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	Com a manifestação solicitada em anexo ao protocolo. 

Ocorrência: 	11 	 Data: 04/08/2017 11:35:00 	 Previsão: 07/08/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: SIMONE RADONS MOMBACH 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Mexo: 

Descrição: 	para analise.conforme solicitaçao,do controle interno. 

Ocorrência 	10 	 Data: 04/08/2017 11:29:00 	 Previsão: 04/08/2017 

De: 	DAVID CALCA 	 Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	Imprescindível que antes da manifestação do Controle Interno, promova-se a olha da Coordenação responsável pelo servidor 
solicitante, visando auferir se os eventos estão relacionados à área de atuação do servidor, ainda, atenda as disposições da 
Recomendação N° 04/2017, da 4° Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, no tocante as formalidades do processo 

administrativo. 

06185389924,06(12/2017 10:18:28 
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Contato: 	RODRIGO ANTÔNIO BILIBIO - co!: 4599332207 

Assunto: 	Demais documentos - Versão: 1 

Descrição: 	Assunto: Solicitação de Progressão por qualificação 
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Ocorrência: 	23 	 Data: 	13/10/2017 14:14:00 	 Previsão: 	16/10/2017 

De: 	PAULO SÉRGIO LAVAGNOLI 	
Para: PAULO SÉRGIO LAVAGNOLI 

Etapa: 	Finalizado 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	
[SITUAÇÃO DO PROCESSO ALTERADA PARA: CONCLUÍDO] dado ciência ao servidor e encaminhado cópia por e-mail do 

Processo. 

Ocorrência 	22 	 Data: 	10/10/2017 14:04:00 	 Previsão: 	11/10/2017 

De: 	DANIELA LUANA BALENA 	
Para DANIEL AUGUSTO BERNARDI SCOPEL 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	
Conforme Ata n°30 da Reunião Ordinária da Mesa da Câmara Municipal de Toledo/PR, realizada no dia 5 de outubro de 2017, em 
que se analisou o pedido de progressão do servidor Rodrigo Antonio Bilibio, decidiram os membros da mesa baseados no parecer 
jurídico n° 130.2017 e na manifestação do controle interno n° 079/2017/CI-CM pelo indeferimento do pedido. 
Ao Departamento Administrativo para que cientifique o servidor da decisão e não havendo recurso no prazo legal arquive-se. 

Ocorrência: 	21 	 Data: 28/09/2017 08:51:00 	 Previsão 	29/09/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: DANIELA LUANA BALENA 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	para despacho da mesa. 

Ocorrência: 	20 	 Data 	22/09/2017 15:37:00 	 Previsão 	25/09/2017 

De: 	DANIEL AUGUSTO BERNARD' SCOPEL 	 Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	Feito juntada da Portaria n° 10/2017. Páginas numeradas e rubricadas. Processo contêm 39 folhas. 

Ocorrência 	19 	
Data: 22/09/2017 14:35:00 	 Previsão 	25/09/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: VALMIR ALVES DE MOURA 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	Seja juntada as portarias de designação do servidor. 

Ocorrência: 	18 	 Data: 22/09/2017 10:49:00 	 Previsão 	22/09/2017 

De: 	DAVID CALCA 	
Para: ALCIDIO ROQUES PASTORIO 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	Manifestação do Controle Interno n° 079/2017/Cl-CM 

Ocorrência: 	17 	 Data: 22/08/2017 15:01:00 	 Previsão: 	23/08/2017 

De: 	ALCIDIO ROQUES PASTORIO 	 Para: DAVID CALCA 

Etapa: 	Encaminhamento 	
Confirmação: OK 

Anexo: 

Descrição: 	para analise 

06185389924, 08/12/2017 10:16:26 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Oficio n° 07/2017 — Comissão Progressão Qualificação — Ato n° 52/2017 

Toledo, 20 de dezembro de 2017. 

A Sua Senhoria, 
ALCIDIO ROQUES PASTORIO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Encaminhamento do protocolo n° 2433/2017. 

Senhor Diretor, 

Conforme disposto no § 3° do art 6° do Ato 54/2017, devolvo o pedido 
ao Diretor-Geral, com o Parecer FAVORÁVEL da Comissão. 

Respeitosamente, 

Daniel Augusto Bernardi Scopel 
Presidente 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pnleq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 02/2018- DCM 
Toledo, 23 de janeiro de 2018 

Ao Excelentíssimo Presidente 
Renato Reimann 
Câmara Municipal de Toledo, 

Assunto: Recurso do pedido de progressão por qualificação; 

Prezado Senhor Presidente, 

Conforme protocolo encaminhado a esse diretor n° 1.540/2017 pelo servidor 

Rodrigo Antonio Bilibio, venho por meio deste encaminhar a presidência desta Casa de 

Leis, para o devido andamento do protocolo, no qual o mesmo solicita, progressão por 

qualificação, conforme disposto no inciso III, do artigo11 da lei, n° 1.821/99. 

Considerando que o pedido fora protocolizado em 04/07/2017 e encaminhado ao 

departamento administrativo a fim de que atestasse os certificados, informando se os 

mesmos foram apresentados pela primeira vez a esta Casa de Leis, sendo que através do 

servidor Paulo Lavagnoli os certificados foram atestados de que não foram apresentados 

anteriormente. 

Posteriormente o protocolo fora remetido ao Departamento Contábil para 

informar se há dotação orçamentária para a despesa, o qual fora realizado pelo servidor 

Gerson Nakamura. 

Em seguida, o processo fora encaminhado a Assessoria Jurídica para análise e 

conforme o parecer em anexo n° 89/2017, onde fora solicitado a correção do pedido, vez 

que a petição fora rasurada alterando a informação subscrita, cabe salientar que tal 

rasura fora realizada pelo próprio subscritor. 

Portanto novo ofício fora protocolizado sob n°1575/2017 (fls 0000019 a 

0000021), onde foi sanada a referida rasura. 

Logo após, encaminhou-se ao controle interno para análise, onde o mesmo 

manifestou-se solicitando a oitiva da coordenação responsável pelo servidor. 

Centro Cívico Presidente Teocracia Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 

Fane (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.taledo,prieg.br. 
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Conforme Manifestação do Departamento Legislativo (fls 0000022 e 0000023) , 

realizada pela servidora Simone Mombach, onde atesta pela pertinência dos certificados 

apresentados com as atribuições do servidor. 

A seguir o processo fora despachado novamente a Assessoria Jurídica para 

análise, conforme Parecer n°123/2017 anexo, fora solicitado a paginação do processo, 

após realizado a solicitação pelo Departamento Administrativo, foi confeccionado o 

Parecer Jurídico n°130/2017 (fls 0000025 a 0000032). Neste o parecer é pela 

possibilidade, relatando que, conforme art. 11, inc. III da Lei Municipal n°1.821 de 27 de 

abril de 1999, "dar-se-á através de realização de cursos na área de atuação, observados 

os seguintes critérios: a) para o quadro geral: cento e oitenta horas de cursos: uma 

referência; b) para o quadro do magistério: trezentas e sessenta horas de cursos: uma 

referência. " 

Em seguida o processo foi enviado ao Controlador Interno n°79/2017 Cl-CM, 

onde os eventos foram atestados pela pertinência, com exceção dos eventos n°3, 4 e 7. 

Em relação ao evento n°3, com o tema "Ética Profissional", relata que este se relaciona 

tão somente aos deveres do servidor, não propriamente com a qualificação para o cargo. 

Quanto ao evento n°4, apontado para o indeferimento, por tratar-se de domínio 

da língua portuguesa, sendo este um requisito de exigência para a investidura no cargo. 

Inclusive informou que este já fora objeto de solicitação de uma servidora ocupante do 

cargo de assistente legislativo, onde fora orientado pelo indeferimento, contudo o pedido 

de progressão fora concedido, dado que fora incluído no Relatório do Controle Interno, na 

prestação de contas no exercício de 2016. 

Com relação ao evento n°7, "Comunicação e Relacionamento na Área Pública - 

Oratória", informa tratar-se matéria não compatível com a área de atuação do servidor, 

contrariando o Art. 11, inc. III da Lei n°1821/99. 

Em relação a conversão dos eventos n°8, 9 e 10 de horas-aula, para horas, 

entende que "neste caso não se aplica a conversão, pois o certificado especifica 

claramente o horário de início e fim, bem como a presença inicial e final. " 

Fora então confeccionado o Oficio n°144/2017 — DCM, onde o despacho deste 

Centro Cívico Presidente Teocracia Neves 
Rua Serenei', 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fane (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.tolecio.prieg.br. 
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diretor foi pelo indeferimento, considerando os argumentos supracitados, em vista do não 

preenchimento dos requisitos para concessão da progressão. 

Logo após foi realizada a Decisão da Presidência n°195/2017 (página 0000043), 

onde informa que decidiram os membros da mesa pelo indeferimento do pedido. 

Considerando o protocolo n°2433/2017, recurso realizado pelo servidor, fora 

manifestado na Decisão da Presidência n°287/2017 que tal recurso deveria ser remetido a 

esse Diretor. 

Após análise dos argumentos apresentados no recurso, fora confeccionado o 

Parecer Jurídico n°199/2017 ressaltando que as decisões da Mesa são tomadas de forma 

conclusiva, inexistindo previsão no ordenamento jurídico desta Casa de Leis para 

interposição de recurso quanto ao indeferimento de pedido de progressão por 

qualificação. 

Conforme a Lei "R" n°98, o pedido do servidor fora encaminhado à Comissão de 

Avaliação de Progressão, onde o voto do relator fora pela concessão do pedido, visto que 

fora preenchido todos os requisitos legais. Cabe salientar que a comissão decidiu 

acompanhar o voto do relator. 

Enfim, após juntado de todos os documentos e parecer da comissão de 

avaliação, encaminho a mesa para análise, e decisão. 

Respeitosamente, 

,0 	ca. a t rio 
Diretor-Geral 

Centro Cieiro Presidente Tanereelo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br  
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Chefe d Gabinete 
Câmara Municipal de T 0, o 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA n° 086/2018 

Considerando a 3a  Ata da Reunião Ordinária da Mesa da Câmara 

Municipal de Toledo/PR, realizada no dia 07 de fevereiro de 2018, em que se 

analisou a.  solicitação de progressão por qualificação do Servidor Rodrigo Bilibio, 

decidiram por unanimidade os membros da Mesa que o referido documento seja 

encaminhado ao Controle Interno e após exarado por este manifestação seja o 

mesmo remetido á Assessoria Jurídica para elaboração de novo parecer. 

Toledo, 15 de fevereiro de 2018. 

Rena\t\a  ann 

Presidente da C m ra Municipal \ 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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MANIFESTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO 

N° 006/2018/CI-CM 

Interessado: Rodrigo Antonio Bilibio 

Assunto: Impedimento do relator. 

Versam os presentes autos sobre "solicitação de Progressão por 
qualificação", tendo como requerente o servidor Rodrigo Antonio Bilibio, ocupante do 
cargo de Assistente Legislativo, neste momento o processo encontra-se com 109 (cento 
e nove) páginas. 

O processo iniciou em 4 de julho de 2017, protocolo n° 1540/2017, sendo 
indeferido conforme "DECISÃO DA PRESIDÊNCIA n° 195/2017" (folha 43) na data de 
09 de outubro de 2017. 

Inconformado com a decisão o servidor interpôs recurso (folhas 44 a 62), 
sendo o recurso admitido pelos integrantes da MESA, conforme "DECISÃO DA 
PRESIDÊNCIA n° 287/2017" (folha 63), ainda deliberaram por remeter o processo ao 
Diretor-Geral. 

O Diretor-Geral conforme "Oficio n° 290/2017- DCM", remeteu o processo 
para opinativo da Assessoria Jurídica, que nos termos do "PARECER JURÍDICO N° 
199.2017" concluiu pela impossibilidade de admissão do recurso, dada a "ausência de 
previsão legal para interposição do recurso". 

Conforme "Oficio n° 358/2017- DCM" o Diretor-Geral remeteu o processo 
a comissão de análise de certificados, instaurada pelo Ato n° 52/2017. 

A Comissão proferiu a análise conforme "PARECER DA COMISSÃO 
PERMANENTE" (folhas 70 a 100) com relatoria do servidor Daniel Augusto Bernardi 
Scopel, concluindo "pela possibilidade de concessão da progressão por qualificação 
requerida pelo servidor'', sendo acompanhado integralmente pelo servidor Lucas 
Ricardo Teodoro, e "aprovado com restrição" pelo servidor Gerson Shigueioshi 
Nakamura, conforme anotação manual sobre sua assinatura. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049

' 
 CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Ocorre que também tramita nesta Controladoria pedido do servidor Daniel 
Augusto Bernardi Scopel, protocolo n° 1734/2017, que trata sobre solicitação de 
progressão por qualificação, sendo que neste processo o relator é o servidor Rodrigo 
Antonio Bilibio, comparando os pedidos temos o seguinte quadro: 

Rodrigo Antonio Bilibio Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Oficina Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo - SALP 2.5 (fl 4) 

Oficina Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo - SALP 2.5 (fl 4) 

Curso Servidores de Câmaras Munici- 
pais (fl 5) 

Curso Servidores de Câmaras Munici-
pais (fl 5) 

Curso de Língua Portuguesa Nova Orto- 
grafia (fi 6) 

Curso de Língua Portuguesa Nova Orto-
grafia (fl 6) 

Curso Noções e Práticas de Redação 
Oficial, Processo Legislativo, Articulação 
e Estruturação de Leis (fl 7) 

Curso Noções e Práticas de Redação 
Oficial, Processo Legislativo, Articulação 
e Estruturação de Leis (fi 7) 

Curso Gestão e Fiscalização de Contra- 
tos Públicos (fl 8) 

Curso Gestão e Fiscalização de Contra-
tos Públicos (fl 8) 

Curso Comunicação e Relacionamento 
na Área Pública - Oratória (fl 9) 

Curso Comunicação e Relacionamento 
na Área Pública - Oratória (fl 9) 

Curso Prático sobre como elaborar uma 
lei com a sociedade (fi 11) 

Curso Prático sobre como elaborar uma 
lei com a sociedade (fl 13) 

Curso Prático sobre a atuação e proje- 
ção das comissões na Câmara (fl 12) 

Curso Prático sobre a atuação e proje-
ção das comissões na Câmara (fl 14) 

Curso Início de mandato - Módulo licita- 
ções e contratos (fl 13) 

Curso Inicio de mandato - Módulo licita-
ções e contratos (fl 16) 

12° Congresso Brasileiro de Pregoeiros 
(fl 14) 

12° Congresso Brasileiro de Pregoeiros 
(fl 17) 

VII Fórum de Licitações (fl 17) VII Fórum de Licitações (fl 20) 

Ambos apresentaram 11 (onze) eventos em comum, sendo que alguns 
destes eventos tem causado divergência de opiniões quanto a sua aceitação para fins 
de progressão, porém, os relatores defenderam a aceitabilidade dos eventos, com 
argumentos muito semelhantes, vejamos: 

Evento Relator Daniel Relator Rodrigo 
Curso Servidores de Câmaras 
Municipais 

Tese: A concessão de diárias 
para 	participação 	em 	curso, 
pressupõe pertinência com as 
atribuições do servidor, 
"Assim, diante de um ato fundi- 

Tese: A concessão de diárias 
para 	participação 	em 	curso, 
pressupõe pertinência com as 
atribuições do servidor. 
"Assim, da mesma forma, diante 

Centro Clvico Presidente Tancredo Neves 
Rua Samna 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prietar 
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Estado do Paraná 

co perfeito, no qual o ordenador de um ato jurídico perfeito, no 
de despesas já se manifestou qual o ordenador de despesas 
concordando com as pertinênci- já se manifestou concordando 
as do cargo com o evento;" (fl com as pertinências do cargo 
91) com o evento". ((/ 99) 

Ou seja, o êxito do pedido de progressão de ambos, estaria condicionado 
a aceitação do mesmo evento, dando parecer contrário ao pedido do solicitante, o 
relator estaria por via indireta dando parecer contrário ao seu próprio pedido, uma vez 
que o relatório não se debruçou na análise de atribuições do cargo versus conteúdo do 
evento. 

Os pareceres de ambos os relatores, foram emitidos em 20 de dezembro 
de 2017, sendo assim, já estava em vigor a Resolução n° 15, de 11 de dezembro de 
2017, que regula o processo administrativo no âmbito do Poder Legislativo do Município 
de Toledo, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, n° 1903, de 13 
de dezembro de 2017, páginas 12 a 18, tal resolução dispõe, entre outros assuntos, do 
impedimento e da suspeição, vejamos: 

"Art. 17 - É impedido de atuar em processo administrativo o 
servidor ou autoridade que: 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

II - tenha participado ou venha a participar como perito, 
testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem 
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro 
grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro; 

IV - intervém em nome de uma parte, como o tutor, o 
representante legal da pessoa jurídica, ou advogado ou outros 
que assistam ou tenham assistido as partes, frente ao Poder 
Legislativo. 

Art. 18 - A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento 
deve comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de 
atuar." 

Observa-se que o dispositivo do inciso I do artigo 17, conduz a situação 
de impedimento, tanto quando o interesse for direto ou indireto, tal regra visa garantir a 
imparcialidade daqueles que conduzem o processo administrativo, principalmente 
daqueles que opinam no processo. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi. 1049 • CEP 135900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledapr.leg.br  
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Considerando os motivos expostos, retorno estes autos a Presidência 
recomendando que seja adotada as medidas cabíveis para anulação do parecer da 
Comissão instituída pelo Ato n° 52/2017, caso decida por acatar a recomendação, 
promova nova oitiva da Comissão, em atendimento ao contido no artigo 5°, da Lei "R" 
n° 98/2017, ainda, cabe alertar aos membros da comissão para que observem 
possíveis situações que porventura venham ocasionar impedimento e suspeição, 
devendo ser promovida a substituição daqueles enquadrados em tal situação. 

Não sendo este o entendimento de Vossa Excelência, retorne os autos ao 
Departamento de Controle Interno para manifestação. 

Toledo, 26 de fevereiro de 2018. 

Deuncl Calça 
Camara Municipal de Toledo 
CONTROLADOR INTERNO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
wvnv.toledo.dr.leg.br  
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA n° 107/2018 

Considerando a manifestação do Departamento do Controle Interno n° 

006/2018/Cl-CM que sugere a anulação do parecer da comissão instituída pelo Ato n° 

52/2017 visto que entende o Senhor Controlador Interno ser o relator impedido, 

remeta-se à Assessoria jurídica para elaborar parecer quanto ao impedimento do 

relator. 

Toledo, 26 de fevereiro de 2018. 

RenaWRéimann 

Presidente da a ara Municipal 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br  
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PARECER JURÍDICO N° 033.2018 

Área: Administrativa. 
Protocolo: 1540.2017 
Assunto: Progressão por qualificação. 
Autor: Servidor Rodrigo A. Bilibio. 
Parecer: Necessidade de preenchimento dos 
requisitos dispostos na Lei n°1.821/1999 e na Lei 
"R" n°98/2017 para concessão. 

1. Relatório 

Retornaram à esta Assessoria Jurídica, na data de 01°.03.2018, por 
determinação da Mesa, pedido de novo parecer jurídico acerca da solicitação de pro- 
gressão por qualificação do servidor Rodrigo A. Bilibio em razão da conclusão de cur-
sos. 

Em Parecer Jurídico de n° 130.2017 (fls. 025 a 32), esta Assessoria 
Jurídica já havia se manifestado pela possibilidade de concessão de progressão 
desde que haja pareceres técnicos atestando a correlação dos certificados com as 
atribuições do servidor. 

Instado, o Controle Interno se manifestou contrário ao pleito por con-
siderar que alguns cursos não são da área de atuação do servidor (fls. 033 a 036). 

A Diretoria-Geral, seguindo os pareceres técnicos, recomendou pelo 
indeferimento do pleito (fls. 040 a 042), culminando na decisão da Presidência tam-
bém pelo indeferimento do pedido (fls. 043). 

Discordando, o solicitante apresentou recurso, requerendo a anula-
ção da decisão da Presidência  (fls. 062). 

Encaminhado à Mesa, esta decidiu pela devolução do feito à Diretoria-
Geral. Inobstante à esta decisão, esta Assessoria entendeu que as decisões da Mesa 
devem ser tomadas de forma conclusiva, diante da inexistência de recurso contra de-
cisão que indefere pedido de progressão (fls. 067 a 068). 

Em vez do processo ter sido devolvido à Mesa, fora encaminhado à 
Comissão Permanente para análise do pleito em face da promulgação da Lei "R" n° 
98, de 19 de outubro de 2017, que regulamentou as disposições da Lei n° 1.821/1999, 
para análise dos certificados para fins de progressão por qualificação. Conquanto a 
relação das atribuições e as matérias do certificado, assim concluiu o relator Daniel A. 
B. Scopel: 

"Dessarte, diante de todo o acimo exposto, após a análise deta-
lhada de cada evento do certificado apresentado, com base na 
legislação e nos atos normativos vigentes, respaldado nas atri-
buições do cargo de Assistente Legislativo, voto pela possibili- 
dade de concessão da progressão por qualificação requerida 
pelo servidor". 

Centro cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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Na sequência, a Comissão Permanente votou favorável ao pe icrle 
progressão. 

Remetido o procedimento à Diretoria-Geral, esta o encaminhou à 
Mesa que, decidiram pela remessa do mesmo para o Controle Interna e para a Asses-
soria Jurídica se manifestarem. 

Instada, a Controladoria Interna assim se manifestou a respeito do 
relatório e parecer da Comissão: 

"A Comissão proferiu a análise conforme "PARECER DA COMISSÃO PER-
MANENTE" (folhas 708 100) com relatoria do servidor Daniel Augusto Ber-
nardi Scopel, concluindo "pela possibilidade de concessão da progressão 
por qualificação requerida pelo servidor", sendo acompanhado integralmente 
pelo servidor Lucas Ricardo Teodoro, e "aprovado com restrição" pelo servi-
dor Gerson Shigueioshi Nakamura, conforme anotação manual sobre sua as-
sinatura. 

Ocorre que também tramita nesta Controladoria pedido do ser-
vidor Daniel Augusto Bernardi Scopel, protocolo n° 1734/2017, que trata 
sobre solicitação de progressão por qualificação, sendo que neste processo 
o relator é o servidor Rodrigo Antonio Bilibio, comparando os pedidos te-
mos o seguinte quadro: 

Rodrigo Antonio Bilibio Daniel Augusto Bemardi Scopel 

Oficina Sistema de Apoio ao Pro- 
cesso Legislativo - SALP 2.5 (fi 4) 

Oficina Sistema de Apoio ao Pro-
cesso Legislativo - SALP 2.5 (fl 4) 

Curso Servidores de Câmaras Muni- 
cipais (fl 5) 

Curso Servidores de Câmaras Muni-
cipais (fi 5) 

Curso de Língua Portuguesa Nova 
Ortografia (fi 6) 

Curso de Língua Portuguesa Nova 
Ortografia (fl 6) 

Curso Noções e Práticas de Reda- 
ção Oficial, Processo Legislativo, Ar- 
ticulação e Estruturação de Leis (fi 
7) 

Curso Noções e Práticas de Redação 
Oficial, Processo Legislativo, Articu-
lação e Estruturação de Leis (ti 7) 

Curso Gestão e Fiscalização de 
Con tratos Públicos (fi 8) 

Curso Gestão e Fiscalização de Con-
tratos Públicos (fi 8) 

Curso Comunicação e Relaciona- 
mento na Área Pública - Oratória (fl 
9) 

Curso Comunicação e Relaciona-
mento na Área Pública - Oratória (11 9) 

Curso Prático sobre como elaborar 
uma lei com a sociedade (11 11) 

Curso Prático sobre como elaborar 
uma lei com a sociedade (fi 13) 

Curso Prático sobre a atuação e pro- 
jeção das comissões na Câmara (fi 
12) 

Curso Prático sobre a atuação e pro-
jeção das comissões na Câmara (fi 
14) 

Curso Inicio de mandato - Módulo li- 
citações e contratos (fi 13) 

Curso Inicio de mandato - Módulo li-
citações e contratos (fi 16) 

12° Congresso Brasileiro de Prego- 
eiros (11 14) 

12° Congresso Brasileiro de Pregoei-
ros (11 17) 

VII Fórum de Licitações (fi 17) VII Fórum de Licitações (fi 20) 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnleg.br  
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Ambos apresentaram 11 (onze) eventos em õmtim,sendo 
que alguns destes eventos tem causado divergência de opiniões quanto a 
sua aceitação para fins de progressão, porém, os relatores defenderam a 
aceitabilidade dos eventos, com argumentos muito semelhantes, vejamos: 

Evento Relator Daniel Relator Rodrigo 

Curso 	Servidores 	de Tese: A concessão de diá- Tese: A concessão de 
Câmaras Municipais rias para participação em diárias para participa- 

curso, 	pressupõe 	pedi- 
nência com as atribuições 

ção em curso, pressu-
põe pertinência com 

do servidor as atribuições do servi- 
"Assim, diante de um ato dor 
jurídico perfeito, no qual o "Assim, 	da 	mesma 
ordenador de despesas já forma, diante de um 
se 	manifestou 	concor- ato jurídico perfeito, no 
dando com as pertinên- qual o ordenador de 
cias 	do 	cargo 	com 	o despesas já se mani- 
evento;"(fl 91) festou 	concordando 

com as pertinências do 
cargo com o evento". 
(fi 99) 

Ou seja, o êxito do pedido de progressão de ambos, estaria 
condicionado a aceitação do mesmo evento, dando parecer contrário ao pe-
dido do solicitante, o relator estaria por via indireta dando parecer contrário 
ao seu próprio pedido, uma vez que o relatório não se debruçou na análise 
de atribuições do cargo versus conteúdo do evento. 

Os pareceres de ambos os relatores, foram emitidos em 20 de 
dezembro de 2017, sendo assim, já estava em vigor a Resolução n° 15, de 
11 de dezembro de 2017, que regula o processo administrativo no âmbito do 
Poder Legislativo do Município de Toledo, publicada no órgão Oficial Eletrô-
nico do Município de Toledo, n° 1903, de 13 de dezembro de 2017, páginas 
12 a 18, tal resolução dispõe, entre outros assuntos, do impedimento e da 
suspeição, vejamos: 

"Art. 17- É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou au-
toridade que: 
I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 
II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou repre-
sentante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; 
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou res-
pectivo cônjuge ou companheiro; 
IV - intervém em nome de urna parte, como o tutor, o representante legal da 
pessoa jurídica, ou advogado ou outros que assistam ou tenham assistido as 
partes, frente ao Poder Legislativo. 
Art. 18 - A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comu-
nicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar" 

Observa-se que o dispositivo do inciso I do artigo 17, conduz a 
situação de impedimento, tanto quando o interesse for direto ou indireto, tal 
regra visa garantir a imparcialidade daqueles que conduzem o processo ad-
ministrativo, principalmente daqueles que opinam no processo. 

Considerando os motivos expostos, retorno estes autos a Pre-
sidência recomendando que seja adotada as medidas cabíveis para anulação 
do parecer da Comissão instituída pelo Ato n° 52/2017, caso decida por aca-
tar a recomendação, promova nova oitiva da Comissão, em atendimento ao 
contido no artigo 5°, da Lei "R" n° 98/2017, ainda, cabe alertar aos membros 
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da comissão para que observem possíveis situações que porventura venha 
ocasionar impedimento e suspeição, devendo ser promovida a 	çã subsfitui -e, 
daqueles enquadrados em tal situação. 

Não sendo este o entendimento de Vossa Excelência, retorne 
os autos ao Departamento de Controle Interno para manifestação. 

É o relatório. 

2. Parecer 

A Resolução n° 15, de 11 de dezembro de 2017, que regula o pro-
cesso administrativo no âmbito do Poder Legislativo do Município de Toledo, fixa que 
são interessados no processo administrativo, na forma do inc. II do art. 9° aqueles 
quem sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afe-
tados pela decisão a ser adotada. 

Pois bem; se indeferido o pedido de dos envolvidos, conforme aponta 
o Senhor Controlador Interno, isto implicará no indeferimento do do outro? 

Esta é a questão a ser analisada, perfunctoriamente. 

No entanto, dado que a regra insculpida nos normativos brasileiros, 
bem assim, na própria Resolução n° 15 é de que, em sendo considerado impedido ou 
suspeito, é a própria autoridade quem assim deve se declarar, por respeito ao princípio 
do contraditório, insculpido no inc. LV do art. 5° da CF/88, deve-se ainda, de proferir 
qualquer decisão, ouvir os interessados, para que, em se julgando impedidos, assim 
se declarem ou não se considerando, manifestem-se. 

É o parecer. 

Toledo, 07 de março de 2018 

, Entruardo Hoffmann 	 Fabia Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Assess r Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO V0119  
." Estado do Paraná 

Ofício n° 98/2018 - DCM 

Toledo, 08 de março de 2018. 

Ao Excelentíssimo Presidente 
Renato Reimann 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: DECISÃO DA PRESIDENCIA N°107; 

Prezado Senhor Presidente, 

Conforme decisão da presidência n°107/2018, o mesmo solicita 
parecer da Assessoria Jurídica, quando a manifestação do controlador interno 
n°006/2018. Segue em anexo. 

Atenciosamente, 

4 cid io opes stório oda 

Diretor-Geral 
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Daniela Luan Balena 

Chefe de Gabinete 
Câmara Municipa de Toledo 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA n° 208/2018 

Considerando a Ata n° 7 da Reunião Ordinária da Mesa da Câmara 

Municipal de Toledo/PR, realizada no dia 22 de março de 2018, em que se analisou 

o protocolo n° 1540/2017, de autoria do Servidor Rodrigo A. Bilibio, que solicita 

progressão por qualificação, deliberaram os Membros da Mesa que seja o protocolo 

remetido a Comissão de Análise de Certificados para que o relator manifeste-se 

quanto ao impedimento. 

Determino, portanto a entrega das peças que integram o protocolo n° 

1540/2018 ao Presidente da Comissão de Análise de Certificados, Servidor Daniel 

Scopel, para que solicite a manifestação do relator da mencionada progressão 

quanto ao impedimento. 

Toledo, 04 de abril de 2018. 

Rena 

Presidente da 

ann 

rriara Municipal 
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ATA N° 7a DA REUNIÃO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR 

Ata da Reunião Ordinária da Mesa a 
Câmara Municipal de Toledo/PR, realiza a 
no dia 22 de março de 2018. 

1 Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezoito, com início às quatorze 
2 horas e dez minutos, na sala da Presidência, nesta Câmara Municipal de Toledo, 
3 reuniram-se os seguintes vereadores membros da Mesa: Renato Reimann — 
4 Presidente da Mesa; Airton Paula — Primeiro-Vice-Presidente; Leandro Moura — 
5 Segundo-Vice-Presidente; Olinda Fiorentin — Primeira-Secretária; Genivaldo Paes — 
6 Segundo-Secretário. Também estiveram presentes, os servidores Alcídio Pastório, 
7 Diretor-Geral; Simone Radons Mombach, Coordenadora do Departamento 
8 Legislativo; David Calça, Controlador Interno, Eduardo Hoffmam, Assessor Jurídico, 
9 para tratar e deliberar sobre os seguintes temas em pauta: 1) Protocolo n ° 

10 1527/2017, de autoria de Rodrigo Antonio Bilibio, que oferece recurso em face da 
11 Decisão da Presidência n° 139/2018 que indeferiu pedido de progressão por 
12 titulação do servidor; 2) Protocolo 2872/2018, de autoria do Servidor Daniel Augusto 
13 Bernadi Scopel, Presidente da Comissão Teste Seletivo — Portaria n° 129/2017, que 
14 solicita que sejam realizadas mudanças nos atos normativos que disciplinam e/ou 
15 regulamentam o teste seletivo para contratação de estagiários na Câmara Municipal 
16 de Toledo; 3) Protocolo 1823/2017, datado de 11 de agosto de 2017, de autoria da 
17 Servidora Adaiane Nascimento, Assistente Legislativo, que solicita progressão por 
18 qualificação. 4) Protocolo 2590/2017, datado de 06 de novembro de 2017, de 
19 autoria do Servidor Paulo Sergio Lavagnoli, Agente Legislativo,que solicita 
20 progressão por titulação; 5) Protocolo 2589/2017, datado de 06 de novembro de 
21 2017, de autoria do Servidor. Paulo Sergio Lavagnoli, Agente Legislativo, que solicita 
22 progressão por qualificação. 6) Protocolo 1540/2017, datado de 04 de julho de 2017, 
23 de autoria do Servidor. Rodrigo Antonio Bilibio, Assistente Legislativo, que solicita 
24 progressão por qualificação. 7) Protocolo 387/2018, datado de 02 de março de 
25 2018, de autoria do Servidor Daniel Augusto Bernadi Scopel, que encaminha 
26 sugestão de providências visando à melhoria e ao aperfeiçoamento do serviço 
27 público. 8) Protocolo 1734/2017, datado de 01 de agosto de 2017, de autoria do 
28 Servidor Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo, que solicita progressão 
29 
	por qualificação  ***** ****** *Ir** ***** *** Or *********** ***************************** 

30 Na sequência, o Presidente chamou atenção dos presentes para tratar dos temas em 
31 pauta, sendo proferidas as seguintes deliberações: Sobre o item 1) A Vereadora 
32 Olinda Fiorentin, Primeira-Secretária, procedeu à leitura do recurso páginas 109 a 
33 112 que integram o protocolo n° 1527/2017, de autoria do Servidor Rodrigo Antonio 
34 Bilibio, que o ofereceu em face da Decisão da Presidência n° 139/2018 que indeferiu 
35 pedido de progressão por titulação do servidor. O Presidente, amparado do 
36 Regimento Interno art. 46, inciso IV, alínea "c" e na Resolução n° 15 de 11 de 
37 dezembro de 2017 artigo 53, designou o Vereador Airton Savello para elaborar 
38 resposta ao recurso, os membros da Mesa concordaram por unanimidade com a 
39 indicação. A Vereadora Olinda Fiorentin sugere aos demais membros da Mesa, que 
40 um membro responsável pela Comissão de análise progressões, participe da 
41 reunião da Mesa quando for ser deliberado sobre progressões, o Presidente Renato 



2 2 3 

42 Reimann consultou os vereadores sobre a solicitação, sendo 2 (d is) votos a favor 
43 (Olinda e Leandro) e 3 (três) contra, solicitação rejeitada, can iderando que a 
44 Comissão elabora um parecer que está anexo ao processo2) A Vereadora Olinda 
45 Fiorentin, Primeira-Secretária, procedeu à leitura do Protocolo n° 2872/2018, de 
46 autoria do Servidor Daniel Augusto Bernadi Scopel, Presidente da Comissão Teste 
47 Seletivo — Portaria n° 129/2017, que solicita que sejam realizadas mudanças nos 
48 atos normativos que disciplinam e/ou regulamentam o teste seletivo para 
49 contrata* de estagiários na Câmara Municipal de Toledo. O Senhor Diretor 
50 explanou sobre a proposta encaminhada pelo Departamento Administrativo "Ato n° 
Si 06, de 14 de março de 2018", fls. 012 a 016 do mencionado protocolo, porém por 
52 compreenderem que os estagiários se inscrevem por afinidade no gabinete, portanto 
53 não deveriam formar lista geral, por este motivo ficou mantida a inscrição por 
54 gabinete. A Mesa, por unanimidade, indeferiu a alteração do Ato do teste seletivo.3) 
55 A Vereadora Olinda Fiorentin, Primeira-Secretária, procedeu à leitura do Protocolo 
56 1823/2017, datado de 11 de agosto de 2017, de autoria da Servidora Adaiane 
57 Nascimento, Assistente Legislativo, que solicita progressão por qualificação. Os 
58 Membros da Mesa deliberaram pelo envio do mencionado protocolo ao Diretor-Geral 
59 Alcidio Pastório.para proceder análises. 4) A Vereadora Olinda Fiorentin, Primeira- 
60 Secretária, procedeu à leitura do Protocolo n° 2590/2017, datado de 06 de novembro 
61 de 2017, de autoria do Servidor Paulo Sergio Lavagnoli, Agente Legislativo, que 
62 solicita progressão por titulação. Os Membros da Mesa analisando os documentos 
63 deliberam ser pertinente que o processo seja remetido ao Diretor Geral para que 
64 este entre em contato com a entidade e solicite o plano de ensino da Pós Graduação 
65 concluída pelo Servidor Requerente. 5) A Vereadora Olinda Fiorentin, Primeira- 
66 Secretária, procedeu à leitura do Protocolo 2589/2017, datado de 06 de novembro 
67 de 2017, de autoria do Servidor. Paulo Sergio Lavagnoli, Agente Legislativo, que 
68 solicita progressão por qualificação. Os Membros da Mesa consideram que não foi 
69 atendido o requisito de 180 horas, em virtude do evento "Regras do Ano Eleitoral nas 
70 Câmaras Municipais" ter pertinência parcial com as atribuições do servidor, sendo 
71 possibilitado ao servidor Paulo S. Lavagnoli, a complementação do pedido, com a 
72 inclusão de outro certificado.6) A Vereadora Olinda Fiorentin, Primeira-Secretária, 
73 procedeu à leitura do Protocolo 1540/2017, datado de 04 de julho de 2017, de 
74 autoria do Servidor. Rodrigo Antonio Bilibio, Assistente Legislativo, que solicita 
75 progressão por qualificação. Deliberam os membros da Mesa que o referido 
76 protocolo deve remetido ao relator do processo na Comissão de análise de 
77 certificados para que se manifeste quanto ao pedido de impedimento.7) Protocolo 
78 387/2018, datado de 02 de março de 2018, de autoria do Servidor Daniel Augusto 
79 Bernadi Scopel, que encaminha sugestão de providências visando à melhoria e ao 
80 aperfeiçoamento do serviço público. A Mesa acatou o pedido, salientando que, nos 
81 termos do parecer jurídico expressado, a regra é de que todos os documentos desta 
82 Casa são públicos, e que, quando os documentos reclamarem sigilo, este deverá ser 
83 declarado. Neste sentido, a Mesa orientou ao Diretor-Geral para que adote às 
84 providências necessárias para verificar se o Departamento Administrativo está 
85 cumprindo com a legislação, no que tange à publicidade, bem ainda, para que 
86 verifique quais os processos que ainda não estão publicados, para que sejam 
87 digitalizados e publicados em sua íntegra; conquanto aos processos que estejam 
88 tramitando, que seja efetuada a publicação destes ao final, tudo diretamente no sítio 
89 oficial da Câmara na rede mundial de computadores (internet).8) A Vereadora Olinda 
90 Fiorentin, Primeira-Secretária, procedeu à leitura do Protocolo 1734/2017, datado de 
91 01 de agosto de 2017, de autoria do Servidor Daniel Augusto Bernardi Scopel, 
92 Agente Legislativo, que solicita progressão por qualificação. Deliberam os membros 
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95 	impedimento.  ** ** * * ******** *** ********* *ti.*** ***** **...*...*.***** **************** * 	 

96 Em seguida, vencida a pauta, o Presidente encerrou a reunião às dezesseis horas e 
" 97 vinte minutos. Nada mais havendo a tratar, eu Édina Dallabr a, Assessõra de 

98 Gabinete, redigi a presente Ata, por incumbência da Primeira-Secretária, Olinda 
99 Fiorentin, quê segue assinada pelos Vereadores membros da Mesa desta Casa de 

100 Leis. 
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ANÁLISE DOS CERTIFICADOS APRESENTADOS PARA FINS DE 
PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO 

(Instaurada pelo Ato n° 52/2017) 

MANIFESTAÇÃO DO RELATOR 

Processo: Protocolo n° 1540/2017. 
Solicitante: Rodrigo Antonio Bilibio. 

1. RELATÓRIO 

Em 4 de julho de 2017, sob protocolo n° 1540/2017, o servidor 
Rodrigo Antonio Bilibio protocolizou solicitação de progressão por qualificação, 
com 13 certificados anexos (folhas 1 a 17). 

Em seguida, na mesma data, o Diretor-Geral, Alcidio Roques 
Pastório, encaminhou o protocolo ao Coordenador do Departamento 
Administrativo, Valmir Alves de Moura. 

O servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, também na mesma data, atestou 
que os certificados anexados foram apresentados pela primeira vez e, na 
sequência, devolveu o processo ao Diretor-Geral. 

O Diretor, por sua vez, em 5 de julho de 2017, encaminhou ao 
Departamento Contábil para verificação orçamentária. O servidor Gerson 
Shigueioshi Nakamura, na mesma data, informou que existe disponibilidade 
orçamentária para a solicitação de progressão, devolvendo o processo ao 
Diretor. 

O Diretor-Geral, de posse dessas informações, em 5 de julho de 
2017, encaminhou o processo ao Assessor Jurídico, Fabiano Scuzziato, para 
confecção de parecer. 

Na mesma data, foi confeccionado o Parecer Jurídico n°089/2017 
e encaminhado ao Diretor para instrução processual, solicitando, por parte do 
subscritor, a devida correção do pedido (folha 18). 

O servidor Rodrigo Antonio Bilibio, em 6 de julho de 2017, 
encaminhou novo ofício com a correção solicitada, sob protocolo n° 1575/2017 
(folhas 19 a 21). Na mesma data, o diretor encaminhou o processo à Controladoria 
Interna, para manifestação do controlador. 

Em 4 de agosto de 2017, 29 dias após o despacho, o servidor David 
Calça, Controlador Interno, devolveu o processo ao Diretor-Geral, alegando ser 
"imprescindível que antes da manifestação do Controle Interno, promova-se a 
oitiva da Coordenação responsável pelo servidor solicitante, visando auferir se os 
eventos estão relacionados à área de atuação do servidor, ainda, atenda às 
disposições da Recomendação n° 04/2017, da 4a Promotoria de Justiça da 
Comarca de Toledo, no tocante às formalidades do processo administrativo". 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049- CEP 85900-030 
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Na mesma data, o Diretor encaminhou o processo à Coordenadora 
do Departamento Legislativo, Simone Radons Mombach, "para análise conforme 
solicitação do controle interno". 

Em 11 de agosto de 2017,7 dias após o despacho, a Coordenadora 
devolveu o processo ao Diretor com a manifestação solicitada em anexo, 
atestando que todos os certificados possuem pertinência com a área da 
atuação do servidor (folhas 22 e 23). Na mesma data, o Diretor encaminhou 
novamente o processo ao Departamento Jurídico. 

O Departamento Jurídico, em 16 de agosto de 2017, 5 dias após o 
despacho, confeccionou o Parecer Jurídico n° 123.2017, no qual solicitou a 
necessária instrução processual para melhor instrução do feito, devolvendo o 
processo ao Diretor (folha 24). 

O Diretor procedeu então à instrução processual solicitada e, em 18 
de agosto de 2017, 2 dias após, encaminhou pela terceira vez o pedido ao 
Departamento Jurídico. 

O Departamento Jurídico, em 21 de agosto de 2017, 4 dias após o 
despacho, confeccionou o Parecer Jurídico n° 130.2017 (folhas 25 a 32), 
atestando pela "possibilidade da concessão da progressão por qualificação 
ao servidor em apreço", e, para melhor elucidação do caso, transcrevo o trecho 
abaixo: 

"a análise da correspondência entre as atribuições do 
servidor e os temas abordados nos eventos não compete 
a esta Assessoria Jurídica, mas sim ao Diretor-Geral da 
Casa que, de posse dos certificados e das atribuições de 
cada servidor, deverá fazer análise objetiva e criteriosa 
de cada curso para fins de progressão. Ademais poderá 
o Diretor-Geral delegar tal verificação aos respectivos 
Coordenadores de Departamento". (grifos meu) 

No dia seguinte, o processo foi encaminhado ao Diretor, que, na 
mesma data, encaminhou o processo ao Departamento de Controle Interno, pela 
segunda vez. 

O Controlador Interno, David Calça, em 22 de setembro de 2017, 31 
dias após o despacho confeccionou a Manifestação do Controle Interno n° 
07912017/C1-CM (folhas 33 a 36). 

O Controlador Interno, apesar de o Diretor já ter delegado à 
Coordenadora do Departamento Legislativo a sua atribuição de análise da 
correspondência entre as atribuições e os certificados, conforme constado na 
página 32 do processo, em claro desrespeito ao disposto no Parecer Jurídico 
n° 130.2017, manifestou-se nos seguintes termos: 
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"Finalmente, considerando o quadro sinótico apresentado, 
principalmente os termos da coluna apontamentos, entendo 
que a solicitação não atende a plenitude dos requisitos 
para concessão da progressão pretendida." (grifos meu) 

O Diretor-Geral, na mesma data, encaminhou o processo ao 
Departamento Administrativo para que "seja juntada as portarias de designação do 
servidor de fiscal de contrato, e comissão de licitações. Em seguida seja numerada 
todas as folhas como recomendação" (folha 37). 

O servidor Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo, 
também na mesa data, fez juntada dos documentos solicitados, numerou e 
rubricou as folhas do processo e informou que o servidor não foi designado para 
atuar como fiscal de contrato (folhas 38 e 39). 

Em 26 de setembro de 2017, 4 dias após o despacho, o Diretor 
confeccionou o Oficio n° 144/2017-0CM e, em 28 de setembro de 2017, 
encaminhou-o ao Presidente da Câmara, no qual informa que o despacho do 
Diretor é pelo indeferimento da solicitação do servidor (folhas 40 a 42). 

Nota-se que, nesse momento, o despacho do Diretor foi em 
contraposição a sua própria decisão, visto que a sua atribuição de análise dos 
certificados estava delegada à Coordenadora do Departamento Legislativo, que se 
manifestou pela pertinência de todos os eventos. É sabido que autoridade que 
delega a competência pode revogar a delegação a qualquer tempo, uma vez que 
ainda tem a titularidade da execução do ato delegado, todavia não o fez em 
nenhum momento do processo, permanecendo válida então a análise da 
Coordenadora. 

Em 10 de outubro de 2017, 12 dias após o despacho, foi anexado a 
Decisão da Presidência n° 195/2017 (folha 43), na qual é informado que, 
conforme Ata n° 30 da Reunião Ordinária da Mesa, realizada em 5 de outubro de 
2017, os membros da Mesa decidiram pelo indeferimento do pedido, baseado no 
Parecer Jurídico n° 130.2017, que aponta pelo deferimento, e na Manifestação do 
Controle Interno n° 079/2017/CI-CM, que aponta pelo indeferimento. Em seguida 
encaminhou o processo ao Departamento Administrativo para que "cientifique o 
servidor da decisão e não havendo recurso no prazo legal arquive-se". 

No dia 13 de outubro de 2017, 3 dias após o despacho, o servidor 
Paulo Sérgio Lavagnoli, Agente Legislativo, deu ciência ao servidor da decisão e o 
encaminhou cópia dos autos por e-mail. 

O servidor Rodrigo Antonio Bilibio, em 17 de outubro de 2017, 4 dias 
após tomar ciência da decisão, apresentou à Mesa recurso contra a Decisão da 
Presidência n° 195/2017, sob protocolo n° 2433/2017 (folhas 44 a 62). 

Em 17 de novembro de 2017, 31 dias após a apresentação do 
recurso, a Chefe de Gabinete, Daniela Luana Balena, encaminhou a Decisão da 
Presidência n°287/2017 ao Diretor-Geral (folhas 63 a 65), nos seguintes termos: 
"conforme Ata n ° 33 da Reunião Extraordinária da Mesa da Câmara Municipal de 
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Toledo-PR, realizada no dia 8 de novembro de 2017, os membros da Mesa por 
unanimidade decidiram que o recurso contra a decisão da presidência n° 
195/2017, relativa ao protocolo n° 1540/2017, deve ser remetido ao Diretor para 
nova analise". Na mesma data, sob Ofício n° 290/2017-DCM, o Diretor solicitou 
Parecer Jurídico (folha 66). 

A Assessoria Jurídica, em 1° de dezembro de 2017, 14 dias após o 
despacho, encaminhou ao Diretor o Parecer Jurídico n° 199.2017 (folhas 67 e 
68), afirmando que "uma vez que as referidas decisões da Mesa são tomadas de 
forma conclusiva, inexiste no ordenamento jurídico desta Câmara Municipal 
previsão de interposição de recurso quanto ao indeferimento de pedido de 
progressão por qualificação". 

Em 4 de dezembro de 2017, 3 dias após o parecer, o Diretor-Geral 
encaminhou o processo a esta Comissão para "verificação do recurso" (folha 69), 
sendo então, nessa mesma data, encaminhado a este relator para confecção de 
parecer. 

Recebido o processo, no dia 20 de dezembro de 2017 a Comissão 
encaminhou Parecer FAVORÁVEL ao Diretor-Geral, contendo 35 páginas (folhas 
70 a 105). 

No dia 23 de janeiro de 2018 34 dias após a apresentação do 
Parecer, o Diretor-Geral encaminhou o processo para análise e decisão da Mesa 
(folhas 106 a 108). 

Na 3° reunião realizada no dia 7 de fevereiro de 2018, 15 dias após o 
recebimento dos documentos, os membros da Mesa, mesmo cientes do contido 
nas 3 (três) Manifestações do Controle Interno e nos 4 (quatro) Pareceres 
Jurídicos que compõem o processo, decidiram por encaminhar novamente o 
processo ao Controle Interno e à Assessoria Jurídica (folha 109). 

No dia 15 de fevereiro de 2018 o Presidente encaminhou o processo 
à Controladoria Interna, que por sua vez emitiu a Manifestação do Departamento 
de Controle Interno n° 06/2018/Cl-CM, na data de 26 de fevereiro de 2018, 
devolvendo o processo ao Presidente (folhas 110 a 113). 

O Presidente então encaminhou o processo à Assessoria Jurídica 
(folha 114) que, na data de 7 de março de 2018, emitiu o Parecer Jurídico 
n° 33/2018 (folhas 115 a 118), devolvendo o processo ao Diretor-Geral. 

No dia seguinte, 8 de março de 2018, o Diretor encaminhou o 
processo à Mesa (folha 119) que, somente no dia 22 de março de 2018, deliberou 
pela solicitação de manifestação do Relator da Comissão Permanente (folhas 120 
a 123), encaminhando o processo à Comissão no dia 4 de abril de 2018. 

É o relatório. 
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2. 	MANIFESTAÇÃO DO RELATOR 

2.1. 	DOS IMPEDIMENTOS 

Conforme disposto na Decisão da Presidência n° 208/2018, a Mesa 
solicitou ao Relator do processo sob Protocolo n° 1540/2017 manifestação quanto 
ao impedimento, sem esclarecer a qual impedimento se refere. 

Diante do grau de incerteza introduzido pela Decisão da Presidência 
n° 208/2018, três situações distintas se apresentam em relação ao 
impedimento. 

2.1.1. PRIMEIRA SITUAÇÃO 

A primeira situação referir-se-ia ao impedimento suscitado pelo 
Controlador Interno, considerando o exposto pelo Controlador Interno em sua 
Manifestação do Departamento de Controle Interno n° 006/2018/CI-CM, na qual 
cita o inciso I do artigo 17 da Resolução n° 15/2017. 

Afirma o Controlador Interno, David Calça, na Manifestação do 
Departamento de Controle interno n° 006/2018/CI-CM, contido na folha 112 do 
processo, o seguinte: 

"Ou seja, o êxito do pedido de progressão de ambos, estaria 
condicionado a aceitação do mesmo evento, dando parecer 
contrário ao pedido do solicitante, o relator estaria por via 
indireta dando parecer contrário ao seu próprio pedido, uma 
vez que o relatório não se debruçou na análise de 
atribuições do cargo versus conteúdo do evento" (grifo 
meu). 

Não obstante, diametralmente oposto ao afirmado pelo Controlador, 
das 35 folhas do Parecer da Comissão (folhas 70 a 104), 15 (quinze) folhas 
referem-se somente as atribuições do cargo de Assistente Legislativo, todas 
consideradas pormenorizadamente, conforme explicitado nas folhas 74 a 89 do 
processo. 

Outrossim, dos 11 eventos apontados (folha 111), em 4 (quatro) 
deles o Controlador já havia se manifestado pela pertinência e base legal dos 
certificados apresentados (folha 34), quais sejam: certificados dos eventos n° 2 
(folha 4), 5 (folha 7), 9 (folha 11) e 10 (folha 12). 

Referente aos eventos n°3, 4, 6, 7, 11, 12 e 13, consta nos autos a 
análise prévia das atribuições do cargo versus conteúdo do evento, realizada pela 
Coordenadora do Departamento Legislativo, conforme disposto na Manifestação 
do Departamento Legislativo (folhas 22 e 23). 

Centro cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www,toledo.pr. leq.br  

Pagina 5 de 12 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00012, 19 

Complementarmente, houve também a análise prévia das atribuições 
do cargo versus conteúdo do evento quando da autorização para a concessão de 
diárias para a participação nos referidos eventos, fatos exaustivamente detalhados 
nas folhas 89 a 97 do processo. 

Conforme apontado no Parecer Jurídico n° 24/2015, a 
Administração deve analisar diversos requisitos para a concessão de diárias para 
participação em eventos (folhas 90 e 91) e, com a concessão das diárias e a 
publicação da respectiva portaria, resta evidente que foi realizada uma análise pelo 
superior do servidor, pelo Diretor-Geral e pelo ordenador de despesas. 

Importante destacar que quando da concessão de diárias para 
participação em evento, a concordância tácita do Presidente da Câmara revela-se 
na consumação da concordância das pertinências das atividades realizadas nos 
eventos com as atribuições do cargo do servidor solicitante, mostrando-se notório 
que o relator se debruçou profundamente na análise das atribuições do cargo 
versus conteúdo do evento. 

Adicionalmente, deve ser considerado que não somente as 
atribuições dos cargos de Agente Legislativo e Assistente Legislativo são distintas, 
mas também o grau de escolaridade e a remuneração são dissemelhantes, não 
havendo em se falar em interesse direto ou indireto na aceitabilidade de 
eventos relacionado a carreiras dissímeis. 

Interessante notar que o servidor David Calça realizou nada 
menos que 21 horas de curso com o servidor Rodrigo Antonio Bilibio, 
referente ao evento n° 11 (Início de Mandato - Módulo Fiscalização municipal de 
atos de pessoal) e evento n° 13 (VII Fórum de Licitações), ambos promovidos pelo 
TCEPR, porém em nenhum momento cogitou a hipótese de se declarar 
impedido conforme sua própria argumentação. 

Na sequência, afirma a Assessoria Jurídica no Parecer Jurídico 
n° 33.2018, contido nas folhas 115 a 118, após reproduzir o contido na 
Manifestação do Departamento de Controle Interno n° 006/2018/CI-CM, que a 
Resolução n° 15, de 11 de dezembro de 2017, que regula o processo 
administrativo no âmbito do Poder Legislativo do Município de Toledo, fixa que são 
interessados no processo administrativo, na forma do inc. II do art. 9°: 

"Art. 90  - São legitimados como interessados no processo 
administrativo: 

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou 
interesses que possam ser afetados pela decisão a ser 
adotada;" (grifo meu). 

No referido Parecer, a Assessoria Jurídica solicita a manifestação da 
Comissão referente à declaração ou não de impedimento por parte dos 
interessados (folha 118). 
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Importante ressaltar que, para análise do apontado pelos juristas, no 
Parecer Jurídico n°208.2017, referente à solicitação de esclarecimentos desta 
Comissão, sob protocolo n°2870/2017, esta Casa de Leis adotou o entendimento 
de que os pareceres desta Comissão estão sujeitos à supervisão da Diretoria-
Geral e da Mesa, logo, não possuem caráter vinculante. Entendimento este que foi 
repisado no Parecer Jurídico n° 21.2018 e que passou a ser adotado para os 
demais pareceres da Comissão referente aos pedidos de progressão por 
qualificação. 

Dessa forma, enténdeu a Câmara Municipal de Toledo que a criação 
da Comissão para análise dos certificados apresentados para fins de progressão 
por qualificação, conforme dispõe a Lei "R" N°98, de 17 de outubro de 2017, que 
regulamenta a progressão por qualificação dos servidores públicos municipais do 
Poder Legislativo do Município de Toledo, possui como função principal a dilação 
do prazo processual em 60 dias, não possuindo nenhum caráter decisório. 

Em sede de meditação primária, perfunctoriamente, a única hipótese 
de arguição de impedimento do relator se daria quando servidores ocupantes do 
mesmo cargo, quando membros da Comissão, analisassem e relatassem os 
pedidos de progressão um do outro, desde que não houvesse uma análise prévia 
quando da concessão de diárias para participação nos mesmos eventos. 

Mesmo assim, considerando o entendimento de que o parecer da 
Comissão está sujeito à supervisão, não vinculando a decisão do Diretor-Geral ou 
Mesa; que a análise de mérito é pertinente e concomitante a três instâncias 
(Comissão, Direção e Mesa) e que o parecer da Comissão é meramente opinativo, 
não há que se falar que os membros da comissão possam possuir interesses nos 
processos alheios. 

Com base no exposto, considerando que o impedimento se refira a 
primeira situação levantada, esse Relator não se declara impedido para atuar 
no presente processo, não havendo impedimento ou suspeição a ser 
declarado pelos membros da Comissão. 

2.1.2. SEGUNDA SITUAÇÃO 

A segunda situação referir-se-ia ao impedimento suscitado pelo 
servidor Rodrigo Antonio Bilibio em seu recurso, sob protocolo n°2433/2017, 
processo integrante destes autos (folhas 44 a 62), no qual aponta uma série de 
irregularidades que não foram devidamente apuradas pela autoridade 
responsável. 

Afirma o servidor Rodrigo Antonio Bilibio (folha 49), o seguinte: 

"Nos apontamentos realizados o Controlador Interno, opina 
segundo seus próprios critérios, sobre a aceitação ou não 
de determinados cursos, criando alegações não 
fundamentadas para rejeição dos certificados 
apresentados, desconsiderando a Manifestação da 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.led.br  

Página 7 de 12 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000131, r  

   

   

Coordenação, por ele solicitada, "visando auferir se os 
eventos estão relacionados à área de atuação", que apontou 
pelas pertinências... O Controle Interno desvincula dever do 
servidor com qualificação para o cargo, mas não apresenta 
qualquer fundamento para isso, não há referência teórica na 
manifestação nem tampouco apontamento ao dispositivo legal 
que determine a distinção sugerida". 

Afirma o servidor Rodrigo Antonio Bilibio (folha 51), o seguinte: 

"Contudo, o controle interno conclui sua análise baseado 
apenas em seus próprios apontamentos subjetivos e 
manifestações prévias, construindo a base do "castelo de 
cartas" que se tornou a decisão aqui contestada. Resta 
prejudicada a fundamentação do indeferimento da progressão 
por qualificação, vez que a Mesa, bem como o Diretor-Geral, 
opinaram nos termos da manifestação do controle interno 
n° 79/2017/Cl-CM, e este em nada está fundamentado, 
consistindo o Parecer em um aglomerado de opiniões 
pessoais que se distanciam da peça técnica esperada de 
um parecer de Controle Interno". 

Afirma o servidor Rodrigo Antonio Bilibio (folha 58) que o Principio da 
Segurança Jurídica não está sendo observado, pois a Administração está negando 
suas decisões prévias, sendo que em nenhum momento do processo foi arguida a 
possibilidade de anulação ou revogação de tais atos. 

Afirma o servidor que diversas foram as irregularidades presentes 
neste processo, cabendo a autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público a obrigação de promover a sua apuração imediata nos termos do 
artigo 146 da Lei 1822/99 (folha 59), porém não consta no processo nenhum ato 
visando a apuração dos fatos narrados. 

Afirma o servidor Rodrigo Antonio Bilibio (folha 59), o seguinte: 
• 

"O setor responsável por adotar medidas que garantam a 
eficiência dos serviços públicos, foi, neste caso, o 
responsável por tornar o processo moroso. É inadmissível, 
para que o processo seja tratado dom a seriedade que merece, 
que a administração pública seja conivente com tal 
comportamento, devendo agir com rigor mediante ações 
protelatórias e prevaricações". 

Determina o artigo 11 da Resolução n°15/2017 que a competência é 
irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como 
própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. 

O artigo 13 da referida resolução é muito claro ao afirmar que a 
decisão de recursos administrativos não podem ser objeto de delegação, e, 
complementarmente, de acordo com o artigo 14, somente por ato publicado em 
meio oficial algumas competências podem ser delegadas, senão vejamos: 
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"Art. 13- Não podem ser objeto de delegação: 
I - a edição de atos de caráter normativo; 
II - a decisão de recursos administrativos; 
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 
autoridade. 

Art. 14 - O ato de delegação e sua revogação deverão ser 
publicados no meio oficial". 

Nota-se claramente que o Controlador Interno adentrou no mérito 
dos certificados apresentados, invadindo competência do Diretor-Geral e Mesa, 
sem possuir delegação para tal. Porém, mesmo que o Diretor ou a Mesa tivessem 
delegado tal competência ao Controlador Interno ou à Assessoria Jurídica, como a 
análise se dá em fase recursal, é vedado pela Lei Federal 9.784/99 e Resolução 
15/2017 a delegação de decisão de recursos administrativos. 

Afirma o servidor Rodrigo Antonio Bilibio (folha 60), o seguinte: 

"Em contrassenso, manifesta-se o Controle Interno pelo não 
acolhimento de determinados cursos, sem competência legal 
para tal, adentra no julgamento do mérito dos certificados 
apresentados, exorbitando em suas funções". 

Afirma o servidor Rodrigo Antonio Bilibio (folha 61), o seguinte: 

"Restando claro que não poderá o controlador, exercer papel 
de autorização ou execução quando ao mesmo já é incumbida 
a tarefa de revisão ou auditoria, sendo os atos realizados 
neste sentido anuláveis... 
Nesse sentido a violação não só ocorre por adentrar no mérito 
da questão, mas também por não manter o seu laudo em 
âmbito técnico, consistindo em meras opiniões 
infundamentadas construídas sobre entendimentos e 
convicções pessoais, que acabaram por levar os gestores 
desta Casa de Leis a cometerem erro". 

Diante da legislação vigente e do caso concreto, é cediço que o 
envolvimento durante a fase de formalização dos atos, por parte do agente 
incumbido da fiscalização destes, vicia completamente o ato. 

Com base no exposto, considerando que o impedimento se refira a 
segunda situação levantada, esse Relator se manifesta em concordância à 
anulação das Manifestações do Controlador Interno, a arguição de suspeição 
e consequente impedimento do servidor David Calça no processo em tela. 

2.1.3. TERCEIRA SITUAÇÃO 

A terceira situação referir-se-ia ao impedimento suscitado pelo 
servidor Rodrigo Antonio Bilibio, conforme protocolo n°480/2018, no qual o 
servidor solicita a declaração de impedimento do servidor David Calça, para que o 
Controlador Interno deixe de atuar nos processos do requerente devido à 
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INIMIZADE NOTÓRIA do servidor Rodrigo Antonio Bilibio com o senhor David 
Calça. 

Assim, considerando o disposto no artigo 19 da Resolução 
n° 15/2017, que assim dispõe: 

"Art. 19 - Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou 
servidor que tenha amizade intima ou inimizade notória com 
algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau" (grifos 
meu). 

Dever-se-ia proceder à arguição de suspeição do servidor David 
Calça nos processos relativos ao servidor Rodrigo Antonio Bilibio, com a 
consequente anulação das Manifestações do Controle Interno, conforme informado 
e solicitado pelo servidor no referido processo. 

Com base no exposto, considerando que o impedimento se refira a 
terceira situação levantada, esse Relator se manifesta em concordância à 
arguição de suspeição e consequente impedimento do servidor David Calça. 

2.2. 	APONTAMENTOS ADICIONAIS 

Afirma o Controlador Interno que o órgão Controle Interno é um 
Departamento composto de um único servidor, contudo, de acordo com a Lei 
n°1.964, de 13 de agosto de 2007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e 
administrativa da Câmara Municipal de Toledo, em seu artigo 4°, não existe o 
Departamento de Controle Interno, o que existe é o órgão Controle Interno, 
destoando do contido na Manifestação do Departamento de Controle Interno 
n° 006/2018/CI-CM (folha 110). 

Outro apontamento refere-se ao contido na Resolução n°29, de 13 
de julho de 2015, que aprova o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Toledo, visto que o § 1° do artigo 44 e o § 4° do artigo 46 assim determinam: 

"Art. 44 - 

§ 1° - As decisões da Mesa serão emanadas por ato. 
.. 
Art.46. - 

§4° - As decisões do presidente serão emanadas por portaria". 

No entanto, de acordo com o contido no processo e nos documentos 
citados abaixo, nenhuma das decisões proferidas foram emanadas com as 
respectivas portarias ou atos, contrariando assim o disposto no Regimento Interno: 

Decisão da Presidência n° 195/2017 (folha 43); 
Decisão da Presidência n°287/2017 (folha 63); 
Decisão da Presidência n°086/2018 (folha 109); 
Decisão da Presidência n° 107/2018 (folha 114); e 
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e) 	Decisão da Presidência n°208/2018 (folha 120). 

Por fim, é notório que o servidor Rodrigo Antonio Bilibio ingressou 
nos quadros dos servidores desta Câmara via Concurso Público n° 01/2014, 
utilizando-se de vaga para pessoa com deficiência (PcD), devido ao fato de ser 
portador de visão monocular. 

Ocorre que aqueles que são portadores de deficiência possuem 
direito a prioridade na tramitação de seus procedimentos administrativos, conforme 
preceitua o artigo 74 da Resolução 15/2017: 

"Art. 74 - Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão 
ou instância, os procedimentos administrativos em que figure 
como parte ou interessado: 

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;". 

Apesar deste fato notório, em nenhum momento o servidor recebeu 
o tratamento prioritário a que tem direito, em total desrespeito às garantias legais 
que faz jus. 

3. 	DAS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS 

Considerando o disposto no protocolo n°2433/2017, em que o 
servidor Rodrigo Antonio Bilibio aponta uma série de irregularidades que não foram 
devidamente apuradas pela autoridade responsável; 

Considerando o disposto no artigo 146 da Lei n° 1.822, de 5 de maio 
de 1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo, que afirma o seguinte: 

Art. 146 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou inquérito administrativo 
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 
Parágrafo único - Quando o responsável de determinado setor 
omitir-se em comunicar qualquer irregularidade à autoridade 
competente até o prazo de trinta dias de seu acontecimento, os 
demais servidores poderão fazê-lo, sob pena de 
responsabilidade. 

Considerando que nenhuma apuração foi procedida desde o dia 17 
de outubro de 2017 até o presente momento, 

Considerando que é imprescindível que a autoridade passe a tomar 
conhecimento do inteiro teor dos pedidos dos servidores quando da solicitação de 
providências expressas, sob pena de responsabilidade; 

Deve a autoridade proceder às diligências necessárias e cabíveis 
para apurar as irregularidades narradas do Recuso do servidor sob protocolo 
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n°2433/2017 e nas irregularidades elencadas na presente Manifestação, de modo 
a atender prontamente os ditames legais. 

Toledo, 9 de abril de 2018. 

2AJ tI 	5c.op.ej 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Relator 
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Oficio n°9/2018 — Comissão Progressão Qualificação —Ato n°52/2017 

Toledo, 9 de abril de 2018. 

A Vossa Excelência, 
RENATO ERNESTO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Manifestação do Relator do processo 1540/2017. 

Senhor Presidente, 

Conforme Decisão da Presidência n° 208/2018, de 4 de abril de 2018, 
que encaminhou a esta Comissão o processo sob protocolo 1540/2017, para 
manifestação do relator referente ao impedimento; 

Encaminho a Manifestação do Relator, no total de 1 2 páginas (folhas 
124 a 135), para análise da Mesa, conforme solicitado. 

Respeitosamente, 

ti A1?).  StoN 1 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Presidente 
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Daniela lfla Balena 
Chefe dÁ Gabinete 

Câmara Mu icipal de Toledo 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA n° 265/2018 

Considerando a Ata n° 8 da Reunião Ordinária da Mesa da Câmara 

Municipal de Toledo/PR, realizada no dia 18 de abril de 2018, em que analisou o 

Protocolo n° 1540/2017, de autoria do Servidor Rodrigo Antonio Bilibio, que solicita 

progressão por qualificação, deliberam os membros da mesa por unanimidade pela 

anulação dos atos processuais dos protocolos n°1734/2017 e n° 1540/2017 a partir 

da análise da Comissão Permanente de Certificados, determinando que sejam os 

autos remetidos para a Comissão Permanente de Certificados e que esta convoque 

os suplentes para que os mesmos emitam parecer sobre as progressões em 

questão. 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Certificados para dar 

cumprimento a decisão da mesa. 

Toledo, 23 de abril de 2018. 

Renat 	ann 
Presidente da Ca ara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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ATA N°8 DA REUNIÃO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR 

Ata da Reunião Ordinária da Mesa da 
Câmara Municipal de Toledo/PR, realizada 
no dia 18 de abril de 2018. 

1 Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e dezoito, com início às dez horas e 
2 doze minutos, na sala da Presidência, nesta Câmara Municipal de Toledo, reuniram 

- 3 se os seguintes vereadores membros da Mesa: Renato Reimann — Presidente; 4 Airton Paula — Primeiro-
Vice-Presidente; Leandro Moura — Segundo-Vice-PreSidente, 

5 Olinda Fioretin Primeira-Secretária; Genivaldo Paes — Segundo-Secretário Fizeram- 
6 se presentes, também, o Senhor Alcídio Pastório, Diretor-Geral; os servidores 
7 Simone Radons Mombach Coordenadora  epaame 	Legislativo; David Calça, 8 Controlador Interno, Eduardo Hoffmam, Assessor Jurídico, e a Chefe de Gabinete, 

nto  

9 Daniel Balena, para tratar e deliberar sobre os seguintes temas em pauta: 
1) 10 Requerimento n° 50/2018, de autoria do Vereador Airton Savello, que solicita maior 

11 apoio e segurança aos iogistas que realizam compras em outros Estados e sofrem 
12 com a falta de :segurança nas rodovias; 2) Protocolo n° 767/2018, de autoria da 13 Coordenadora do Departamento Legislativo, que comunica sobre as alterações na 14 Lei n° 1964/2

007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa da 15 Câmara Municipal de Toledo; 3) Protocolo n° 1734/2017, de autoria do Servidor 
16 Daniel Augusto Bernardi Scopel, que solicita progressão por qualificação; 

4) 17 Protocolo n° 2589/2
017, de autoria do Servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, que solicita 18 progressão por qualificação; 5) Protocolo n° 1540/2017, de autoria do Servidor 

19 Rodrigo Antonio Bilibio, que solicita progressão por qualificação; 
6) Protocolo n° 20 1823/2017, de autoria da Servidora  

ane Nascimento, que solicita progressão por 21 qualificação; 7) 
Protocolo n° 2590/2017, de autoria do Servidor Paulo Lavagnoli, que 22 solicita progressão por titulação; 8) Requerimento n° 63/2018, de autoria do 23 Vereador Pedro Varela, que solicita ao Departamento de Estradas e Rodagem (DER) 

24 que seja feito acostamento no trecho da PR-317, que liga os municípios de Toledo e 
25 Ouro Verde do Oeste, próximo ao aterro sanitário do município de Toledo. 

	 26 Na sequência, o Presidente chamou atenção dos presentes para tratar dos temas em 
27 pauta, sendo proferidas as seguintes deliberações: Sobre o item 

1) A Vereadora Olinda 28 Fioretin, Primeira-Secretária, procedeu a leitura do Requerimento n° 50/2018, de 
29 autoria do Vereador Airton Savello, que solicita maior apoio e segurança aos logistas 
30 que realizam compras em outros Estados e sofrem com a falta de segurança nas 
31 rodovias. O presidente colocou em votação, sendo rejeitado pela não observância 
32 das formalidades legais e regimentais. 2) Em seguida, a Vereadora Olinda Fioretin, 33 Primeira-Secretária, procedeu a leitura do Protocolo n° 76

7/2018, de autoria da 34 Coordenadora do Departamento Legislativo, que comunica sobre as alterações na 35 Lei n° 1964/2
007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa da 

36 Câmara Municipal de Toledo. Foi procedida a explicação pela Coordenadora do 
37 Departamento Legislativo, a qual informou que, além do determinado na última 
38 reunião da Mesa, foi procedida a adequação de redação de dispositivos da Lei n° 39 1964/2

007. Na sequência, o Controlador Interno apontou da necessidade de 
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40 realização de impacto orçamentário, tendo a Mesa deliberado no sentido que o 
41 Departamento Contábil, Financeiro, Orçamentário e Patrimonial realize dito impacto 
42 e o envie ao Departamento Legislativo para que proceda a tramitação regimental. 

3) 43 Passou-se, então, a análise do Protocolo n° 1734/2017, de autoria do Servidor Daniel 
44 Augusto Bemardi Scopel, que solicita progressão por qualificação. A Vereadora 
45 Olinda procedeu à leitura da manifestação do relator da Comissão Permanente de 
46 Certificados, Rodrigo Antonio Bilibio, que não se manifestou impedido quanto à 
47 relatoria da progressão do servidor Daniel Augusto Bernardi Scopel. Houve 
48 manifestação do Controlador Interno, reiterando os termos de sua manifestação pelo 
49 impedimento do servidor em questão. A Assessoria Jurídica também se manifestou 
50 pela manutenção dos pareceres emitidos neste protocolo e no protocolo n° 
51 1540/2017, no sentido de que haveria impedimento dos servidores, ainda que 
52 indiretamente, diante do compartilhamento dos mesmos certificados para fins de 
53 progressão. O Senhor Presidente colocou em votação e os membros da Mesa 
54 aprovaram por unanimidade a anulação dos atos processuais dos protocolos n° 
55 1734/2017 e n° 1540/2017 a partir da análise da Comissão Permanente de 
56 Certificados, determinando que sejam os autos remetidos para a Comissão 
57 Permanente de Certificados e que esta convoque os suplentes para que os mesmos 
58 emitam parecer sobre as progressões em questão. 4) Na sequência a Vereadora 59 Olinda Fiorintin procedeu a leitura do Protocolo n° 2589/2017, de autoria do Servidor 
60 Paulo Sérgio Lavagnoli, que solicita progressão por qualificação. A Assessoria Jurídica 
61 se manifestou indicando que existeprocesso idêntico tramitando nesta Casa e 
62 sugeriu que seja indicado relator para apreciar o recurso. A Mesa acatou a sugestão, 
63 sendo nomeado, pelo Presidente, o Vereador Leandro Moura como relator do 
64 recurso.5) Protocolo n° 1540/2017, de autoria do Servidor Rodrigo Antonio Bilibio, 
65 que solicita progressão por qualificação. Decisão foi proferida nos termos do item 3 66 desta ata. 6) A Vereadora Olinda Fioretin procedeu a leitura do Protocolo n° 
67 1823/2017, de autoria da Servidora Adaiane Nascimento, que solicita progressão por 
68 qualificação, bem como do Parecer Jurídico n° 058.2018, fls. 50 a 51 dos autos, e do 69 ofício n°

0208/2018 — DCM, fls. 52. Na sequência, o Diretor Geral se manifestou peio 
70 indeferimento da progressão visto que não' atendido pela servidora o total de 180 
71 horas de curso na área de atuação. O Presidente colocou o requerimento de 
72 progressão em votação, a Mesa, por unanimidade, indeferiu o pedido da servidora. 

7) 73 Passando a análise do Protocolo n°2590/2017, de autoria do Servidor Paulo Lavagnoli, 
74 que solicita progressão por titulação, a Vereadora Olinda procedeu a leitura do Parecer 
75 Jurídico, fls. 43, e do ofício do Senhor Diretor, (ls. 44. O Senhor Diretor manifestou-se 76 reiterando o deferimento do pedido de progressão. A Assessoria Jurídica manifestou-se 
77 explanando que o seu entendimento de que não poderiam ser consideradas as horas 
78 que não trazem pertinência com a área do servidor, mas lembrou aos membros da 

52  
/t  

1 

79 Mesa que a titulação é moldada com disciplinas que guardam pertinência plena com a 

, 82 deferimento do pedido. Os membros da Mesa por unanimidade, deferiram o pedido. 
8) 

80 atividade e outras que são chamadas de propedêuticas ou formativas, que é o caso da 
81 progressão em questão. Portanto, a orientação da Assessoria Jurídica foi pelo 

4 
83 Requerimento n° 63/2018, de autoria do Vereador Pedro Varela, que solicita ao 
84 Departamento de Estradas e Rodagem (DER) que seja feito acostamento no trecho 
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 que liga os municípios de Toledo e Ouro Verde do Oeste, próximo ao 

.86 aterro sanitário do município de Toledo. O presidente colocou em votação e o 
97 requerimento foi aprovado por unanimidade dos presentes. 	  88 Vencida a pauta, o Presidente encerrou A reunião às bnze horas e vinte e quatto "89 .minutos. Nada Mais havendo a -tratar, eu Vereador Genivaldo Paes, redigi a Ata, qüe 90 segue assinada pelos Vereadores presentes 
91 	 , membros da Mesa desta Casa de Leiá. 
92 
93 
94 
95 
96 
07 
98 
99 
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102 	Primeiro-Vice-Presidente 
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Ofício n° 12/2018 — Comissão Progressão Qualificação — Ato n° 52/2017 

Toledo, 23 de abril de 2018. 

A Vossa Excelência, 
RENATO ERNESTO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Manifestação do Relator do Processo n° 1540/2017. 

Senhor Presidente, 

Conforme disposto na Decisão da Presidência n° 208/2018, de 4 de 
abril de 2018, os membros da Mesa deliberaram para que o processo sob 
Protocolo n° 1540/2017 fosse encaminhado a esta Comissão para manifestação 
do relator quanto ao impedimento; 

No dia 9 de abril de 2018, o relator do processo, por sua vez, emitiu 
manifestação no total de 12 páginas (folhas 124 a 135), a qual foi encaminhada 
para análise da Mesa. 

Todavia, conforme consta no audio da 8a Reunião da Mesa, 
realizada no dia 18 de abril, a manifestação do relator solicitada pela Mesa fora 
sumariamente ignorada na reunião, visto que não se procedeu a sua leitura, 
restando pendente de decisão os apontamentos feitos pelo relator do processo. 

Conforme consta na Ata da 8a Reunião, a Mesa decidiu por anular 
os atos processuais do protocolo n° 1540/2017 nos mesmos termos do protocolo 
n° 1734/2017, sem levar em consideração os casos de impedimento suscitados 
pelo relator em sua manifestação. 

Conforme o disposto nos artigos 53 e 55 da Resolução n° 15, de 11 
de dezembro de 2017, que regula o processo administrativo no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Toledo, a Administração tem o dever de 
explicitamente emitir decisão nos processos administrativos em matéria de sua 
competência, as quais deverão ser motivadas, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos, senão vejamos: 

"Art. 53 - A Administração tem o dever de explicitamente 
emitir decisão nos processos administrativos e sobre 
solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 
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Art. 55 - Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos,. quando: 
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo. 
§ 1° - A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 
consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato. 
§ 2° - Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das 
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos 
interessados. 
§ 3° - A motivação das decisões de órgãos colegiados e 
comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de 
termo escrito". 

Assim, diante do exposto, reencaminho a Manifestação do Relator, 
referente ao Protocolo n° 1540/2017, no total de 12 páginas (folhas 124 a 135), 
para leitura, análise e respectiva decisão da Mesa, conforme normativo 
supracitado. 

Respeitosamente, 

Dj€ 43.  5c.e3p4I 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Presidente 
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Chefe 4e Gabinete 
Câmara Mu icipal de Toledo 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA n° 299/2018 

Considerando a Ata n° 9 da Reunião Ordinária da Mesa da Câmara 

Municipal de Toledo/PR, realizada "no dia 02 de maio de 2018, em que analisou a 

manifestação do Relator da Comissão de Progressão e Qualificação (Ato n° 52/2017) 

referente ao Protocolo n° 1540/2017, de autoria do Servidor Rodrigo Antonio Bilibio, 

que solicita progressão por qualificação. Deliberam os Membros da Mesa, após a 

leitura e oitiva da Assessoria Jurídica e Controle Interno, pela ratificação da decisão 

contida na Ata n° 8 desta Mesa, eu seja, pela nulidade dos atos praticados a partir 

da análise da Comissão Permanente de Certificados, determinando que sejam os 

autos remetidos para a Comissão Permanente de Certificados e que esta convoque 

os suplentes para que os mesmos emitam parecer sobre as progressões em 

questão. 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Certificados para dar 

cumprimento a decisão da mesa. 

Toledo, 07 de maio de 2018. 

Ren\I  a\i\  e ann 
Presidente da a pra Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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ATA N°9 DA REUNIÃO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO/P 

Ata da Reunião Ordinária da Mesa da 
Câmara Municipal de Toledo/PR, realizada 
no dia 2 de maio 2018. 

1 Aos dois dias do mês de maio de dois mil e dezoito, com inicio as quatorze horas e 
2 trinta e dois minutos, na sala da Presidência, nesta Câmara Municipal de Toledo, 
3 reuniram-se os seguintes Vereadores membros da Mesa: Renato Reimann - 
4 Presidente da Mesa; Airton Paula - Primeiro-Vice-Presidente; Antonio Zóio - 
5 Segundo-Vice-Presidente, Olinda Fioretin - Primeira-Secretária; Genivaldo Paes - 
6 Segundo-Secretário. Fizeram presentes o Senhor Alcídio Pastório, Diretor-Geral; os 
7 servidores Simone Radons Mombach, Coordenadora do Departamento Legislativo; 
8 David Calça, Controlador Interno, Eduardo Hoffmann, Assessor Jurídico, e a Chefe 
9 de Gabinete, Daniela Balena, para tratar e deliberar sobre os seguintes temas em 

10 pauta:1) Protocolo n° 870/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que solicita 
11 a viabilização de recursos financeiros por meio da disponibilização de saldo 
12 orçamentário da Câmara Municipal de Toledo, no valor de R$ 700.000,00 
13 (setecentos mil reais), visando o atendimento de algumas demandas emergenciais 
14 neste Município; 2) Assinatura do Projeto de Lei n° 64, de 2018, de autoria da Mesa, 
15 que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa da Câmara Municipal 
16 de Toledo; 3) Assinatura do Projeto de Resolução n° 07, de 2018, que Referenda 
17 Termo de Convênio celebrado entre o Município de Toledo e o Estado do Paraná, 
18 por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística (SEIL), com. a 
19 interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem (DER), visando melhorar 
20 a trafegabilidade; 4) Requerimento n° 78, de 2018, de autoria do Vereador Edmundo 
21 Fernandes, que solicita ao Departamento de Estradas e Rodagem (DER) que seja 
22 feito reparos na Avenida Egydio Jeronymo Munaretto (PR-182), trecho entre o trevo 
23 da BR-467 até o trevo da PR-585; 5) Protocolo n° 2589, de 2017, de autoria do 
24 Servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, que solicita progressão por qualificação; 6) 
25 Protocolo n° 1540, de 2017, de autoria do Servidor Rodrigo Antonio Bilibio, que 
26 solicita progressão por qualificação; 7) Resposta ao recurso do Protocolo n° 1527, 
27 de 2017, de autoria do Servidor Rodrigo Antonio Bilibio, que solicita progressão por 
28 titulação, relatada pelo Vereador Airton Savello; 8) Teste para contratação de 
29 	estagiários*************** ****** *. ***** ***** n...**„.***.* ***** ** ******** * ********* * ********* 

30 Na sequência, o Presidente chamou atenção dos presentes para tratar dos temas em 
31 pauta, sendo proferidas as seguintes deliberações: Sobre o item 1) O Senhor 
32 Presidente passou a palavra ao Servidor Gerson Shigueioshi Nakamura, Contador, que 
33 manifestou-se sobre o Ofício n° 0325/2018-GAB, de autoria do Chefe do Poder 
34 Executivo, que solicita a viabilização de recursos financeiros através da 
35 disponibilização de saldo orçamentário da Câmara Municipal de Toledo, no valor de 
36 R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), visando o atendimento de algumas demandas 
37 emergenciais neste Municipi0. O Senhor Contador informou aos Membros da Mesa 
38 que haveria a possibilidade de disponibilização de saldo orçamentário no valor de 
39 R$ 700.000,000 (setecentos mil reais), realizando o cancelamento das devidas (1  
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40 dotações. Em seguida, o Presidente colocou o requerimento em votação, sendo 
41 quatro (quatro) votos favoráveis e 1 (um) contrário. A Vereadora Olinda Fioretin 
42 justificou que seu voto é contrário ao requerimento devido a este não indicar onde o 
43 recurso será utilizado, sugerindo que estes recursos sejam aplicados na saúde. 2) 
44 Na sequência, a Coordenadora do Departamento Legislativo relatou que foram 
45 realizadas as adequações dos dispositivos do Projeto de Lei n° 1964/2007, que 
46 dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa da Câmara Municipal de 
47 Toledo, conforme deliberado pelos membros da Mesa em reuniões anteriores. Por 
48 unanimidade, os membros da Mesa aprovaram os termos do Projeto de Lei n° 64, de 
49 2018, assinando-o em seguida. 3) O Presidente procedeu a leitura do Projeto de 
50 Resolução n° 07, de 2018. A Coordenadora do Departamento Legislativo informou 
51 que o Projeto de Resolução n°  7/2018 trata de convênio celebrado entre o Município 
52 de Toledo e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de infraestrutura e 
53 Logística (SEIL), com a interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem 
54 (DER), para pavimentação do aeroporto municipal. Por unanimidade, os membros 
55 da Mesa aprovaram os termos do Projeto de Resolução n° 7, de 2018. 4) A 
56 Vereadora Olinda Fiorentin fez a leitura do Requerimento n° 78/2018, de autoria do 
57 Vereador Edmundo Fernandes, que solicita ao Departamento de Estradas e 
58 Rodagem (DER) que seja feito reparos na Avenida Egydio Jeronymo Munaretto (PR- 
59 182), trecho entre o trevo da BR-467 até o trevo da PR-585. Os membros da Mesa 
60 aprovaram por unanimidade os termos do requerimento. 5) A vereadora Olinda 
61 Fiorentin fez a leitura do recurso a Decisão da Presidência n°207/2018, referente ao 
62 Protocolo n° 2589/2017, fls. 96 a 97, de autoria do Servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, 
63 que solicita progressão por qualificação. O Assessor Jurídico Eduardo Hoffmann 
64 relembrou que a Mesa vem adotando o procedimento de nomear relator para 
65 analisar os recursos. O Presidente então nomeou o Vereador Genivaldo Paes para 
66 analisa-lo. 6) A vereadora Olinda Fiorentin procedeu a leitura da manifestação do 
67 relator da Comissão de Progressão e Qualificação (Ato n° 52/2017) referente ao 
68 Protocolo n° 1540/2017, de autoria do Servidor Rodrigo Antonio Bilibio, que solicita 
69 progressão por qualificação. Após a leitura e oitiva da Assessoria Jurídica e da 
70 Controladoria Interna, foi ratificada a decisão contida na Ata n°8 desta Mesa, ou seja, 
71 decidido pela nulidade dos atos praticados a partir da análise da Comissão 
72 Permanente de Certificados, determinando que sejam os autos remetidos para a 
73 Comissão Permanente de Certificados e que esta convoque os suplentes para que 
74 os mesmos emitam parecer sobre as progressões em questão. 7) O Vereador Airton 
75 Savello procedeu a leitura do relatório do recurso que faz referência ao Protocolo n° 
76 1527/2017, de autoria do Servidor Rodrigo Antonio Bilibio, que solicita progressão 
77 por qualificação. Tendo ele inobservado o constante na folha 14, na qual o 
78 requerente solicitou a conversão de progressão por titulação para progressão por 
79 qualificação, solicitou novo prazo para correção do parecer. 8) Os membros da Mesa, 
80 revendo a decisão tomada na Ata n°  7/2018, deliberam para que seja promovida as 
81 alterações necessárias ao Ato n° 9, de 14 de março de 2017, deixando evidente que 
82 as inscrições e contratações serão realizadas por gabinetes, obedecida a ordem de 
83 classificação, com a formação de cadastro de reserva, porém sem a formação de 
84 lista geral, Determinaram os membros da Mesa que o Departamento Administrativo 
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87 Vencida a pauta, o Presidente encerrou a reunião às dezesseis horas e oito minutos. 
88 Nada mais havendo a tratar, eu Vereador Genivaldo Paes, redigi a Ata, que segue 
89 assinada pelos Vereadores presentes, membros da Mesa desta Casa de 
90 Leis. 	  
91 
92 
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO 

PARECER AO PROTOCOLO Ni°  1540 

HISTÓRICO 

Este parecer trata do Protocolo n° 1540, do ano de 2017, onde o servidor Rodrigo 

Antonio Bilibio assistente legislativo, solicita progressão por qualificação, com base no que 

prevê a Lei n° 1.821, de 1999, o Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Municipais 

de Toledo, no inciso III do seu artigo 11. O processo iniciado em 04 de julho do ano 

passado, foi encaminhado à Direção Geral, contando com 13 certificados de eventos 

desenvolvidos ao longo dos anos de 2014, 2015, 2016 e 2017 pelo Senado Federal, 

Unipública, Escola de Governo, Escola de Governo em parceria com Escola do Legislativo, 

IGAM-Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos, TCEPR e Instituto Negócios 

Públicos. São três eventos da Escola de Governo em parceria com Escola do Legislativo 

(folhas 006, 007 e 008), um evento da Escola de Governo (folha 003), um evento do 

Senado Federal (folha 004), dois eventos da Unipublica(folhas 005 e 009), três eventos do 

IGAM-Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos (folhas 010 a 012), dois eventos 

do TCEPR (folhas 013 e 017) e Instituto Negócios Públicos (folhas 014 a 016), totalizando 

carga horária de 187 horas. Encaminhado pela Direção Geral ao Departamento 

Administrativo, após analisados os certificados em seu ineditismo e validade e no 

Departamento Contábil para verificação da disponibilidade de dotação orçamentária, 

seguiram ainda à Assessoria Jurídica e Controle Interno. 

O processo teve apontados aspectos quanto à instrução processual por existência 

de correção a caneta (folhas 018 a 021), os quais foram sanados, sendo solicitada 

manifestação do Departamento Legislativo quanto à pertinência dos cursos certificados 

com a área de atuação, o que igualmente foi feito (folhas 022 e 023). A Assessoria Jurídica 

novamente manifestou-se e apontou ainda quanto à instrução processual a falta de 

numeração, o que foi sanado, sendo em seguida emitido parecer, e, 21 de agosto, pela 

possibilidade da concessão da progressão solicitada. O Controle Interno também 

manifestou-se, avaliando os conteúdos dos cursos e os certificados, analisando sua 

compatibilidade com as atribuições do servidor e pertinência da realização dos cursos, 

apontando ainda pelo indeferimento de um certificado envolvendo o domínio da Língua 

Portuguesa, embora registrando que há precedente de curso certificado a servidora. 

Também questionou a conversão de horas aula para horas, reduzindo para 181 horas os 

cursos, conforme manifestação de 22 de setembro (folhas 033 a 036). 

A Direção Geral solicitou ainda, a pedido do servidor, a juntada das portarias que o 

designaram como fiscal de contrato e à comissão de licitações e em 9 de outubro foi 

anexada a Decisão da Presidência n° 195/2017 indeferindo o pedido com base n,o parecer 

jurídico e parecer do Controle Interno e determinando a notificação para o devido 

recurso. Em 16 de outubro o servidor apresentou recurso (folhas 044 a 062) apontando 
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as avaliações que apontaram a disponibilidade orçamentária, a possibilidade jurídica de 

progressão e a pertinência dos certificados com as atribuições. O recurso questionou 

ainda a manifestação do Controle Interno sobre o mérito dos cursos, em conflito com os 

setores responsáveis por tal ato e levando os gestores ao erro, segundo anotou, 

apontando que ela recomenda o tratamento desigual de servidores. Em nova Decisão da 

Presidência, em 16 de novembro, o processo foi remetido à Direção Geral, que 

encaminhou para nova tramitação junto à Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 

contrário ao pedido, e à Comissão de Avaliação de Progressão. 

Na Comissão de Avaliação de Progressão o relator fez análise aprofundada (folhas 

079 a 098) e posicionou-se de forma favorável, sendo acompanhado em parecer próprio 

pela Comissão (folhas 099 e 100). Após análise da Direção Geral foi encaminhado à 

Mesa com nova solicitação de manifestações ao Controle Interno e Assessoria Jurídica. O 

Controle Interno manifestou-se questionando o posicionamento do relator em função de 

cursos que teria realizado em comum com o servidor solicitante (folhas 110 a 113), 

motivando a Decisão da Presidência n° 107, com solicitação de parecer jurídico que 

apontou que a suspeição ou impedimento cabe à própria autoridade, recomendando sua 

oitiva, sendo o processo encaminhado à Comissão de Análise de Certificados, onde o 

relator manifestou (folhas 128 a 135) que haveriam três situações de impedimento, 

inclusive quanto ao Controle Interno, que realizou 21 horas de cursos em comum com o 

solicitante. No Despacho da Presidência n° 265 (folha 137) foram anulados os atos 

processuais apontados pelo Controlador Interno, sendo o processo novamente 

encaminhado à Comissão de Análise de Certificados, que designou este relator. 

PARECER 

Os 13 certificados de eventos organizados pelo Senado Federal, Unipública, Escola 

de Governo, Escola de Governo em parceria com Escola do Legislativo, IGAM-Instituto 

Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos, TCEPR e Instituto Negócios Públicos reunidos 

pelo servidor e apresentados no processo foram devidamente analisados, sendo 

analisados os certificados e reconhecidos em seu ineditismo e validade. Da mesma forma 

foram analisadas a pertinência dos cursos certificados com a área de atuação e os ajustes 

na instrução processual realizados, sendo ainda debatidas as manifestações no processo e 

sua adequação ao que preveem a Lei "R" n° 98, de 17 de outubro de 2017 e demais 

normas ligadas ao tema. Assim, este relator considera que o processo espelha 

cursos solicitados e autorizados pela Casa, mediante o devido sopesamento de 
seus objetivos e das atribuições do servidor, sendo em seguida autorizadas as 

inscrições e inclusive liberadas diárias e taxas de inscrições nos casos de cursos 
fora de Toledo, após as diligências do ordenador de despesas. 

Sendo assim, é o parecer que constitui afirmação do devido processo e reforço 

da probidade dos gastos autorizados nos respectivos cursos o deferimento dos 

certificados pela Direção Geral e Mesa Diretora. Desta forma é reconhecida e prestigiada a 
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busca regular da qualificação em sintonia com os mecanismos institucionais da Casa, 

produzindo a natural e consequente geração de efeitos na carreira do servidor. É o 
parecer. 

Toledo, 25 de maio de 2018. 

 

rv19--) 
PAULO R. TORRES DA SILVEIRA 

Relator 
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ANÁLISE DOS CERTIFICADOS APRESENTADOS PARA FINS DE 
PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE 
(Instaurada pelo Ato n° 52/2017) 

Protocolo n°.: 1540, de 04/07/2017. 
Servidor: Rodrigo Antonio Bilibio. 
Relatoria: Paulo R. T. da Silveira. 
Conclusão: Favorável à progressão. 

PARECER DA COMISSÃO 

Assim, diante do exposto, os membros desta Comissãci, reunidos 
nesta data, acompanham o voto do relator, para que seja concedida a progressão 

por qualificação requerida pelo servidor. 

Toledo, 28 de maiô de 2018. 

Pau 	ergio Lavagnoli 

Suplente 	
Suplente 
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Ofício n° 18/2018 — Comissão Progressão Qualificação — Ato n°52/2017 

Toledo, 28 de maio de 2018. 

A Sua Senhoria, 
ALCiD10 ROQUES PASTORIO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Encaminhamento do protocolo n° 1540/2017. 

Senhor Diretor, 

Conforme disposto no § 3° do art 6° do Ato 54/2017, devolvo o pedido 
ao Diretor-Geral, com o Parecer FAVORÁVEL da Comissão. 

Respeitosamente, 

AT6 .5c--0P-e I 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Presidente 
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Ofício n° 369/2018 — DCM. 
Toledo, 28 de maio de 2018. 

Ao Departamento Administrativo 
VALMIR ALVES DE MOURA 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pedido de Progressão 

Este protocolo, n° 1540/2017, tramita acompanhado do protocolo n° 
2433/2017, no qual o Servidor Rodrigo Antônio Bilibio solicita progressão por qualifica-
ção. 

A Mesa, conforme consta da Ata n°9/2018, declarou a nulidade dos atos 
praticados, desde a análise pela Comissão Permanente de Certificados e determinou 
que o processo retornasse a dita comissão para análise (fl. 144/146). 

Considerando que há manifestação dos órgãos técnicos desta Casa, isto 
é, do Departamento Contábil, da Assessoria Jurídica e do Controlador Interno neste pro-
cesso, para o fim de minimizar prejuízos a todos, declaro aproveitado ditos atos proces-
suais e, decido a questão na forma do § 3° do art. 4° da Lei n° 1.964/07. 

Esta Direção, já emitiu decisão a este respeito à fls. 40/42, tendo consig-
nado naquele momento, o seguinte: 

Em seguida, o processo fora encaminhado a 'Assessoria Jurídica 
para análise e conforme o parecer em anexo n° 89/2017, onde fora soli-
citado a correção do pedido, vez que a petição fora rasurada alterando 
a informação subscrita, cabe salientar que tal rasura fora realizada pelo 
próprio subscritor 

Portanto novo oficio fora protocolizado sob o n° 1575/2017 (fls 
0000019 a 0000021), onde foi sanada a referida rasura. 

Logo após, encaminhou-se ao controle interno para análise, onde 
o mesmo manifestou-se solicitando a oitiva da coordenação responsável 
pelo servidor 

Conforme Manifestação do Departamento Legislativo (fls 
0000022 e 0000023), realizada pela servidora Simone Mombach, onde 
atesta pela pertinência dos certificados apresentados com as atribuições 
do servidor 
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A seguir o processo fora despachado novamente a Assessoria Ju-
rídica para análise, conforme Parecer n° 123/2017 anexo, fora solicitado 
a paginação do processo, após realizado a solicitação pelo Departa-
mento Administrativo, foi confeccionado o Parecer Jurídico n° 130/2017 
(fis 0000025 a 0000032). Neste o parecer é pela possibilidade, relatando 
que, conforme art. 11, inc. III da Lei Municipal n° 1.821 de 27 de abril de 
1999, "dar-se-á através de realização de cursos na área de atuação, ab-
sentados os seguintes critérios: a) para o quadro geral: cento e oitenta 
horas de cursos: uma referência; b) para o quadro do magistério: trezen-
tas e sessenta horas de cursos: uma referência." 

Em seguida o processo foi enviado ao Controle Interno e con-
forme Manifestação n° 79/2017/CI-CM, os eventos foram atestados pela 
pertinência, com exceção dos eventos 3, 4 e 7. Em relação ao evento n° 
3, com o tema "Ética Profissional", relata que este se relaciona tão so-
mente aos deveres do servidor, não propriamente com a qualificação 
para o cargo. 

Quanto ao evento n°4, apontado para o indeferimento, por tratar-
se de domínio da língua portuguesa, sendo este um requisito de exigên-
cia para a investidura no cargo. Inclusive informou que este já fora objeto 
de solicitação de uma servidora ocupante do cargo de assistente legis-
lativo, onde fora orientado pelo indeferimento, contudo o pedido de pro-
gressão fora concedido, dado que fora incluído no Relatório do Controle 
Interno, na prestação de contas no exercício de 2016. 

Com relação ao evento n° 7, "Comunicação e Relacionamento na 
Área Pública - Oratória", informa tratar-se matéria não compatível com 
a área de atuação do servidor contrariando o Art. 11, inc. III da Lei n° 
1821/99. 	, 

Em relação a conversão dos eventos n° 8, 9 e W de horas-aula, 
para horas, entende que "neste caso não se aplica a conversão, pois o 
certificado especifica claramente o horário de inicio e fim, bem como a 
presença inicial e final. " 

Considerando o indeferimento dos eventos n° 3 (Ética Profissio-
nal), n° 4 (Língua Portuguesa Nova Ortografia) e n° 7 (Comunicação e 
Relacionamento na Área Pública — Oratória), pelas razões supracitadas, 
os quais totalizam o montante de 22h, portanto não preenchendo os re-
quisitos para concessão da progressão, especificamente a alínea "a", do 
inciso III, do artigo 11, da Lei Municipal n° 1.821 de 27 de abri/de 1999, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo. 
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Enfim o despacho deste diretor é pelo indeferimento, considerando 
os argumentos supracitados, em vista do não preenchimento dos requisi-
tos para concessão da progressão. 

Neste sentido, uma vez que, não houve qualquer alteração da base fática 
em discussão neste pedido de progressão, entendo que o correto é indeferir o pedido 
pelos menos argumentos outrora lançados. 

No entanto, a única ressalva que há de ser feita da decisão anterior para 
esta, é de que o 'curso de língua portuguesa nova ortografia' foi aceito pela Mesa, em 
pedido de progressão de outro servidor, razão pela qual revejo posicionamento anterior, 
para o fim de considerar este curso. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de progressão o Servidor Rodrigo Antonio 
Bilibio pelo não preenchimento do requisito legal de 180 horas de curso na área de atu-
ação. 

Assim, determino ao Departamento Administrativo que proceda as anota-
ções de praxe conquanto a este pedido, bem assim, comunique o servidor, para em 
querendo, apresente Recurso à Presidência desta Casa (RI, art. 46, inc. VI, al. 'o'). 

No mais, em nada sendo requerido, arquive-se. 

Atenciosamente 

o 

idio R q es Pastório 
DIRETOR-GERAL 
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INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Toledo, 4 de junho de 2018. 

Protocolo: 1540, de 4 de junho de 2018; 
Assunto: Solicitação de Progressão por Qualificação; 
Solicitante: RODRIGO ANTONIO BILIBIO ; 

Servidor informado do Oficio 369/2018-DCM, por meio do Oficio n° 
138/2018 — Departamento Administrativo. 

____soterwwwrnir  

00/1/  
PAULO SÉRGIO LAVAGNOLI 

Agente Legislativo 
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